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MINISTÉRIO DOS RECURSOS MINERAIS
Direcção Nacional de Minas

AVISO

Em cumprimento do disposto no artigo 14 do Regulamento da Lei de 
Minas aprovado pelo Decreto n.º 62/2006, de 26 de Dezembro, publicado 
no Boletim da República,  n.º 51, I.ª série, 8.º Suplemento, faz-se saber 
que por despacho de S. Ex.a a Ministra dos Recursos Minerais de                        
9 de Julho de 2013, foi atribuída a favor de Abdul Rahim Sedik Daud, 
Certificado Mineiro n.º 5442CM, válida até 26 de Julho de 2015 para 
granadas, tantalite, turmalina, no distrito de Gondola, província de 
Manica, com as seguintes coordenadas geográficas: 

Vértice
  1
  2
  3
  4

- 18º  59’  00.00’’
- 18º  59’  00.00’’
- 19º  00’  00.00’’
- 19º  00’  00.00’’

 33º  26’  00.00’’
 33º  27’  30.00’’
 33º  27’  30.00’’
 33º  26’  00.00’’

Latitude Longitude

Direcção Nacional de Minas, em Maputo, 10 de Julho de 2013.                           
—  O Director Nacional, Eduardo Alexandre.

ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DESPACHO

Um grupo de cidadãos requereu a Ministra da Justiça o reconhecimento 
da Associação de Empreendedores Informais como pessoa jurídica, 
juntando ao pedido os estatutos da constituição.

Apreciados os documentos entregues, verificou -se que se trata de uma 
associação que prossegue fins lícitos, determinados e legalmente possíveis 
cujo acto de constituição e os estatutos da mesma cumprem o escopo e os 
requisitos exigidos por lei, nada obstando o seu reconhecimento.

Nestes termos e no disposto no n.° 1 do artigo 5 da Lei n.° 8/91, 
de 18 de Julho, e artigo 1 do Decreto n.° 21/91, de 3 de Outubro, vai 
reconhecida, como pessoa jurídica, Associação de Empreendedores 
Informais.

Maputo, 19 de Julho de 2012. — A Ministra da Justiça, Maria 
Benvinda Delfina Levi.

AVISO

A Direcção Nacional de Minas, faz saber que nos termos do arti                  
go 15 do Regulamento da Lei de Minas em vigor, aprovado pelo Decreto 
n.° 62/2006, de 26 de Dezembro, correm éditos de 30 dias a contar da 
segunda publicação no jornal Notícias chamando a quem se julgue com 
direito a opor-se que seja atribuída a Licença de Prospecção e Pesquisa 
número 5589L, para fosfatos, minerais associados, na província de Cabo 
Delgado, distrito de Palma, a favor do senhor Floriano Sozinho Muchabje 
com as seguintes coordenadas geográficas:

Vértice
  1
  2
  3
  4

- 10º  54’  30.00’’
- 10º  54’  30.00’’
- 11º  02’  30.00’’
- 11º  02’  30.00’’

 40º  06’  30.00’’
 40º  12’  00.00’’
 40º  12’  00.00’’
 40º  06’  30.00’’

Latitude Longitude

Direcção Nacional de Minas, em Maputo, 20 de Agosto de 2013.                           
—  O Director Nacional, Eduardo Alexandre.

AVISO

A Direcção Nacional de Minas, faz saber que nos termos do arti                  
go 15 do Regulamento da Lei de Minas em vigor, aprovado pelo Decreto 
n.° 62/2006, de 26 de Dezembro, correm éditos de 30 dias a contar da 
segunda publicação no jornal Notícias chamando a quem se julgue com 
direito a opor-se que seja atribuída a Licença de Prospecção e Pesquisa 
numero 5590L, para  minerais associados, tantalite, terras raras, na 
província de Cabo Delgado, distrito de Palma, a favor do senhor Floriano 
Sozinho Muchabje, com as seguintes coordenadas geográficas:

Vértice
  1
  2
  3
  4

- 17º  06’  15.00’’
- 17º  06’  15.00’’
- 17º  01’  15.00’’
- 17º  01’  15.00’’

 39º  39’  15.00’’
 36º  28’  15.00’’
 36º  28’  15.00’’
 36º  39’  15.00’’

Latitude Longitude

Direcção Nacional de Minas, em Maputo, 20 de Agosto de 2013.                           
—  O Director Nacional, Eduardo Alexandre.

Centro Comercial Triângulo 
de Malhampsene Sociedade 

Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de quinze de Maio de dois mil e 
treze, exarada de folhas vinte e nove a folhas 
trinta e quatro, do livro de notas para escrituras 
diversas número cento trinta e nove A, deste 
Cartório Notarial da Matola, a cargo do notário 

Arnaldo Jamal de Magalhães, foi constituída 
uma sociedade unipessoal, limitada, que se 
regerá pelas disposições constantes dos artigos 
seguintes: 

CAPÍTULO

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

Centro Comercial Triângulo de Malhampsene 
Sociedade Unipessoal, Limitada, que se regerá 

pelos presentes estatutos e pelas  disposições  
legais  em  vigor.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

A sociedade  tem a sua sede na Avenida/                
/Rua Samora Machel, parcela quinhentos vinte 
e cinco, talhão trezentos e sessenta, cidade 
da Matola, província do Maputo, podendo 
abrir e encerrar delegações ou outras formas 
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de  representação social no país, mediante 
autorização das autoridades competentes.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A  sociedade  é  constituída  por  tempo  
indeterminado,  contando-se  o seu  início  para  
todos  os  efeitos  legais,  a  partir  da  data  da  
assinatura  da    escritura.

ARTIGO QUARTO

Objecto  social

Tem por objecto social construção civil  e 
arrendamento de imóveis.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

 Um) O capital social é de trezentos mil 
meticais e corresponde a cem por cento do 
capital social, pertencente ao único sócio 
Benedito Ernesto Uetela.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes mediante a deliberação em 
assembleia geral.

Três) Os sócios gozam do direito de 
preferência na subscrição das quotas em caso 
do aumento do capital social. 

 ARTIGO SEXTO

Cessão de quotas

Um) A cessão de quotas a estranhos 
depende de prévio e expresso consentimento 
da assembleia geral.

Dois) O sócio que pretender ceder a sua 
quota, avisará, por escrito, aos demais sócios 
e á sociedade desse seu propósito, indicando 
as condições de cedência, cessão e a respectiva 
forma de pagamento.

Três) No caso de a sociedade e nem os 
demais sócios pretenderem usar o direito de 
preferência, nos sessenta dias subsequentes a 
colocação da quota à disposição, poderá o sócio 
cedente cedê-la a quem entender e nas condições 
em que a oferecer à sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Gerência

Um) A administração, gerência e sua 
representação, será exercida pelo sócio Benedito 
Ernesto Uetela, que desde já é nomeado sócio 
gerente, com dispensa de caução. 

Dois) Compete ao sócio gerente, exercer os 
mais amplos poderes, representando a sociedade 
em juízo e fora dele, activa e passivamente 
e praticar todos e demais actos tendentes à 
realização do objecto social, que a lei e os 
presentes estatutos não reservem  à assembleia 
geral.

Três) O gerente em caso de necessidade, 
poderá delegar poderes bem como constituir 
mandatários, nos termos estabelecidos pela lei 
das sociedades comerciais por quotas.

ARTIGO OITAVO

Obrigações da sociedade

Um) A  sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura do gerente;
b) Pela assinatura do procurador, dentro 

dos limites fixados pela assembleia 
geral.

ARTIGO NONO

Constituição da assembleia geral

A assembleia geral é constituída por todos 
os sócios ou seus representantes. 

ARTIGO DÉCIMO

 Reunião da assembleia geral

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano e extraor-
d inar iamente  sempre  que  os  sócios , 
representando pelo menos um terço do capital 
social a convoquem.

Dois) A assembleia geral é convocada pelos 
sócios ou seus representantes, com um mês de 
antecedência, através de carta registada e com 
aviso de recepção.

Três) Na convocatória da assembleia geral 
deverá constar necessariamente:

a) O local da reunião;
b) O dia da reunião; e
c) A agenda de trabalho.

Quatro) É exigida a presença de uma maioria 
simples para que se delibere validamente 
sobre: 

a) Alteração dos estatutos;
b) Alteração do pacto social;
c) Dissolução da sociedade;
d) Aprovação de contas de exercício.

Cinco) Em caso de interdição, incapacidade 
ou falecimento de qualquer um dos sócios, a sua 
quota permanecerá indivisa e será titulada pelos 
legítimos representantes respectivamente.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Dissolução e liquidação

  Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
da lei.

Dois) No acto de dissolução todos os sócios 
serão liquidatários.

CAPÍTULO III

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 

Dezembro de cada ano e serão submetidas à 
apreciação da assembleia geral.

Os casos omissos serão regulados pela lei 
vigente na República de Moçambique. 

Está conforme.

Cartório Notarial da Matola, aos vinte                           
e dois de Maio de dois mil e treze. — O Técnico, 
Ilegível.

Fórum-Hotéis e Turismo, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública de quinze de Julho de 
dois mil e treze, lavrada de folha trinta e cinco 
a folhas trinta e sete do livro de notas para 
escrituras diversas número trezentos e setenta 
e oito, traço A, deste  Cartório  Notarial de 
Maputo, perante Batça Banu Amade Musssa, 
licenciada em Direito, técnica superior  dos 
registos e notariado  N1 e notária em exercício 
no referido cartório, procedeu-se, na sociedade 
em epígrafe, aumento do capital social, cessão 
de quotas, entrada de nova sócia e alteração 
parcial do pacto social, em que os sócios 
elevam o capital social de cento e sessenta mil  
meticais, para vinte e oito milhões de meticais, 
tendo se verificado um aumento de  vinte e sete 
milhões, oitocentos e quarenta mil meticais,  
aumento este feito na proporção das quotas 
que os sócios detêm na sociedade e que com 
o referido aumento, as participações sociais 
passam a ter os seguintes valores nominais: 
Mohamed Rafic, catorze milhões de meticais, 
Omar Faruk Ayoob, sete milhões de meticais 
e Mohamed Khalid Ayoob, sete milhões de 
meticais. O sócio Mohamed Rafic, com uma 
quota no valor nominal de catorze milhões de 
meticais, cede na totalidade a favor do sócio 
Omar Faruk  Ayoob e este,  por sua vez, unifica 
a  quota ora cedida com a  quota primitiva  no 
valor de sete milhões de meticais, passando a 
deter uma quota única no valor de vinte e um 
milhões de meticais. O sócio Mohamed Khalid 
Ayoob, cede a totalidade da sua quota no valor 
de sete milhões de meticais a favor da senhora 
Parveen Abdul Shakoor  Sorathia, que entra para 
a sociedade como nova sócia.

ARTIGO QUARTO

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é 
de vinte e oito milhões de meticais, 
correspondente à soma de duas quotas 
desiguais, assim distribuídas: 

a) Uma quota no valor de vinte 
e um milhões de meticais, 
pertencente ao sócio Omar 
Faruk  Ayoob;
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b) Uma quota no valor de sete milhões 
de meticais, pertencente à 
sócia Parveen Abdul Shakoor 
Sorathia.

............................................................

ARTIGO OITAVO

(Administração da sociedade)

Dois) A administração, gestão da 
sociedade e sua representação em juízo 
e fora dele, activa e passivamente, será 
exercida pelos sócios Omar Faruk Ayoob 
e Parveen Abdul Shakoor Sorathia, 
bastando uma assinatura de qualquer um 
dos sócios supracitados para obrigar a 
sociedade em qualquer acto, excepto na 
venda de qualquer património ou meios 
circulares.

Que em tudo o mais não alterado continuam 
a vigorar as disposições do pacto social 
anterior.

Está conforme.

Maputo,  dezasseis  de Julho de dois mil                     
e treze. — A Ajudante, Ilegível.

Aldeamento Turístico 
de Malhampsene                              

— Malhampsene Lodge, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de quinze de Maio de dois mil 
e treze, exarada de folhas cinquenta e três a 
folhas cinquenta e sete do livro de notas para 
escrituras diversas número cento trinta e nove 
A, deste Cartório Notarial da Matola, a cargo 
do notário Arnaldo Jamal de Magalhães, foi 
constituída uma sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
disposições constantes dos artigos seguintes: 

CAPÍTULO I

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

Aldeamento Turístico de Malhampsene – 
Malhampsene Lodge, Limitada. Sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade, 
que se regerá pelos presentes estatutos e pelas 
disposições legais em vigor. 

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede no Bairro 
Malhampsene, província do Maputo, podendo 
abrir e encerrar delegações ou outras formas 
de representação social no país, mediante a 
autorização das autoridades competentes.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos legais, a partir da data da 
assinatura da escritura. 

ARTIGO QUARTO

(Objecto social)

Tem por objecto social construção civil, 
alojamento e eventos.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

Um) O capital social, integralmente subscrito 
em dinheiro, é de oitocentos e cinquenta mil 
meticais, correspondente à soma de duas quotas 
desiguais, distribuídas da seguinte forma: 

 a) Uma quota no valor nominal de 
seiscentos e oitenta mil meticais, 
correspondente a oitenta por cento 
do capital social, pertencente ao 
sócio Benedito Ernesto Uetela;

b) Uma quota no valor nominal de cento 
e vinte mil meticais, correspondente 
a vinte por cento do capital social, 
pertencente à sócia Lizi Adriano 
Massiuana. 

Dois) O capital social poderá ser aumentando 
uma ou mais vezes, mediante a deliberação dos 
sócios em assembleia geral. 

Três) Os sócios gozam do direito de 
preferência na subscrição das quotas em casos 
do aumento do capital social.  

ARTIGO SEXTO

(Cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas a estranhos 
depende de prévio e expresso consentimento 
da assembleia geral.

Dois) O sócio que pretender ceder a sua 
quota, avisará, por escrito, aos demais sócios 
e à sociedade desse seu propósito, indicando 
as condições de cedência, cessão e a respectiva 
forma de pagamento. 

Três) No caso de nem a sociedade e nem 
os demais sócios pretenderem usar o direito de 
preferência, nos sessenta dias subsequentes à 
colocação da quota à disposição, poderá o sócio 
cedente cedê-la a quem entender e nas condições 
em que a oferecer à sociedade. 

ARTIGO SÉTIMO

(Gerência)

Um) A adminis t ração,  gerência  e 
sua representação, serão exercidas pelos 
sócios,Benedito Ernesto Uetela e Lizi Adriano 

Massiuana, que desde já ficam nomeados 
sócios gerentes, com numeração e dispensa 
de caução. 

Dois) Compete aos gerentes, exercer os mais 
amplos poderes, representando a sociedade 
em juízo e fora dele, activa e passivamente, 
e praticar todos os demais actos tendentes à 
realização do objecto social, que a lei e os 
presentes estatutos não reservem à assembleia 
geral. 

Três) Os gerentes em caso de necessidade, 
poderão delegar poderes bem como constituir 
mandatários nos termos estabelecidos pela lei 
de sociedades comerciais por quotas. 

ARTIGO OITAVO

Obrigações da sociedade

A sociedade fica obrigada: 

a) Pela assinatura de um dos gerentes; 
b) Pela assinatura do procurador dentro 

dos limites fixados pela assembleia 
geral.

ARTIGO NONO

Constituição da assembleia geral

A assembleia geral é constituída por todos 
os sócios ou seus representantes. 

ARTIGO DÉCIMO

Reunião da assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se ordina-
riamente uma vez por ano e extraordinariamente 
sempre que os sócios representando, pelo menos 
um terço do capital social a convoquem.

Dois) A assembleia geral é convocada pelos 
sócios ou seus representantes, com um mês de 
antecedência, através de carta registada e com 
aviso de recepção.

Três) Na convocatória da assembleia geral 
deverá constar necessariamente: 

a) Local de reunião; 
b) O dia da reunião; e  
c) Agenda de trabalho. 

Quatro) É exigida a presença de uma maioria 
simples para que se delibere validamente 
sobre: 

a) Alteração dos estatutos; 
b) Alteração do pacto social; 
c) Dissolução da sociedade; 
d) Aprovação de contas de exercício. 

Cinco) Em caso de interdição, incapacidade 
ou falecimento de qualquer um dos sócios, a sua 
quota permanecerá indivisa e será titulada pelos 
legítimos representantes, respectivamente. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Dissolução e liquidação

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
da lei. 

Dois) No acto de dissolução todos os sócios 
serão liquidatários.
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CAPÍTULO III

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidas à 
apreciação da assembleia geral. 

Três) Os casos omissos serão regulados pela 
lei vigente na República de Moçambique. 

Está conforme.

Cartório Notarial da Matola, aos vinte e 
dois de Maio de dois mil e treze. — O Técnico 
Ilegível.

Hotel Colina, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública de um de Março de dois 
mil e treze, lavrada de folhas cinquenta e cinco 
e seguintes do livro de notas para escrituras 
diversas número trezentos e quatro traço D do 
Segundo Cartório Notarial de Maputo, perante 
mim Dárcia Elisa Álvaro Freia, licenciada 
em Direito, técnica superior dos registos e 
notariado N1, e notária em exercício neste 
cartório, foi constituída uma sociedade anónima, 
denominada Hotel Colina, SA, com sede em 
Maputo, que se regerá pelas cláusulas constantes 
dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I 

Da denominação, duração, sede                   
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede 

Um) A sociedade adopta a denominação 
Hotel Colina, S.A. e constitui-se sob a forma 
de sociedade anónima. 

Dois) A sociedade tem a sua sede em 
Maputo, na República de Moçambique, 
podendo abrir sucursais, delegações, agências 
ou qualquer outra forma de representação social, 
no território nacional ou no estrangeiro. 

Três) Mediante simples deliberação, pode 
o Conselho de Administração transferir a 
sede para qualquer outro local no território 
nacional. 

ARTIGO SEGUNDO

Duração 

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto 

A sociedade tem por objecto principal o 
exercício de actividades nas seguintes áreas: 

a) A gestão, manutenção e conservação de 
imóveis próprios ou de terceiros; 

b) Obras e projectos de loteamento; 
c) Intermediação imobiliária; 
d) Compra e venda de propriedades; 
e) Arrendamento de imóveis construídos 

ou adquiridos pela sociedade; 
f) Indústria e comércio de actividades de 

restauração, hotelaria e turismo; 
g) Importação e exportação no âmbito 

dos fins que prossegue; 
h) Outros serviços ou actividades conexas, 

complementares ou subsidiárias da 
sua actividade principal, de acordo 
com a legislação em vigor;

i) A sociedade pode adquirir e alienar 
participações em sociedades 
reguladas por leis especiais e em 
sociedades de responsabilidade 
limitada bem como associar-se 
com outras pessoas jurídicas 
para, nomeadamente, formar 
agrupamentos complementares 
de empresas, novas sociedades, 
consórcios e associações em 
participação.

CAPÍTULO II

Do capital social 

ARTIGO QUARTO

Capital social 

Um) O capital social, integralmente subscrito 
em dinheiro, é de quinhentos mil meticais. 

Dois) O capital social está dividido em 
quinhentas mil  acções com o valor nominal de 
um metical  cada uma. 

Três) A Assembleia Geral poderá decidir 
sobre o aumento do capital social, definindo 
as modalidades, termos e condições da sua 
realização. 

Quatro) Em todos os aumentos do capital, 
os accionistas têm direito de preferência na 
subscrição das novas acções, na proporção das 
acções que, então, possuírem. 

Cinco) O Conselho de Administração fica 
desde já autorizado a elevar o capital social 
por uma única vez cujo limite será indicado em 
reunião de Assembleia Geral.

Seis) São accionistas fundadores aqueles que 
outorgarem a escritura pública de constituição 
da sociedade, aos quais estão reservados direitos 
especiais, beneficiando de direitos especiais 
em relação aos aumentos de capital e de direito 
de preferência na subscrição e na aquisição de 
acções de outros accionistas.

ARTIGO QUINTO

Acções 

Um) As acções serão nominativas, podendo 
os respectivos títulos representar mais de uma 
acção. 

Dois) Os títulos provisórios ou definitivos 
serão assinados por dois administradores 
executivos, podendo as assinaturas ser 
apostas por chancela ou meios tipográficos de 
emissão. 

Três) As despesas de substituição de títulos 
serão por conta dos accionistas que solicitaram 
a substituição. 

Quatro) A sociedade poderá emitir acções ao 
portador, se assim deliberado pela Assembleia 
Geral, aplicando-se as regras legais para tal 
definidas. 

ARTIGO SEXTO

Acções próprias

Mediante deliberação da Assembleia Geral, 
e nas condições por esta fixadas, a sociedade 
poderá, se a situação económica e financeira 
o permitir, adquirir, nos termos da lei, acções 
próprias desde que inteiramente liberadas e 
realizar sobre elas, no interesse da sociedade, 
quaisquer operações permitidas por lei. 

ARTIGO SÉTIMO

Transmissão de acções 

Um) O accionista que pretenda alienar 
as suas acções, deve comunicar a sociedade 
e aos outros accionistas, com o mínimo de 
trinta dias de antecedência, através de carta 
registada ou outro meio de comunicação 
que deixe prova escrita, dando a conhecer o 
projecto de venda e as respectivas condições 
contratuais, nomeadamente, o preço e a forma 
de pagamento. 

Dois) Gozam do direito de preferência na 
aquisição das acções a serem transmitidas, 
os restantes accionistas e a sociedade, por 
esta ordem. A preferência deverá ser exercida 
pelos accionistas através do rateio com base no 
número de acções de cada preferente, podendo 
os interessados agruparem-se entre si para o 
efeito. 

Três) No caso de nem os restantes accionistas 
nem a sociedade pretenderem usar o mencionado 
direito de preferência, então o accionista que 
desejar vender a sua acção, poderá fazê-lo 
livremente. 

Quatro) É nula qualquer transmissão de 
acções que não observe o preceituado no 
presente artigo. 

Cinco) Caso sejam emitidas obrigações pela 
sociedade, a transmissão das acções deverá 
ocorrer simultaneamente com a transmissão das 
obrigações subscritas pelo accionista.

ARTIGO OITAVO

Acções preferenciais

A sociedade poderá emit i r  acções 
preferenciais com ou sem direito a voto e 
remíveis, desde que aprovado pela Assembleia 
Geral, nos termos legalmente fixados. 

ARTIGO NONO

Obrigações

Um) A sociedade poderá emitir obrigações 
ou quaisquer outros títulos de crédito, nos 
termos das disposições legais aplicáveis e nas 
condições fixadas pela Assembleia Geral. 
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Dois) Os títulos representativos das 
obrigações emitidas, provisórios ou definitivos, 
deverão conter a assinatura de pelo menos dois 
dos administradores executivos da sociedade, as 
quais podem ser apostas por chancela. 

Três) Por deliberação da Assembleia Geral 
poderá a sociedade, dentro dos limites legais, 
adquirir obrigações próprias e realizar sobre elas 
as operações convenientes aos interesses sociais, 
nomeadamente proceder à sua conversão ou 
amortização.

ARTIGO DÉCIMO

Prestações suplementares e suprimentos 

Um) Não serão exigíveis prestações 
suplementares de capital, podendo os accionistas, 
porém, conceder à sociedade os suprimentos de 
que necessite, nos termos e condições fixados 
por deliberação da Assembleia Geral.

Dois) Entendem-se por suprimentos o 
dinheiro ou outra coisa fungível que os 
accionistas possam emprestar à sociedade. 

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais, administração                        
e representação da sociedade

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Órgãos sociais 

Os órgãos sociais são a Assembleia-geral, o 
Conselho de Administração e o Conselho Fiscal 
ou Fiscal Único. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Eleição e mandato

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos por Assembleia Geral com observância 
do disposto na lei e nos presentes estatutos. 

Dois) Os membros dos órgãos sociais 
exercem as suas funções por períodos renováveis 
de quatro anos e serão nomeados por uma 
maioria de sessenta e cinco por cento dos votos 
presentes. 

Três) Os membros dos órgãos sociais, embora 
designados por prazo certo e determinado, 
manter-se-ão em exercício, mesmo depois de 
terminado o mandato para o qual foram eleitos, 
até à nova eleição e tomada de posse, salvo casos 
de substituição, renúncia ou destituição.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Natureza e direito ao voto

Um) A Assembleia Geral, regularmente 
constituída, representa a universalidade 
dos accionistas, sendo as suas deliberações 
vinculativas para todos eles e para os órgãos 
sociais, quando tomadas nos termos da lei e 
dos estatutos. 

Dois) A cada uma acção corresponde um 
voto.

Três) Os membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal deverão 

estar presentes nas reuniões da Assembleia 
Geral e participar nos seus trabalhos quando 
solicitados para se pronunciarem nessa 
qualidade, não tendo, porém, direito a voto. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Reuniões da Assembleia Geral

Um) As reuniões da Assembleia Geral são 
ordinárias e extraordinárias e serão realizadas 
nos termos e com a periodicidade prevista na lei 
e de acordo com os presentes estatutos.

Dois)  Haverá reuniões extraordinárias da 
Assembleia Geral por iniciativa do presidente 
da Mesa da Assembleia Geral, a pedido do 
Conselho de Administração ou do Conselho 
Fiscal ou Fiscal Único, ou quando a convocação 
seja requerida por accionistas que representem, 
pelo menos, dez por cento do capital social. 

Três) Assembleia Geral reúne-se ordina-
riamente na sede social ou em qualquer outro 
lugar a ser definido pelo presidente, uma 
vez por ano, para a apreciação e aprovação 
do balanço anual de contas e de exercício, 
e extraordinariamente quando convocada 
pelo Conselho de Administração sempre que 
necessário para deliberar sobre qualquer matéria 
para a qual tenha sido convocada. 

Quatro) A Assembleia Geral pode reunir-se 
sem observância de quaisquer formalidades 
prévias desde que todos os accionistas estejam 
presentes ou representados e todos expressem 
a vontade de constituição da assembleia e de 
que esta delibere sobre determinado assunto, 
considerando-se válidas, nessas condições, as 
deliberações tomadas, ainda que realizadas fora 
da sede social em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto. 

Cinco) Exceptuam-se as deliberações 
que importem modificações dos estatutos e 
dissolução da sociedade. 

Seis) As reuniões da Assembleia Geral 
devem ser convocadas por meio de aviso 
convocatório publicado com pelo menos trinta 
dias de antecedência relativamente à data em 
que a mesma se realizará. 

Sete) Caso todas as acções da sociedade 
sejam nominativas, a convocatória poderá ser 
efectuada por expedição de cartas registadas 
com aviso de recepção ou outro meio de 
comunicação que deixe prova escrita, dirigidas 
aos accionistas com a antecedência mínima de 
quinze dias, dando-se a conhecer a ordem de 
trabalhos e a informação necessária à tomada 
de deliberação, quando seja esse o caso. 

Oito) Por acordo expresso dos sócios, podem 
ser dispensados os prazos previstos nos números 
anteriores. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Representação em Assembleia Geral 

Um) Qualquer dos accionistas poderá fazer-
se representar na Assembleia Geral por outro 
accionista ou por administrador da sociedade, 

mediante simples carta dirigida ao Conselho 
de Administração e por este recebida até às 
dezassete horas do último dia útil anterior à 
data da sessão. 

Dois) O sócio que for pessoa colectiva 
far-se-á representar na Assembleia Geral 
pela pessoa física para esse efeito designada, 
mediante comunicação escrita dirigida pela 
forma e com a antecedência indicadas no 
número anterior. 

Três) Os accionistas, pessoas singulares 
ou colectivas, podem também fazer-se ainda 
representar nas reuniões da Assembleia Geral 
por mandatário que seja advogado, constituído 
por procuração por escrito outorgada com o 
prazo máximo de doze meses e com indicação 
dos poderes conferidos. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Votação 

Um) A Assembleia Geral considera-se 
regularmente constituída para deliberar quando, 
estejam presentes ou devidamente representados 
setenta e cinco por cento por cento do capital 
social, salvo os casos em que a lei exija quórum 
maior. 

Dois) Sem prejuízo do número três seguinte, 
as deliberações da Assembleia Geral serão 
tomadas por maioria simples dos votos presentes 
ou representados. 

Três) As deliberações da Assembleia Geral 
que importem a modificação dos estatutos ou 
a dissolução da sociedade, serão tomadas por 
maioria qualificada de setenta e cinco por cento 
dos votos do capital social. 

Quatro) Os accionistas podem votar com 
procuração dos outros accionistas ausentes, 
mas, em relação a deliberações que impliquem 
a alteração dos estatutos ou a dissolução da 
sociedade, a procuração que não contenha 
poderes especiais para o efeito não será 
válida. 

Cinco) Quando a Assembleia Geral não 
possa realizar-se por insuficiente quórum, os 
accionistas ficam imediatamente convocados 
para uma nova reunião, que se efectuará dentro 
de trinta dias, mas não antes de quinze dias, 
considerando-se como válidas as deliberações 
tomadas nesta segunda reunião, qualquer que 
seja o número de accionistas presentes e o 
quantitativo do capital representado. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Reuniões do Conselho de Administração 

Um) O Conselho de Administração reúne 
sempre que necessário para os interesses da 
sociedade e, pelo menos, trimestralmente, 
sendo convocado pelo seu presidente, por 
sua iniciativa ou por solicitação de dois 
administradores ou do Presidente do Conselho 
Fiscal ou Fiscal Único. 

Dois) É admitida qualquer forma de 
convocação das reuniões do Conselho de 
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Administração, pelo respectivo presidente 
ou quem o substitua, incluindo a convocação 
verbal. 

Três)  As reuniões do conselho de 
administração tem lugar na sede da sociedade, 
podendo, se o presidente assim decidir, realizar-
se em qualquer outro local, por conferência 
telefónica, vídeo conferência ou qualquer outro 
meio que permita aos presentes se comunicarem. 
Considera-se o local da reunião onde estiver a 
maioria dos membros, ou quando tal maioria 
não se verifique, o local onde se encontre o 
presidente do conselho de administração.

Quatro) As deliberações são tomadas por 
maioria simples dos votos dos administradores 
presentes ou representados. 

Cinco)  Os adminis t radores  podem 
fazer-se representar nas reuniões por outro 
Administrador, mediante carta dirigida ao 
presidente para cada reunião. 

Seis) O presidente do Conselho de Adminis-
tração tem voto de qualidade. 

Sete) Os Administradores poderão ser ou 
não accionistas, nesse caso devem ser pessoas 
singulares com capacidade jurídica plena.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Administração e representação 

Um) A administração e representação da 
sociedade são exercidas por um Conselho de 
Administração composto por cinco a serem 
eleitos pela Assembleia Geral. 

Dois) Os administradores são eleitos pelo 
período de quatro anos renováveis, salvo 
deliberação em contrário da Assembleia 
Geral, podendo ser eleitas pessoas estranhas 
à sociedade, sendo dispensada a prestação de 
qualquer caução para o exercício do cargo. 

Três) Os membros do Conselho de 
Administração poderão ou não receber uma 
remuneração, conforme for deliberado pela 
Assembleia Geral, a qual cabe também a fixação 
da remuneração, quando aplicável.

ARTIGO DÉCIMO NONO 

Competências

Um) Compete ao Conselho de Administração 
exercer os mais amplos poderes para dirigir 
as actividades da sociedade e representá-la 
em juízo e fora dele, activa e passivamente, 
assim como praticar todos os actos tendentes 
à realização do objecto social que a lei e os 
estatutos não reservem à Assembleia Geral 
porem, competindo-lhe especialmente: 

a) Orientar superiormente a actividade 
da sociedade;

b) Aprovar os planos de desenvolvimento 
e financiamento, os programas 
anuais de trabalho e os respectivos 
o r ç a m e n t o s ,  a s s i m  c o m o 
as modificações que nele seja 
necessário introduzir, por força da 
evolução dos negócios sociais;

c) Constituir ou concorrer para a evolução 
da qualquer sociedade, nacional 
ou estrangeira, participar no 
capital social de outras sociedades 
constituídas ou a constituir, 
subscrever, comprar e vender 
acções, obrigações e participações, 
obrigações e, sempre que o julgue 
conveniente aos interesses da 
sociedade, entrar em quaisquer 
participações e sindicatos;

d) Deliberar sobre a aquisição, alienação, 
obrigação ou oneração de bens 
imóveis, de direitos de concessão, 
ou outros de natureza semelhante;

e) Escolher, de entre os accionistas da 
sociedade, quem deve preencher até 
a primeira reunião da Assembleia 
Geral que posteriormente se 
realizar, as vagas que concorrem 
entre os administradores eleitos;

f) Contrair empréstimos, pactuar com 
devedores e credores, em juízo 
e fora dele, desistir de quaisquer 
pleitos, transigir, confessar e assinar 
compromissos árbitros;

g) Assinar, aceitar, sacar, endossar e 
receber letras, cheques e livranças 
e todos os títulos mercantis;

h) Prestar caução e aval nos termos 
definidos pela Assembleia Geral sob 
parecer do órgão de fiscalização; 

i) Deliberar sobre a colocação de 
fundos disponíveis e o emprego 
de capitais que constituam o fundo 
de reserva, bem como os fundos 
de previdência e amortização, sem 
prejuízo das obrigações contratuais 
assumidas, das disposições da lei e 
dos estatutos;

j) Organizar as contas que devem ser 
submetidas a Assembleia Geral e 
apresentar ao Conselho Fiscal os 
documentos a que legalmente esteja 
obrigado;

k) Designar os representantes das 
sociedades nas empresas partici-
padas;

l) Exercer todas as demais que lhe 
sejam atribuídas por lei ou pela 
Assembleia Geral;

m) Elaborar e submeter a Assembleia 
Geral o relatório e contas e a 
proposta de distr ibuição de 
resultados.

Dois) O Conselho de Administração poderá 
criar uma comissão técnica para assessoria de 
questões especificas, sempre e quando se revelar 
necessário.

Três )  É  a inda  da  compe tênc ia  e 
responsabilidade do Conselho de Administração 
estabelecer as condições contratuais dos 
trabalhadores. 

Quatro) O Conselho de Administração 
poderá delegar a dois dos seus membros ou 

a dois administradores, a gestão diária da 
sociedade, a ser designado pelo Conselho de 
Administração, que também determinará as suas 
funções e fixará as respectivas competências e 
a quem deverá prestar contas. 

Cinco) As deliberações do Conselho de 
Administração só serão validas se estiverem em 
conformidade com o estabelecido nos presentes 
estatutos e nas deliberações da assembleia 
geral.

Seis) Ao Conselho de Administração ou a 
qualquer dos seus membros está vedado em 
nome da sociedade, empenhar, hipotecar, doar, 
alienar, dar de garantia ou sob qualquer forma 
onerar o património da sociedade.

Sete) Para que os actos praticados pelo do 
Conselho de Administração sejam validos, 
requerem duas assinaturas dos seus membros. 

ARTIGO VIGÉSIMO 

Forma de obrigar a sociedade

Um) A sociedade obriga-se: 

a) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores executivos; ou 

b) Pela assinatura do mandatário a 
quem dois administradores tenham 
confiado poderes necessários e 
bastantes por meio de procuração. 

Dois) Nos actos e documentos de mero 
expediente é suficiente a assinatura de qualquer 
um dos administradores, ou do mandatário da 
sociedade com poderes bastantes para o acto. 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO 

Órgão de fiscalização

Um) A fiscalização da sociedade será 
exercida por um Conselho Fiscal ou Fiscal 
Único, ou por uma sociedade de auditores de 
contas, que exercerá o seu mandato de quatro 
anos, sem prejuízo da reeleição por igual 
período consecutivo. 

Dois) Cabe ao Conselho de Administração 
propor à Assembleia Geral a designação dos 
membros do Conselho Fiscal que, sendo órgão 
colectivo, será composto por três membros, ou 
Fiscal Único, negociando previamente os termos 
e as condições dos respectivos contratos. 

Três) O órgão de fiscalização terá as 
competências previstas na lei. 

CAPÍTULO IV

Do exercício aplicação de resultados

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Balanço e prestação de contas 

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. 

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano 
e carecem de aprovação da Assembleia Geral, 
a realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte. 
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Três) O Conselho de Administração 
apresentará à aprovação da Assembleia Geral 
o balanço de contas de ganhos e perdas, 
acompanhados de um relatório da situação 
comercial, financeira e económica da sociedade, 
bem como, a proposta quanto à repartição de 
lucros e perdas. 

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Resultados 

Um) Dos lucros apurados em cada exercício, 
deduzir-se-á a percentagem legal estabelecida 
para a constituição do fundo de reserva legal, 
enquanto não se encontrar realizada nos termos 
da lei, ou sempre que for necessário reintegrá-
-la. 

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
Assembleia Geral. 

CAPÍTULO V

Dissolução e liquidação da sociedade

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Dissolução e liquidação da sociedade 

Um) A sociedade dissolve-se nos casos, 
expressamente, previstos na lei, ou por 
deliberação unânime dos seus sócios. 

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação, gozando os 
liquidatários, nomeados pela Assembleia Geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito. 

Três) Em caso de dissolução por acordo dos 
sócios, todos eles serão os seus liquidatários e, 
a partilha dos bens sociais e valores apurados 
proceder-se-á conforme deliberação da 
Assembleia Geral. 

CAPÍTULO VI

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Disposições finais 

As omissões aos presentes estatutos serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o Código 
Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei número 
dois barra dois mil e cinco, de vinte e sete de 
Dezembro, e demais legislação aplicável. 

Está conforme.

Maputo, treze de Março de dois mil e treze. 
— A notária, Ilegível.

Ar Frio, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
acta de quinze de Julho de dois mil e treze, da 
sociedade Ar Frio, Limitada, matriculada sob 
NUEL 15941, deliberaram a cessão da quota 
no valor de mil meticais, que o sócio Hélio 
Moisês Josine, possuia e cedeu ao sócio Richard 
Henry Eslik. 

Em consequência, é alterada a redacção do 
artigo quinto dos estatutos, que passará a ter a 
seguinte redacção:

CAPÍTULO II

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
corresponde à quota do único pertencente 
Richard Henry Eslik, e equivalente a cem por 
cento do capital social.

Maputo quinze  de Julho de dois mil e treze 
— O Técnico, Ilegível.

Hotel Residencial 
Continental, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dez de Julho de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100406071, uma 
sociedade denominada Hotel Residencial 
Continental, Limitada. 

Celebrado entre:

Fahim Mahomed Faruk, solteiro, maior, natural 
de Maputo, de nacionalidade Moçambicana, 
residente em Maputo, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 110100160621B, emitido 
pelo Arquivo de Identificação de Maputo aos 
dezanove de Abril de dois mil e dez;

Mohamed Zaquir, casado, natural de Maputo, de 
nacionalidade moçambicana, residente em 
Maputo, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110200656911A emitido pelo Arquivo 
de Identificação de Maputo, em um de 
Dezembro de dois mil e dez.
 É celebrado o presente contrato de sociedade, 

o qual se rege pelos termos e condicões 
constantes das cláusulas seguintes: 

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de Hotel 
Residencial Continental, Limitada, com sede 
em Maputo, na Avenida Filipe Samuel Magaia, 
número cento e sessenta e dois, podendo abrir 
as delegações em qualquer ponto do território 
nacional.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu começo a 
partir da data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto 

Um) Que a sociedade tem por objecto:

a) Exploração de actividades de indústria 
turística, hotelaria e similar;

b) Gestão e administração de sociedades 
e patrimónios pessoais;

c) Prestação de serviços na área de gestão 
e projectos;

d) Administração, gestão e participação 
no capital de outras sociedades;

e) Gestão de recursos financeiros;
f) Participação no capital de outras 

sociedades.
g) Gestão e administração de patrimónios 

públicos e privados;
h) Arrendamento e aluguer de bens 

móveis e imóveis;
i) Reparação e apetrechamento de imóveis 

próprios e de terceiros;
j) Importação de bens e equipamentos para 

patrimónios pessoais e terceiros;
k) Construção, promoção e venda de 

imóveis;
l) Compra, venda, cedência e permuta de 

imóveis próprios e terceiros.

Dois) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades subsidiárias ou conexas à 
sua actividade principal desde que devidamente 
autorizadas; para realização do objecto social, 
a sociedade poderá associar-se com outra ou 
outras sociedades ou administrar sociedades; 
pode ainda participar no capital de outras 
sociedades.

ARTIGO QUARTO

Capital

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de duzentos mil 
meticais, dividido em duas quotas assim 
distribuídas:

a) Fahim Mahomed Faruk com cem mil 
meticais a que corresponde a uma 
quota de cinquenta por cento do 
capital social;

b) Mohamed Zaquir com cem mil 
meticais a que corresponde a uma 
quota de cinquenta por cento do 
capital social.

ARTIGO QUINTO

Administracão

Um) Que a gestão dos negócios da sociedade 
e a sua representação activa ou passivamente, 
em juízo ou fora dele, compete aos sócios Fahim 
Mahomed Faruk e Mohamed Zaquir que são 
desde já nomeados administradores. 

Dois) Compete ao administradores exercer 
os mais amplos poderes de representação da 
sociedade e praticar todos os demais actos 
necessários à realização do seu objecto social.

Três) Para obrigar a sociedade é suficiente 
a assinatura de um administrador que poderão 
designar um ou mais mandatários estranhos à 
sociedade, desde que autorizado pela assembleia 
geral dos sócios e nestes delegar total ou 
parcialmente os seus poderes.
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Quatro) Os administradores ou mandatários 
não poderão obrigar a sociedade bem como 
realizar em nome desta quaisquer operações 
alheias ao seu objecto social, nem conferir a 
favor de terceiros quaisquer garantias financeiras 
ou abonatórias, sob pena de responder civil e 
criminalmente.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um)  A cessão parcial ou total de quotas 
a estranhos à sociedade bem como a sua 
divisão, depende do prévio consentimento da 
sociedade.

Dois) Os sócios ficam obrigados a ceder a 
outros sócios e/ou a sociedade as suas quotas 
pelo valor nominal quando se verificar que 
o sócio ou sócios têm interesses directos 
ou indirectos nas sociedades similares ou 
desempenhem funções sociais que possam 
promover conflitos de interesse ou concorrência. 
Nestes casos os sócios ou a sociedade poderão 
recorrer a instâncias legais competentes para se 
fazerem ressarcir dos prejuízos que lhes tenham 
sido causados.

Três) A sociedade fica reservada o direito 
de preferência no caso de cessão de quotas, em 
primeiro lugar e os sócios em segundo. Havendo 
mais do que um sócio que pretenda adquirir as 
quotas, proceder-se-á a rateio em função da 
quota de cada sócio na sociedade.

Quatro) Havendo discórdia quanto ao preço 
da quota a ceder, será o mesmo fixado por 
aprovação de um ou mais peritos estranhos à 
sociedade, a nomear por concurso das partes 
interessadas.

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas

A sociedade fica com a faculdade de 
amortizar as quotas:

a) Por acordo com os respectivos 
proprietários;

b) Quando da morte de qualquer um dos 
sócios;

c) Quando qualquer quota for penhorada, 
arrestada ou por qualquer outro 
meio apreendida judicialmente.

ARTIGO OITAVO

Morte ou Incapacidade

Em caso de morte, incapacidade física ou 
mental definitiva, ou interdição de qualquer 
sócio, a sua parte social continuará com os 
herdeiros ou representantes legais, nomeando 
estes um entre eles mas que a todos represente 
na sociedade, enquanto a quota se mantiver 
indivisa.

ARTIGO NONO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral é a reunião máxima 
dos sócios da sociedade com os seguintes 
poderes:

a) Aprovação do balanço, relatório e 
contas do exercício findo em cada 
ano civil;

b) Definir estratégias de desenvolvimento 
da actividade;

c) Nomear e exonerar os admnistradores, 
directores de área e ou mandatários 
da sociedade;

d )  F ixa r  r emune ração  pa ra  o s 
admnistradores, directores e ou 
mandatários.

Dois) As assembleias gerais ordinárias 
realizar-se-ão uma vez por ano e as extraordinárias 
sempre que forem convocadas por qualquer 
um dos sócios, ou pelos Admnistradores da 
sociedade.

Três)  As assembleias gerais ordinárias 
realizar-se-ão nos primeiros três meses de cada 
ano e deliberarão sobre os assuntos mencionados 
no ponto um deste artigo.

Quatro)  Para além das formalidades exigidas 
por lei para a sua convocação, serão dirigidas 
aos sócios cartas registadas com antecedência 
mínima de oito dias.

ARTIGO DÉCIMO

Balanço e prestação de contas

Um)  O ano social coincide com o ano 
civil.

Dois)  O balanço e a conta de resultados 
encerram-se a trinta e um de Dezembro de 
cada ano.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Distribuição de dividendos

Dos lucros líquidos aprovados em cada 
exercício deduzir-se-ão pela ordem que se 
segue:

a) A percentagem legalmente indicada 
para constituir o fundo de reserva 
legal;

b) A criação de outras reservas que 
a assembleia geral entender 
necessárias;

c) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem 
aprovados pela assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Prestação de capital

Não haverá prestações suplementares, mas 
os sócios poderão fazer suprimentos à sociedade 
nos termos e condições a definir pela assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Dissolução

Um) A sociedade só se dissolverá nos casos 
consignados na lei, e na dissolução por acordo. 
Em ambas as circunstâncias todos os sócios 
serão seus liquidatários.

Dois) Procedendo-se à liquidação e partilha 
dos bens sociais, estes serão em conformidade 
com o que tiver sido deliberado em assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Casos omissos

Único) Em todos os casos omisso regularão 
as disposições da lei das sociedades por quotas 
e restante legislação comercial em vigor na 
República de Moçambique.

Maputo, quinze de Julho de dois mil e treze. 
— O Técnico, Ilegível.

Associação                                   
dos Empreendedores 

Informais

CAPÍTULO I

Da denominação social, natureza, 
duração e âmbito 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social)

É const i tuída uma associação que 
adopta a denominação de Associação dos 
Empreendedores Informais, que se regerá por 
estes estatutos e demais legislação em vigor. 

ARTIGO SEGUNDO

(Natureza)

A associação é uma pessoa colectiva de 
direito privado sem fins lucrativos, dotada 
de personalidade jurídica, financeira e 
patrimonial.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

 A Associação terá duração por prazo 
indeterminado.

ARTIGO QUARTO

(Sede e âmbito territorial)

Um) A associação tem a sua sede provisória 
em Maputo, podendo, por deliberação da 
Assemleia Geral transferir a sua sede para 
qualquer local do território nacional.

Dois)  A associação é de âmbito nacional 
e o seu desenvolvimento poderá criar 
delegações provinciais, Conselhos Provinciais 
de Empreendedores ou outras formas legais de 
representação fora da área da sua sede.
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CAPÍTULO II 

Do objectivo e fins 

ARTIGO QUINTO

(Objectivo e fins)

Um) A associação tem como finalidade 
contribuir para o fomento e desenvolvimento do 
empreendedorismo, bem como para a melhoria 
de informação e troca de experiências, entre 
organizações e associações públicas ou privadas 
que na sociedade moçambicana ou fora dela, 
pugnem pela busca dos mais nobres interesses 
da defesa e promoção dos empreendedores.

Dois)  A associação prossegue os seguintes 
fins:

a) Promover a formação de jovens e 
estimular o espírito de liderança 
empresarial e a participação do 
empreendedor no desenvolvimento 
do país;

b) Promover seminários, debates, 
colóquios, palestras, cursos, 
conferências, simpósios e outras 
acções de natureza científica, 
com vista a contribuir para a 
capacitação dos empreendedores e 
consequentemente a competitividade 
nacional da classe;

c) Conceber e dinamizar programas 
de acção a desenvolver com 
associações congéneres, promover 
a reflexão e o debate de propostas 
l i gadas  à  p rob lemá t i ca  do 
empreendedorismo;

d) Promover e ou realizar festivais, feiras, 
confraternizações e outras acções do 
género, com vista a enaltecer o papel 
do empreendedor na sociedade, 
bem como valorizar, homenagear 
e premiar os que comprovadamente 
com a sua acção empreendedora se 
tenham destacado;

e) Estabelecer um networking cuja 
missão será inluenciar políticas 
económicas sectoriais que garantam 
a competividade e qualidade das 
empresas informais, promova a 
propriedade privada e garante 
emprego para os jovens;

f)  Fortalecimento do movimento 
associativo dos empreendedores 
infomais, de modo a influencia-los 
a se tornarem formais;

g) Interação com o governo e outras 
estruturas ligadas ao sector privado 
no país, no sentido de se encontrar 
uma forma de resolução das 
preocupações dos empreendedores 
infomais;

h) Oferecer serviços que promovam 
a  capac idade  negoc ia l  dos 
empreendedores infomais em 
diversas esferas da sociedade;

i) Desenvolver relações de cooperação 
internacional que sejam do interesse 
do sector privado.

ARTIGO SEXTO

(Organização)

A organização dos diversos sectores de 
actividade constará de Regulamentos internos.

CAPÍTULO III

Dos sócios 

ARTIGO SÉTIMO 

(Fundamento para admissão)

Podem ser membros da associação, todas 
as pessoas singulares ou colectivas, nacionais 
ou estrangeiras que conheçam o estatuto e os 
regulamentos e se identifiquem com os seus 
objectivos e fins.

ARTIGO OITAVO

 (Categorias)

Os membros da associação tem as seguintes 
categorias:

a) Membros fundadores;
b) Menbros efectivos;
c) Membros honorários;
d) Membros beneméritos.

ARTIGO NONO

(Processo de filiação)

Um) O pedido de admissão de um membro 
é livre, formulado em modelo próprio, assinado 
pelo candidato;

Dois) A admissão será aprovada pela 
Direcção.

ARTIGO DÉCIMO

 (Definições)

Um) São membros honorários, os membros 
do comité de honra, colectivos e ou singulares 
que tenham prestado serviços relevantes a 
associação e ou a causa do empreendorismo 
e como tal tenham sido reconhecidos e 
proclamados em Assembleia Geral, por 
proposta da comissão instaladora ou de qualquer 
dos órgãos sociais.

Dois) São membros fundadores da associação, 
todas as pessoas colectivas e ou singulares que 
tenham subscrito a acta de constituição.

Três) São membros efectivos da associação, 
todas as pessoas colectivas e ou singulares 
que se proponham colaborar na realização dos 
fins da organização, preencham os requisitos 
estabelecidos pelos Regulamentos Internos.

Quatro) São membros beneméritos da 
associação, todas as pessoas colectivas e ou 
singular que contribuam de forma relevante 
para o cumprimento do objectivo e fins da 
organização.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

 (Igualdade de direitos e deveres)

Os membros da associação têm o mesmo 
direito e deveres nos termos do presente 
estatuto.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

 (Direitos dos sócios)

Um) Constituem direitos dos membros da 
associação:

a) Frequentar a sede da associação, suas 
delegações ou representações e os 
locais de realização de projectos, nas 
condições que forem estabelecidas 
pelo regulamento interno de 
funcionamento da associação;

b) Receber com regularidade informações 
sobre as actividades da associação, 
discutir emitir opinião e votar sobre 
todos os assuntos tratados nas 
Assembleias Gerais;

c) Eleger e ser eleito para os órgãos 
sociais da associação;

d) Solicitar e receber informações sobre a 
administração e gestão dos projectos 
da associação, nas condições que 
forem definidas pelo Regulamento 
interno de funcionamento;

e) Reclamar no prazo máximo de trinta 
dias, perante a Direcção, sempre 
que lesados os seus direitos e 
recorrer a Assembleia Geral, de 
todas as deliberações da Direcção 
quando houver inquestionável 
justa causa;

f) Fazer propostas e sugestões de interesse 
para o desenvolvimento e prestígio 
da associação; 

h) Receber um exemplar do estatuto, 
participar nas actividades organi-
zadas pela associação e usufruir 
todas e quaisquer regalias conce-
didas aos sócios;

i) Consultar as actas de reunião e 
demais documentos respeitantes a 
associação, quando nos termos do 
regulamento interno, os mesmos 
não forem afectados por qualquer 
condição de impossibilidade.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

 (Deveres dos sócios)

Um) Os membros da associação, estão 
obrigados a cumprir escrupulosamente com os 
deveres estabelecidos no estatuto, regulamentos 
internos e outros dispositivos normativos 
devendo nomeadamente:

a) Respeitar todas as disposições do 
presente estatuto, regulamentos e 
ainda as deliberações da assembleia 
geral;



2238 III SÉRIE — NÚMERO 58

b) Conhecer o estatuto, regulamentos e 
programas, trabalhando activamente 
pela aplicação das directrizes e 
resoluções dos órgãos sociais e da 
Assembleia Geral;

c) Pagar regular e pontualmente as quotas 
fixadas, bem como realizar as 
contribuições que deseja fazer;

d) Participar nas sessões da Assembleia 
Geral;

e) Desempenhar com zelo e dedicação 
os cargos e tarefas para as quais 
forem eleitos ou nomeados, salvo 
nos casos devidamente justificados 
e de força maior;

f) Assistir as reuniões e participar nas 
comissões ou grupos de trabalho 
para os quais forem convocados 
ou nomeados;

g)  Est imular  a  part icipação e o 
engajamento mais activo dos 
empreendedores, como factor de 
mudança e desenvolvimento do 
país;

h) Desempenhar com zelo e dedicação os 
cargos e tarefas para as quais forem 
eleitos ou nomeados, assistir as 
reuniões e participar nas comissões 
ou grupos de trabalho para os quais 
forem convocados ou nomeados, 
salvo nos casos devidamente 
justificados e de força maior.

Dois) Os membros que não tenham as suas 
quotas em dia não devem constar dos cadernos 
de registo e não podem exercer os direitos 
previstos nas alíneas a), b), c) e d) do artigo 
anterior;

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

 (Quotização)

Um) A Assembleia Geral sob proposta da 
Direcção, fixará anualmente o valor da jóia 
e da quota mensal ou de quaisquer outras 
contribuições a pagar pelos membros.

Dois) A Assembleia Geral estabelecerá o 
tecto mínimo para a jóia e da quota mensal a ser 
atribuído a todos os membros efectivos.

Três) Os membros colectivos e ou singulares 
se assim o entenderem poderão pagar a jóia e 
a quota mensal, praticando valores superiores 
ao estabelecido.

CAPÍTULO IV

Do regime disciplinar

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

 (Sanções)

Um)  Qualquer membro que culposamente 
viole os deveres consignados no presente 
estatuto, que não cumpra as resoluções e as 
normas estabelecidas pela associação, que abuse 
das suas funções na associação, ou de qualquer 

outro modo, tenha comportamento indigno que 
prejudique o nome e o prestígio da associação, 
está sujeito às seguintes sanções:

a) Admoestação verbal;
b)  Repreensão registada;
c) Suspensão de direito por um a três 

meses;
d) Demissão;
e) Expulsão.

Dois) Salvo as admoestações, qualquer 
sanção prevista no número anterior será 
precedida de um processo disciplinar conduzido 
por uma comissão, nos termos estabelecidos 
pelo regulamento interno.

Três) Regulamento próprio definirá o regime 
disciplinar aplicável aos membros.

Quatro) Da medida disciplinar aplicada, 
caberá recurso para a estrutura imediatamente 
superior, aquela que aplica a sanção.

Cinco) A pena de expulsão só poderá ser 
aplicada pela Assembleia Geral.

CAPÍTULO V

Da eleição e mandato

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

 (Eleições)

Um)  Não são elegíveis para os órgãos 
sociais:

a) As pessoas colectivas ou singulares 
com menos de um ano de filiação 
na associação;

b) Os membros que, mediante processo 
judicial, tenham sido removidos 
dos cargos directivos da associação, 
ou outra instituição particular, ou 
tenham sido declarados responsáveis 
por ilegalidades cometidas no 
exercício das suas funções.

Dois) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos por listas, em Assembleia Geral, por 
escrutínio secreto, sendo escolhidos entre os 
membros fundadores e efectivos no pleno gozo 
dos seus direitos.

Três) Só será admitida lista cujos candidatos 
sejam bastante para preencher todos os cargos 
dos órgãos sociais da associação e quando 
proposto por qualquer dos órgãos sociais ou 
por membros fundadores e efectivos no pleno 
gozo dos seus direitos, em número não inferior 
a vinte e cinco por cento.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

 (Duração do mandato)

Um)  A duração do mandato dos corpos 
sociais é de cinco anos, podendo ser reeleito 
por três mandatos consecutivos.

Dois)  O mandato inicia-se com a tomada 
de posse perante o presidente da Mesa da 
Assembleia  geral ou substituto, no prazo 
máximo de trinta dias após eleições.

Três) Quando as eleições não forem 
realizadas, por motivos ponderáveis, considera-
se prorrogado o mandato até novas eleições.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

 (Exercício do cargo)

O exercício de qualquer cargo nos corpos 
sociais é gratuito, mas pode justificar o 
pagamento de despesas dele derivadas.

CAPÍTULO VI

Dos órgãos sociais, composição                   
e competências

ARTIGO DÉCIMO NONO

 (Dos órgãos sociais)

S ã o  ó r g ã o s  d a  A s s o c i a ç ã o  d o s 
Empreendedores Informais:

a) Assembleia  Geral;
b) Conselho de Direcção;
c) Conselho Fiscal.

ARTIGO VIGÉSIMO

 (Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral é a reunião de 
todos os membros, no pleno gozo dos seus 
direitos.

Dois)  A Assembleia Geral será dirigida por 
uma Mesa, composta por:

a) Um presidente;
b) Um vice  presidente;
c) Um vogal.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

 (Competência da Mesa da Assembleia 
Geral)

A Mesa da Assembleia Geral para além de 
dirigir, orientar e disciplinar os trabalhos da 
assembleia, compete designadamente:

a)  Dar posse aos membros dos órgãos 
sociais e investi-los nos cargos;

b)  Dirigir a Assembleia Geral;
c)  Convocar a Assembleia Geral e 

exercer os demais poderes que 
lhe são atribuídos pelo estatuto e 
regulamentos da associação;

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

 (Competência da Assembleia Geral)

Compete a Assembleia Geral, deliberar 
sobre todas as matérias não compreendidas 
nas atribuições legais ou estatutárias dos outros 
órgãos e necessariamente:

a) Definir as linhas fundamentais da 
organização;

b) Eleger os membros dos órgãos sociais 
da organização, com excepção do 
Conselho de Empreendedores;

c) Apreciar e votar o orçamento e programa 
de acção para o exercício seguinte, 
bem como o relatório e contas da 
gerência do ano anterior;
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d) Deliberar sobre a aquisição onerosa 
e a alienação, a qualquer título, 
de bens imóveis e de outros bens 
patrimoniais de rendimento ou de 
valor histórico;

e) Deliberar sobre a alteração do estatuto, 
por pelo menos três quartos dos 
membros presentes e, sobre a 
extinção, cisão ou fusão da 
organização ;

f)  Apreciar e votar o estatuto e 
regulamentos da Associação; velar 
pelo seu cumprimento, interpretá-
los, revogá-los ou alterá-los, bem 
como resolver os casos omissos;

g) Deliberar sobre todos os assuntos que 
lhe sejam propostos, desde que se 
reconheça de interesse relevante 
para a associação.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

 (Reuniões da Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral reunirá em sessões 
ordinárias e extraordinárias.

Dois)  A Assembleia Geral reunirá 
ord inar iamente ,  uma vez  por  ano  e 
ex t raord inar iamente  sempre  que  for 
necessário.

Três) A Assembleia Geral reunirá em 
sessão extraordinária, quando convocada pelo 
presidente da mesa da Assembleia Geral, a 
pedido da Direcção ou do Conselho Fiscal, ou 
a requerimento de, pelo menos,vinte e cinco por 
cento dos membros efectivos, no pleno gozo 
dos seus direitos.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

 (Convocatória)

Um)  A Assembleia Geral deve ser convocada 
com, pelo menos quinze dias de antecedência, 
pelo presidente da Mesa ou seu substituto, nos 
termos do artigo anterior.

Dois) A convocatória da Assembleia 
Geral, será dada publicidade nos órgãos de 
comunicação social, devendo dela constar o dia, 
a hora, local e a ordem de trabalhos.

Três) A convocatória da Assembleia Geral 
extraordinária, nos termos do artigo anterior, 
deve ser feita no prazo de quinze dias após o 
pedido ou requerimento, devendo a reunião 
realizar-se no prazo de trinta dias, a contar da 
data da recepção do pedido ou requerimento.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

 (Presença dos membros)

Um)  A Assembleia Geral reunirá à hora 
marcada na convocatória se estiverem presentes 
mais de metade dos membros com direito a voto 
ou uma hora depois com qualquer número de 
pessoas.

Dois)  A Assembleia Geral extraordinária que 
seja convocada a requerimento dos membros, só 
poderá reunir se estiverem presentes três quartos 
dos requerentes.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

 (Deliberações)

Um) As deliberações da Assembleia Geral 
e de qualquer dos órgãos sociais, são tomadas 
por três quartos  dos votos dos membros 
presentes.

Dois) No caso da alínea e) do artigo vigésimo 
segundo, a dissolução não terá lugar, se pelo 
menos um número de membros igual ao dobro 
dos membros da Assembleia Geral, da Direcção, 
do Conselho Fiscal e do comité de honra se 
declarar disposto a assegurar a permanência 
da associação, qualquer que seja o número de 
votos contra.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

 (Direcção)

O Conselho de  Direcção é constituído por:

a) Um Presidente;
b) Um Secretário Geral; e
c) Um Tesoureiro.

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

(Competência do Conselho de Direcção)

Um) A Direcção como órgão executivo, 
compete gerir a associação e designadamente:

a) Representar a associação em juízo 
e fora dele, podendo transigir, 
confessar ou desistir de acções 
judiciais, conferindo sempre que 
necessário for, poderes forenses a 
mandatário judicial;

b) Elaborar e apresentar a Assembleia 
Geral para aprovação, o programa 
anual de actividades bem como a 
proposta de orçamento;

c) Elaborar e apresentar no final de 
cada ano civil, para aprovação, as 
contas de gerência e ou relatório de 
actividades;

d )  Cont ra ta r  o  pessoa l  t écn ico 
administrativo necessário ao bom 
funcionamento da associação e a 
boa execução das actividades e 
nomear as comissões para estudos 
e projectos diversos de interesse 
social e outros;

e) Abrir, movimentar e gerir as contas 
bancárias da associação, bem como 
aceitar subsídios, donativos, ou 
quaisquer liberalidades feitas a 
associação, por instituições públicas 
ou privadas, ou por entidades 
colectivas e singulares;

f) Elaborar os regulamentos gerais da 
associação, cumprir e fazer cumprir 
o estatuto e regulamentos;

g) Adquirir bens e materiais necessários 
ao funcionamento da associação, 
assim como praticar todos os 
actos de gestão e de administração 
corrente da associação, promovendo 

esforços para a obtenção de 
subsídios ou apoios financeiros 
para a organização e a realização 
de projectos finais;

Dois)  A Direcção poderá exercer a 
sua competência de natureza técnica, e ou 
administrativa através de comissões previstas 
nos regulamentos da Associação, de igual modo, 
constituir comissões para a prática de acções de 
natureza eventual.

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

 (Conselho Fiscal)

O Conselho Fiscal é constituído por:

a) Um Presidente;
b) Um vice - presidente; e
c) Um vogal.

ARTIGO TRIGÉSIMO

 (Comité de Honra)

Um) O Comité de Honra, é um órgão de 
prestígio e de aconselhamento da associação, 
integrado por personalidades ou figuras 
de reconhecida maturidade ou excepcional 
envergadura que pela sua capacidade, 
idoneidade e notoriedade, se identifiquem e 
defendam os interesses do empreendedorismo 
em Moçambique. 

Dois) O Comité de Honra é constituído 
por:

a) Presidente;
b) Membros.

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

 (Actos e contratos)

Para obrigar a associação, salvo nas questões 
de mero expediente, em todos os actos, contratos 
e em bancos, só vinculam a organização, se 
forem outorgados e subscritos conjuntamente 
pelo presidente do Conselho de Direcção e 
secretário-geral. 

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

 (Competência do Conselho Fiscal)

Um) O Conselho Fiscal tem as seguintes 
competências:

a) Fiscalizar a administração e gestão da 
associação;

b) Exercer a fiscalização sobre a 
escrituração e documentos da 
associação, uma vez por ano ou 
sempre que solicitado;

c) Examinar periodicamente as contas da 
associação e velar pelo cumprimento 
do orçamento;

d) Fazer-se representar nas reuniões 
da Direcção, sempre que julgue 
conveniente;

e) Dar parecer sobre o relatório de contas 
da Direcção e sobre os assuntos que 
esta submete a sua apreciação.
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ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

 (Organização)

A organização e funcionamento dos 
diversos sectores de actividades constarão de 
regulamentos internos. 

CAPÍTULO VII

 Do património, receitas e despesas

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO

 (Património)

Constitui património da associação a 
universalidade dos bens, direitos e obrigações 
que adquira ou contraia no exercício das suas 
atribuições e competências.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUINTO

 (Receitas e despesas)

Um)  Constituem receitas da associação:

a) Quotização dos seus membros;
b) Futuras contribuições e ou doações que 

poderão ser realizadas em dinheiro, 
acções, obrigações ou por quaisquer 
outros títulos;

c) Os donativos, subsídios, legados e 
heranças;

d) Quaisquer donativos e os produtos de 
festas e subscrições;

e) Os rendimentos dos bens e capitais 
próprios.

Dois) Constituem despesas da Associação:

a) Os encargos que resultem de actividades 
administrativas, cientificas, culturais 
e recreativas e de outros benefícios 
sociais;

b) Os custos de aquisição, manutenção e 
conservação de bens e serviços que 
tenha que utilizar;

c) As que resultem de construção, 
ampliação e ou reparação de 
instalação e ou seu melhoramento.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEXTO

 (Gestão patrimonial e financeira)

 A gestão patrimonial e financeira da 
associação, incluindo a organização e execução 
da sua contabilidade, reger-se-á por regulamento 
próprio

CAPÍTULO VIII 

Das disposições finais e transitórias

ARTIGO TRIGÉSIMO SÉTIMO

 (Dissolução)

A associação dissolve-se nos casos legais por 
deliberação da Assembleia Geral, nos termos 
previstos no número dois do artigo vigésimo 
sexto do presente estatuto.

ARTIGO TRIGÉSIMO OITAVO

(Liquidação de bens)

Em caso de dissolução da associação, a 
Assembleia Geral, uma vez deliberada sobre 
a formação de cumprimento das obrigações 
assumidas pela Direcção da associação, 
nomeará uma Comissão Liquidatária, composta 
por  cinco membros ou não da Associação.

ARTIGO TRIGÉSIMO NONO

(Dúvidas e casos omissos)

No que for omisso ao estatuto, rege-se 
a associação pelo regulamento interno e 
subsidiariamente pela legislação em vigor na 
República de Moçambique.

Pylos Moçambique, S.A.
Certifico, para efeitos de publicação, que 

por escritura de quatro de Julho de dois mil e 
treze, exarada de folhas trinta e três a folhas 
trinta e quatro, do livro de notas para escrituras 
diversas número trinta e um traço E, do Terceiro 
Cartório Notarial do Maputo, perante Fátima 
Juma Achá Baronet, Licenciada em Direito, 
técnica superior dos registos e notariado N1 
e notária em exercício no referido cartório, 
foi constituída uma sociedade anónima de 
responsabilidade limitada, que reger-se-á pelos 
artigos constantes:

  CAPÍTULO I

Da firma, sede, duração e objecto 
social

ARTIGO PRIMEIRO

(Firma)

A sociedade é constituída sob a forma 
de sociedade anónima, adopta a firma Pylos 
Moçambique, SA, e rege-se pelo disposto nos 
presentes estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Kim Il Sung, número novecentos seiscentos e 
um, Rés do Chão, em Maputo. 

Dois) O Conselho de Administração, poderá, 
sem dependência de deliberação dos sócios, 
transferir a sede da sociedade para qualquer 
outro local dentro do território nacional, bem 
como, criar, transferir ou encerrar sucursais, 
agências, delegações ou quaisquer outras formas 
de representação da sociedade em qualquer 
parte do território nacional ou estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos legais, a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por principal objecto 
social, o exercício das seguintes actividades:

a) Prestação de serviços e consultoria no 
ramo imobiliário;

b) Compra e venda de bens imóveis;
c) Projectos de construções;
d) Intermediação imobiliária;
e) Arrendamento;
f) Investimento imobiliário.

Dois) Mediante deliberação do Conselho 
de Administração, a sociedade poderá exercer 
quaisquer outras actividades relacionadas, 
directa ou indirectamente, com o seu objecto 
principal, praticar todos os actos complementares 
da sua actividade e outras actividades com fins 
lucrativos não proibidas por lei, desde que, 
devidamente, licenciada e autorizada. 

Três) A sociedade, poderá mediante delibe-
ração do Conselho de Administração, participar 
em outras empresas ou sociedades já existentes, 
ou a constituir ou associar-se com elas sob 
qualquer forma permitida por lei. 

CAPÍTULO II

Do capital social, acções e meios               
de financiamento

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro é de trinta mil meticais, 
representado por trinta acções, com o valor 
nominal de mil meticais cada.  

ARTIGO SEXTO 

(Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais  vezes ,  por  del iberação 
da Assembleia Geral, mediante qualquer 
modalidade ou forma legalmente permitida.

Dois) Não pode ser deliberado o aumento 
de capital social, enquanto não se mostrar, 
integralmente, realizado o capital social inicial 
ou proveniente de aumento anterior.

Três) A deliberação do aumento do capital 
social deve mencionar, pelo menos, as seguintes 
condições:

a) A modalidade do aumento do capital;
b) O montante do aumento do capital; 
c) O valor nominal das novas participações 

sociais;
d) As reservas a incorporar, se o aumento 

do capital for por incorporação de 
reservas;

e) Os termos e condições em que os 
sócios ou terceiros participam no 
aumento; 

f) O tipo de acções a emitir;
g) A natureza das novas entradas, se as 

houver; 
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h) Os prazos dentro dos quais as entradas 
devem ser realizadas; 

i) O prazo e demais condições do 
exercício do direito de subscrição 
e preferência, e;

j) O regime que será aplicado em caso de 
subscrição incompleta.

ARTIGO SÉTIMO 

(Direito de preferência no aumento                       
do capital social)

Um) Em qualquer aumento do capital social, 
os accionistas gozam de direito de preferência 
na proporção das acções que possuírem à data 
do aumento, a exercer nos termos dos números 
seguintes e supletivamente nos termos gerais.

Dois) O aumento do capital social, será 
repartido entre os accionistas que exerçam o 
direito de preferência do seguinte modo: 

a) Cada accionista terá o direito de 
subscrever uma participação 
no aumento do capital social 
proporcional às acções que detiver, 
ou uma participação menor, 
na medida que tiver declarado 
pretender subscrever; 

b) O valor do aumento do capital, 
que não tiver sido subscrito, será 
oferecido aos accionistas que 
tiverem subscrito, integralmente, a 
sua participação, na proporção das 
respectivas acções, em sucessivos 
rateios; 

c) As acções que não possam ser, 
proporcionalmente, atribuídas, 
serão sorteadas de uma só vez entre 
os accionistas referidos na alínea 
anterior; 

d) Se, após o exercício do direito de 
preferência, o aumento do capital 
social não tiver sido totalmente 
subscrito, será aplicado o regime 
que houver sido deliberado pela 
Assembleia Geral para a subscrição 
incompleta, que poderá prever 
a redução do valor do aumento 
às subscrições efectuadas pelos 
accionistas preferentes, ou a 
subscrição pública ou por terceiros, 
do montante não subscrito. 

Três) O disposto na alínea b) do número 
anterior poderá ser afastado por deliberação da 
Assembleia Geral, que estabeleça outro critério 
de repartição do valor do aumento, que não 
tenha sido subscrito nos termos da alínea a) do 
mesmo número. 

Quatro) O direito de preferência previsto 
neste artigo, pode ser suprimido ou limitado por 
deliberação da Assembleia Geral tomada pela 
maioria necessária à alteração dos estatutos. 

ARTIGO OITAVO 

(Acções)

Um) As acções serão t i tuladas ou 
escriturais. 

Dois) As acções tituladas poderão revestir 
a forma de acções nominativas ou ao portador, 
registadas, devendo as acções escriturais revestir 
sempre a forma de acções nominativas. 

Três) As acções tituladas, poderão a todo o 
tempo ser convertidas em acções escriturais, e 
vice-versa, desde que obedecidos os requisitos 
fixados por lei. 

Quatro) As acções, quando tituladas, serão 
representadas por títulos de uma, cinco, dez, 
vinte, cinquenta, cem, quinhentas, mil, dez mil, 
cem mil ou um milhão de acções, a todo o tempo 
substituíveis por agrupamento ou subdivisão. 

Cinco) O desdobramento dos títulos, far-se-á 
a pedido dos accionistas, correndo por sua conta 
as respectivas despesas. 

Seis) A sociedade poderá emitir, nos termos 
e condições estabelecidos em Assembleia Geral, 
todas as espécies de acções, incluindo acções 
preferenciais com ou sem voto, remíveis ou 
não. 

Sete) Os títulos provisórios ou definitivos, 
serão assinados por dois administradores, 
podendo as assinaturas serem apostas por 
chancela ou por meios tipográficos de impressão, 
desde que, autenticadas com selo branco ou 
carimbo da sociedade.

ARTIGO NONO 

 (Acções próprias)

Um) Mediante deliberação dos sócios, a 
sociedade poderá adquirir acções próprias e 
realizar sobre elas as operações admitidas por 
lei. 

Dois) Enquanto pertençam à sociedade, 
as acções não conferem direito a voto nem à 
recepção de dividendos.  

ARTIGO DÉCIMO  

(Oneração e transmissão de acções)

Um) A transmissão total ou parcial de acções 
nominativas, depende do consentimento da 
sociedade e, fica condicionada ao exercício 
do direito de preferência dos accionistas na 
proporção das suas respectivas participações 
sociais, salvo quando entre o transmitente e 
adquirente exista uma relação de grupo.

Dois) Para efeitos dos número anterior, o 
accionista que pretenda transmitir parte ou a 
totalidade das suas acções nominativas, deverá 
enviar à sociedade, por escrito, o pedido de 
consentimento, indicando a identidade do 
adquirente, o preço e as condições ajustadas 
para a projectada transmissão, nomeadamente, 
as condições de pagamento, as garantias 
oferecidas e recebidas e a data da realização 
da transacção. 

Três) A sociedade deverá pronunciar-se 
sobre o pedido de consentimento, para a 
transmissão no prazo máximo de trinta dias, a 
contar da recepção do mesmo, entendendo-se 
que a sociedade consente na transmissão se não 
se pronunciar nesse prazo. 

Quatro) O consentimento não pode ser 
subordinado a condições ou limitações, sendo 
irrelevantes as que se estipularem.

Cinco)  Se  a  soc iedade  recusar  o 
consentimento à respectiva comunicação 
dirigida aos accionistas, incluirá uma proposta 
da sociedade de amortização ou de aquisição 
das acções. 

Seis) Se o cedente não aceitar a proposta 
no prazo de quinze dias, esta fica sem efeito, 
mantendo-se a recusa do consentimento.

Sete) Caso a sociedade autorize a transmissão 
total, ou parcial das acções nominativas nos 
termos dos números anteriores, o accionista 
transmitente, no prazo de dez dias, deverá 
notificar, por escrito, os demais accionistas para 
exercerem o seu direito de preferência, no prazo 
máximo de quinze dias, dando conhecimento 
desse facto à Administração da sociedade. 

Oito) No caso da sociedade autorizar 
a transmissão das acções e, os accionistas  
renunciarem ao exercício do direito de 
preferência que lhes assiste, as acções poderão  
ser transmitidas nos termos legais.

Nove) A oneração, total ou parcial, das 
acções depende da prévia autorização da 
sociedade, sendo aplicável com as necessárias 
adaptações o disposto nos números anteriores. 

Dez) Serão inoponíveis à sociedade, aos 
demais accionistas e a terceiros, as transmissões e 
onerações de acções efectuadas sem observância 
do disposto no presente artigo. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

 (Obrigações)

Um) A sociedade poderá, nos termos da 
lei, emitir quaisquer modalidades ou tipos de 
obrigações.

Dois) A sociedade poderá ainda, adquirir 
obrigações próprias nos termos da lei, ficando 
suspensos os respectivos direitos enquanto as 
obrigações pertencerem à sociedade.

Três) A sociedade poderá praticar com 
as obrigações próprias, todas e quaisquer 
operações em direito permitidas, que se 
mostrem convenientes ao interesse social, e, 
nomeadamente, proceder à sua conversão, nos 
casos legalmente previstos, ou amortização, 
mediante deliberação da Assembleia Geral 
dos sócios. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

 (Suprimentos)

Os accionistas podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos e condições estabelecidas 
pela Assembleia Geral.
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ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO  

 (Prestações acessórias)

Podem ser exigidas aos sócios, prestações 
acessórias de capital até ao montante igual 
ao valor do capital social, ficando os sócios 
obrigados na proporção das respectivas 
participações sociais.

CAPÍTULO III 

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO QUARTO 

(Órgãos sociais)

Um)  São órgãos da sociedade:

a) A Assembleia Geral;
b) O Conselho de Administração; 
c) O Conselho Fiscal ou o Fiscal Único. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO  

 (Eleição e mandato)

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos pela Assembleia Geral da sociedade, 
podendo ser reeleitos uma ou mais vezes. 

Dois) O mandato dos membros dos órgãos 
sociais é de três anos, contando-se como ano 
completo o da sua eleição, com excepção dos 
membros do Conselho Fiscal ou Fiscal Único, 
que serão eleitos anualmente.

Três) Os membros dos órgãos sociais, 
permanecem em funções até à eleição de 
quem os deva substituir, salvo se renunciarem, 
expressamente, ao exercício do seu cargo ou 
forem destituídos.

Quatro) Salvo disposição legal expressa em 
sentido contrário, os membros dos órgãos sociais 
podem ser sócios ou não, bem como, podem ser 
eleitas pessoas colectivas para qualquer um dos 
órgãos sociais da sociedade. 

Cinco) No caso previsto na parte final do 
número anterior, a pessoa colectiva que for 
eleita, deve designar uma pessoa singular 
para exercer o cargo em sua representação e, 
comunicar o respectivo nome ao presidente da 
Mesa da Assembleia Geral. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO  

 (Remuneração e caução)

Um) As remunerações dos membros dos 
órgãos sociais, serão fixadas por deliberação da 
Assembleia Geral, tomada nos mesmos termos 
da deliberação das respectivas nomeações.  

Dois) A Assembleia Geral, que eleger os 
membros do Conselho de Administração, deve 
fixar ou dispensar a caução a prestar conforme 
a lei em vigor. 

SECÇÃO II

Da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO  

(Âmbito)

A Assembleia Geral da sociedade, regular-
mente constituída, representa o conjunto 
dos accionistas e, as suas deliberações são 
vinculativas para todos os sócios, ainda que, 
ausentes ou dissidentes, e para os restantes 
órgãos sociais, quando tomadas nos termos da 
lei e dos presentes estatutos. 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO   

(Constituição)

Um) A Assembleia Geral da sociedade é 
constituída pelos accionistas e pelos membros 
da Mesa da Assembleia Geral. 

Dois) Todo o accionista, com ou sem 
direito de voto, tem o direito de comparecer 
na Assembleia Geral e discutir as matérias 
submetidas à apreciação, desde que provada a 
sua qualidade de accionista. 

Três) Podem, os accionistas possuidores de 
menor número de acções, para conferir voto 
em Assembleia Geral, agrupar-se de forma 
a completar o número exigido e fazerem-se 
representar por um dos accionistas agrupados. 

Quatro) Os obrigacionistas não poderão 
assistir às reuniões da Assembleia Geral 
da sociedade, ficando-lhes vedado o seu 
agrupamento e/ou representação por um dos 
agrupados, para efeitos de assistir às reuniões 
da Assembleia Geral.  

Cinco) Os membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal, ainda 
que não sejam accionistas, deverão estar 
presentes nas reuniões da Assembleia Geral e 
deverão participar nos seus trabalhos, quando 
convocados, mas não têm, nessa qualidade, 
direito a voto.

Seis) No caso de existir acções em 
compropriedade, os comproprietários serão 
representados por um só deles e, só esse poderá 
assistir e intervir nas Assembleias Gerais da 
sociedade.

Sete) As acções dadas em caução, penhor, 
arrestadas, penhoradas, ou por qualquer outra 
forma sujeitas a depósito ou administração 
judicial, não conferem ao respectivo credor, 
depositário ou Administrador, o direito de 
assistir ou tomar parte nas assembleias gerais. 

ARTIGO DÉCIMO NONO  

(Direito de voto)

Um) A cada acção corresponderá um voto.
Dois) Têm o direito de votar na Assembleia 

Geral, ou de, por outro modo, deliberar, todos 
os accionistas que detiverem as respectivas 
acções averbadas a seu favor no livro de 
Registo de Acções, ou na competente conta de 
registo de emissão de acções até oito dias antes 

da data marcada para a assembleia, devendo 
permanecer registadas a favor dos accionistas 
até ao encerramento da reunião. 

Três) O accionista que estiver em mora na 
realização das suas acções e, enquanto a mora 
subsistir não poderá exercer o direito de voto. 

ARTIGO VIGÉSIMO  

 (Representação)

Os accionistas, pessoas singulares ou 
colectivas, podem fazer-se representar nas 
reuniões da Assembleia Geral pelas pessoas 
que, para o efeito, designarem nos termos da 
legislação em vigor, devendo indicar os poderes 
conferidos, mediante procuração outorgada 
por escrito, ou por simples carta dirigida ao 
Presidente da Mesa da Assembleia Geral e, 
entregue na sede social da sociedade até às 
dezassete horas do penúltimo dia útil anterior 
ao da assembleia.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO  

 (Competências)

Sem prejuízo do disposto na lei e nos 
presentes estatutos, compete, em especial, à 
Assembleia Geral:  

a) Aprovar o relatório de gestão e as 
contas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 
resultados, bem como, o parecer 
do Conselho Fiscal ou do Fiscal 
Único sobre as mesmas e, deliberar 
sobre a aplicação dos resultados do 
exercício;

b) Eleger e destituir os membros da 
mesa da Assembleia Geral, os 
Administradores e do Conselho 
Fiscal ou Fiscal Único;

c) Deliberar sobre quaisquer alterações 
aos presentes estatutos;

d) Deliberar sobre a emissão de 
obrigações; 

e) Deliberar sobre o aumento, redução ou 
reintegração do capital social;

f) Deliberar sobre a criação de acções 
preferenciais;

g) Deliberar sobre a chamada e a 
restituição das prestações acessórias 
e prestação de suprimentos; 

h) Deliberar sobre a fusão, cisão ou 
transformação da sociedade;

i) Deliberar sobre a dissolução e 
liquidação da sociedade;

j) Deliberar sobre a propositura e a 
desistência de quaisquer acções 
contra os Administradores, ou 
contra os membros dos outros 
órgãos sociais;

k) Deliberar sobre a admissão à cotação 
de bolsa de valores das acções 
representativas do capital social da 
sociedade;

l) Deliberar sobre a subscrição ou 
aquisição de participações no capital 
social de outras sociedades;
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m) Deliberar sobre outros assuntos, 
que não estejam por disposição 
estatutária ou legal sucessivamente 
em vigor, na competência de outros 
órgãos da sociedade.  

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO 

 (Mesa da Assembleia Geral)

Um) A Mesa da Assembleia Geral é 
const i tu ída  por  um Pres idente  e  um 
Secretário. 

Dois) Na falta ou impedimento do Presidente 
da Mesa, será o mesmo substituído por qualquer 
Administrador da sociedade ou uma pessoa 
escolhida pelo Presidente da Mesa. 

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO 

 (Convocação)

Um) As Assembleias Gerais  serão 
convocadas por meio de anúncios publicados 
num dos Jornais mais lidos do local da sede 
da sociedade, ou por meio de cartas dirigidas 
aos sócios, quando sejam nominativas todas 
as acções da sociedade, com trinta dias de 
antecedência, salvo se for legalmente exigida 
antecedência maior, devendo mencionar o 
local, o dia e hora em que se realizará a reunião, 
bem como, a ordem de trabalhos, com clareza 
e precisão.

Dois) Não obstante o disposto no número 
anterior, poder-se-á dar por, validamente, 
constituída a Assembleia Geral, sem observância 
das formalidades prévias ali estabelecidas, 
desde que estejam presentes ou representados 
todos os accionistas com direito de voto e, todos 
manifestem a vontade de que a assembleia 
se constitua e delibere sobre determinados 
assuntos.

Três) As Assembleias Gerais serão 
convocadas pelo Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral, ou por quem o substitua, 
oficiosamente, ou a requerimento do Conselho 
de Administração, do Conselho Fiscal ou do 
Fiscal Único ou, ainda, de accionistas, que 
representem mais de dez por cento do capital 
social.  

Quatro) O requerimento referido no número 
anterior, será dirigido ao Presidente da Mesa 
da Assembleia Geral e deverá justificar a 
necessidade da convocação da assembleia e 
indicar, com precisão, os assuntos a incluir 
na ordem de trabalhos da Assembleia Geral a 
convocar. 

Cinco) Se o Presidente da Mesa não convocar 
uma reunião da Assembleia Geral, quando 
legalmente se mostre obrigado a fazê-lo, poderá 
o Conselho de Administração, o Conselho 
Fiscal ou Fiscal Único e/ou os Accionistas que 
a tenham requerido convocá-la directamente. 

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO 

 (Quórum constitutivo)

Um) A Assembleia Geral só poderá 
constituir e deliberar, validamente, em primeira 

convocação, quando estejam presentes ou 
representados accionistas que representem, pelo 
menos, mais de metade do capital social.

Dois) Em segunda convocação, a Assembleia 
Geral pode constituir-se e deliberar, validamente, 
seja qual for o número de accionistas presente 
e, a percentagem do capital social por eles 
representada, excepto naqueles casos em que 
a lei exija um quórum constitutivo para as 
assembleias reunidas em segunda convocação. 

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO  

 (Quórum deliberativo)

Um) As deliberações da Assembleia Geral, 
serão tomadas por maioria dos votos expressos, 
salvo quando a lei ou os presentes estatutos 
exijam maioria qualificada.

Dois) Na contagem dos votos, não serão tidas 
em consideração as abstenções.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO  

 (Local e acta)

Um) As Assembleias Gerais da sociedade 
reunir-se-ão na sede social, ou noutro local da 
localidade da sede, indicado nas respectivas 
convocatórias.

Dois) Por motivos especiais, devidamente 
justificados, o Presidente da Mesa da Assembleia 
Geral, poderá fixar um local diverso dos 
previstos no número anterior, que será indicado 
nas convocatórias da Assembleia Geral.

Três) De cada reunião da Assembleia 
Geral, deverá ser lavrada uma acta, a qual será 
assinada pelo Presidente e pelo Secretário da 
Mesa da Assembleia Geral, ou por quem os 
tiver substituído nessas funções, salvo se outras 
exigências forem estabelecidas por lei. 

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO  

 (Reuniões da Assembleia Geral)

A Assembleia Geral reunirá, ordinariamente, 
nos três primeiros meses de cada ano, e, 
extraordinariamente,  sempre que seja 
convocada, com observância dos requisitos 
estatutários e legais.  

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO  

(Suspensão)

Um) Quando a Assembleia Geral estiver em 
condições de funcionar, mas não seja possível, 
por motivo justificável, dar-se início aos 
trabalhos, ou tendo sido dado início, os mesmos, 
não possam por qualquer circunstância, concluir-
se, será a reunião suspensa para prosseguir em 
dia, hora e local que for no momento indicado 
e anunciado pelo Presidente da Mesa, sem que 
haja de ser observada qualquer outra forma de 
publicidade ou convocação.   

Dois) A Assembleia Geral, só poderá 
deliberar suspender a mesma reunião duas 
vezes, não podendo distar mais de trinta dias 
entre as sessões.  

SECÇÃO III

Da administração

ARTIGO VIGÉSIMO NONO  

(Composição)

Um) A administração e representação da 
sociedade serão exercidas pelo Conselho de 
Administração, composto por um número ímpar 
de membros efectivos, no mínimo de três e, um 
máximo de cinco, conforme o deliberado pela 
Assembleia Geral que os eleger.

Dois) O Conselho de Administração terá um 
Presidente nomeado pela Assembleia Geral que 
o eleger, o qual terá o voto de qualidade. 

Três) Faltando, definitivamente, algum 
Administrador, será o mesmo substituído 
por cooptação, até à primeira reunião da 
Assembleia Geral que procederá à eleição do 
novo administrador, cujo mandato terminará 
no final do mandato então em curso.

ARTIGO TRIGÉSIMO  

 (Poderes)

Um) Ao Conselho de Administração, 
compete os mais amplos poderes de gestão e 
representação social e nomeadamente: 

a) Orientar e gerir todos os negócios 
sociais, praticando todos os actos 
relativos ao objecto social; 

b) Executar e fazer cumprir as deliberações 
da Assembleia Geral; 

c) Propor, fundamentando, os aumentos 
de capital social necessários;

d) Adquirir, alienar ou onerar, por 
qualquer forma, bens ou direitos, 
móveis e imóveis, sempre que 
o entenda conveniente para a 
sociedade; 

e) Contrair empréstimos e outros tipos de 
financiamento; 

f) Confessar, desistir ou transigir em 
quaisquer acções, bem como, 
vincular-se a procedimentos 
arbitrais; 

g) Constituir e definir os poderes dos 
mandatários da sociedade, incluindo 
mandatários judiciais; 

h )  P r o c e d e r  à  c o o p t a ç ã o  d e 
Administradores; 

i) Deliberar sobre a participação no 
capital social de outras sociedades, 
desde que, permitidas por lei, ou sob 
quaisquer acordos de associação ou 
colaboração com outras empresas; 

j) Designar pessoas para o exercício 
de cargos sociais em empresas 
participadas ou associadas; 

k) Delegar as suas competências em 
um, ou mais dos seus membros ou 
em determinados empregados da 
sociedade, fixando as condições e 
limites dos poderes delegados;

l) Representar a sociedade, em juízo e 
fora dele, activa e passivamente, 
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perante quaisquer entidades públicas 
ou privadas, podendo contrair 
obrigações, propor e seguir pleitos, 
desistir ou transigir em processo, 
comprometer-se em árbitros, assinar 
termos de responsabilidade e, em 
geral, praticar todos os actos, que 
nos termos da lei e dos presentes 
estatutos, competem ao Conselho 
de Administração.

Dois) Aos administradores é vedado 
responsabilizar a sociedade em quaisquer 
contratos, actos, documentos ou obrigações 
estranhas ao objecto da mesma, designadamente, 
em letras de favor, fianças, abonações e actos 
semelhantes.

Três) Os actos praticados contra o estabe-
lecido no número anterior importam para o 
administrador em causa, a sua destituição, 
perdendo a favor da sociedade a caução que 
tenha prestado e, constituindo-se na obrigação 
de a indemnizar pelos prejuízos que esta venha 
a sofrer em virtude de tais actos. 

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO  

(Convocação)

Um) O Conselho de Administração reúne 
mensalmente e sempre que for convocado pelo 
seu Presidente, ou por dois dos seus membros. 

Dois) As convocatórias devem ser feitas 
por escrito, com, pelo menos, cinco dias de 
antecedência, relativamente à data da reunião, 
devendo incluir a ordem de trabalhos e as 
demais indicações e elementos necessários à 
tomada das deliberações.

Três) As formalidades relativas à convocação 
do Conselho de Administração podem ser 
dispensadas pelo consentimento unânime de 
todos os administradores.  

Quatro) O Conselho de Administração 
reunirá na sede social, ou noutro local indicado 
pelo Presidente, que deverá ser mencionado na 
respectiva convocatória. 

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO    

 (Deliberações)

Um) Para que o Conselho de Administração 
possa constituir-se e deliberar, validamente, será 
necessário que a maioria dos seus membros 
esteja presente ou devidamente representada. 

Dois) Os membros do Conselho de 
Administração poderão fazer-se representar 
nas reuniões por outro membro, mediante 
comunicação escrita dirigida ao Presidente, bem 
como, votar por correspondência.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos presentes ou representados, 
cabendo ao Presidente, em caso de empate, voto 
de qualidade.

Quatro) As deliberações do Conselho de 
Administração constarão de actas, lavradas 
em livro próprio, assinadas por todos os 
administradores que hajam participado na 
reunião.

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO   

 (Mandatários)

O Conselho de Administração poderá 
nomear procuradores da sociedade para a 
prática de certos actos ou categoria de actos, nos 
limites dos poderes conferidos pelo respectivo 
mandato.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO 

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura do Presidente do 
Conselho de Administração; 

b) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores; 

c) Pela assinatura de um Administrador, 
nos termos e nos limites dos poderes 
que lhe forem delegados pela 
Assembleia Geral ou pelo Conselho 
de Administração;

d) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, nos termos e limites 
dos poderes a estes conferidos.

Dois) Nos actos de mero expediente, será 
suficiente a assinatura de qualquer membro 
do Conselho de Administração ou de um 
mandatário com poderes bastantes, podendo 
a assinatura ser aposta por chancela ou meios 
tipográficos de impressão.

SECÇÃO IV

Fiscalização

ARTIGO TRIGÉSIMO QUINTO

(Órgão de fiscalização)

Um) A fiscalização dos negócios sociais será 
exercida por um Conselho Fiscal ou por um 
Fiscal Único, que será um auditor de contas, ou 
uma sociedade de auditores de contas, conforme 
o que for deliberado pela Assembleia Geral. 

Dois) Caso a Assembleia Geral delibere 
confiar a um auditor de contas, ou uma 
sociedade de auditores de contas, o exercício 
das funções de fiscalização, não procederá à 
eleição do Conselho Fiscal. 

ARTIGO TRIGÉSIMO SEXTO  

 (Composição)

Um) O Conselho Fiscal, quando exista, será 
composto por três membros efectivos e um 
membro suplente. 

Dois) A Assembleia Geral que proceder à 
eleição do Conselho Fiscal indicará o respectivo 
presidente. 

Três) Um dos membros efectivos do 
Conselho Fiscal terá de ser um auditor de 
contas, ou uma sociedade de auditores de contas 
devidamente habilitada.

Quatro) Os membros do Conselho Fiscal 
e o Fiscal Único são eleitos na assembleia 
geral ordinária, mantendo-se em funções até à 
assembleia geral ordinária seguinte.

ARTIGO TRIGÉSIMO SÉTIMO  

(Funcionamento)

Um) O Conselho Fiscal, quando exista, 
reúne-se trimestralmente, e sempre que for 
convocado pelo Presidente ou a requerimento 
da maioria dos seus membros ou do Conselho 
de Administração.

Dois) Para que o Conselho Fiscal possa 
reunir, validamente, é necessária a presença da 
maioria dos seus membros efectivos.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos presentes, cabendo ao 
Presidente, em caso de empate, voto de 
qualidade.

Quatro) As reuniões do Conselho Fiscal 
poderão realizar-se na sede social, ou em 
qualquer outro local previamente indicado no 
respectivo aviso convocatório.

ARTIGO TRIGÉSIMO OITAVO

  (Actas do Conselho Fiscal)

As actas das reuniões do Conselho Fiscal 
serão registadas no respectivo livro de actas, 
devendo mencionar os membros presentes, as 
deliberações tomadas, os votos de vencido e 
respectivas razões, bem como, os factos mais 
relevantes verificados pelo Conselho Fiscal no 
exercício das suas funções e ser assinadas pelos 
membros presentes. 

ARTIGO TRIGÉSIMO NONO

(Auditorias externas)

O Conselho de Administração poderá 
contratar uma sociedade externa de auditoria, 
para efeitos de auditoria e verificação das contas 
da sociedade. 

CAPÍTULO IV 

Das disposições finais

ARTIGO QUADRAGÉSIMO

(Ano social)

Um) O ano social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço, a demonstração de 
resultados e demais contas do exercício fecham-
se com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano e, são submetidos à apreciação da 
Assembleia Geral nos três primeiros meses de 
cada ano. 

ARTIGO QUADRAGÉSIMO PRIMEIRO

(Aplicação dos resultados)

Um)  Os lucros que resultarem do balanço 
anual terão a seguinte aplicação:

a) Cinco por cento serão destinados à 
constituição ou reintegração da 
reserva legal, até que represente, 
pelo menos, a quinta parte do 
montante do capital social;

b) O restante terá a aplicação que for 
deliberada em Assembleia Geral, 
devendo, porém, tal assembleia 
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respeitar o disposto na Lei Comercial 
sobre os dividendos obrigatórios a 
pagar aos accionistas. 

ARTIGO QUADRAGÉSIMO SEGUNDO

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade 
rege-se pelas disposições da lei aplicável, que 
estejam sucessivamente em vigor e, no que 
estas forem omissas, pelo que for deliberado 
em Assembleia Geral. 

ARTIGO QUADRAGÉSIMO TERCEIRO

(Disposição transitória)

Até à realização da Primeira Assembleia 
Geral, a administração da sociedade será 
exercida pelo Exmo. Senhor José Carlos dos 
Anjos Pinheiro.

Está conforme.

Maputo, cinco de Julho de dois mil e treze. 
— O Ajudante, Ilegível.

Auditmoz Consultadoria                 
e Auditoria, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia nove de Julho de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL  100405776, uma 
sociedade denominada Auditmoz Consultadoria 
e Auditoria, Limitada.  

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. José Joaquim da Silva Santo, 
estado civil divorciado, natural de França, 
residente em Maputo, bairro do Jardim, cidade 
de Maputo, portador do Passaporte L238625, 
emitido no dia oito de Março de dois mil e dez, 
em Braga, Portugal;

Segundo. Teresa Pinto Ribeiro Viegas, 
estado civil solteira, natural de Porto, Portugal, 
residente em Maputo, bairro do Jardim, 
cidade de Maputo, portador do Passaporte  
n.º H086075, emitido em Porto, Portugal, em 
quinze de Setembro de dois mil e quatro. 

Pelo presente contrato de sociedade outorgam 
e constituem entre si uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
clásulas seguintes:

CAPĺTULO I

Da denominação e sede

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação de 
Auditmoz Consultadoria e Auditoria, Limitada 
e tem sede na rua do Jardim número quinhentos 
e oitenta e sete, cidade de Maputo.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto a  
consultoria e auditoria em negocios.

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participação financeira em sociedades a 
constituir ou já constituidas, ainda que tenham 
objecto social diferente do da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para o efeito 
esteja devidamente autorizada nos termos da 
legislação em vigor.

CAPĺTULO II

Do capital social

ARTIGO  QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
dividido em oitenta por cento  pelo sócio José 
Joaquim da Silva Santos e vinte  por cento  pela 
sócia Teresa Pinto Ribeiro Viegas.

ARTIGO  QUINTO

Divisão e cessão de quotas

Um)  Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessão ou alienação total ou parcial de 
quotas deverá ser do consentimento dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois)  Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente, este 
decidirá a sua alienação aquem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes à sua participação na 
sociedade.

CAPĺTULO III

Da administração

ARTIGO SEXTO

Administração

Um)  A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juí zo e fora dele, activa 
e passivamente, passam desde já a cargo dos 
dois sócios.

Dois)  A sociedade ficará obrigada pela 
assinatura de um gerente ou procurador 
especialmente constituido pela gerência, nos 
termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

Três)  É vedado a qualquer dos gerentes 
ou mandatário assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contratos que digam respeito 
a negócios estranhos a mesma.

Quatro)  Os actos do mero expediente poderão 
ser individualmente assinadas por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pela 
gerência.

ARTIGO  SÉTIMO 

Assembleia geral

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim o 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito à  sociedade.

CAPĺTULO IV

Dos herdeiros

ARTIGO  OITAVO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde que 
obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO  NONO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela  lei ou por comum acordo dos 
sócios quando assim o entenderem.

ARTIGO  DÉCIMO 

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação Comercial vigente e aplicável na 
República de Moçambique.

Maputo, quinze  de Julho de dois mil e treze. 
— O Técnico, Ilegível. 

Trade Finance Moçambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública de um de Março de dois 
mil e treze, lavrada de folhas cinquenta e duas 
e seguintes do livro de notas para escrituras 
diversas número trezentos e quatro traço D 
do Segundo Cartório Notarial de Maputo, 
perante mim Dárcia Elisa Álvaro Freia, 
licenciada em Direito, técnica superior dos 
registos e notariado N1, e notária em exercício 
neste cartório, foi constituída entre Casimiro 
dos Santos da Costa Quintas e Luis Pedro 
Prado Alcobia, uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada denominada Trade 
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Finance Moçambique, Limitada, com sede em 
Maputo, que se regerá pelas cláusulas constantes 
dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I 

Da denominação, duração, sede                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede 

Um) A sociedade adopta a denominação 
Trade Finance Moçambique, Limitada, e 
constitui-se sob a forma de sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada.

Dois) A sociedade tem a sua sede em 
Maputo, República de Moçambique, podendo 
abrir sucursais, delegações, agências ou 
qualquer outra forma de representação social, 
no território nacional ou no estrangeiro. 

Três) Mediante simples deliberação, pode o 
conselho de administração transferir a sede para 
qualquer outro local no território nacional. 

ARTIGO SEGUNDO

Duração 

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado. 

ARTIGO TERCEIRO

Objecto 

Um) A prestação de serviços em diversas 
áreas económicas.

Dois) A importação e exportação de bens 
e serviços,

Três) A gestão de empresas, participações, 
investimentos empresariais, o comércio a grosso 
e a retalho nas diversas áreas de actividade.

Quatro) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizadas, incluindo as seguintes: realizar 
contratos de mútuo e hipotecas ou onerar os 
bens da sociedade, arrendar, comprar, vender e 
dispor livremente da propriedade adquirida. 

Cinco) Mediante deliberação do conselho de 
administração, a sociedade poderá participar, 
directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
social, bem como aceitar concessões, adquirir 
e gerir participações sociais no capital de 
quaisquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação. 

CAPÍTULO II 

Do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um)  O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de duzentos 

mil meticais, encontrando-se dividido em duas 
quotas, distribuídas da seguinte forma: 

a) Uma quota de cem mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócio Casimiro dos Santos da 
Costa Quintas;

b) Uma quota de cem mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
ao  sócio  Luís  Pedro Prado 
Alcobia.

Dois) A assembleia geral poderá decidir 
sobre o aumento do capital social, definindo 
as modalidades, termos e condições da sua 
realização. 

ARTIGO QUINTO

Prestações suplementares e suprimentos 

Um) Não serão exigíveis prestações 
suplementares de capital, podendo os sócios, 
porém, conceder à sociedade os suprimentos de 
que necessite, nos termos e condições fixados 
por deliberação da assembleia geral. 

Dois) Entendem-se por suprimentos o 
dinheiro ou outra coisa fungível, que os sócios 
possam emprestar à sociedade. 

ARTIGO SEXTO 

Divisão, transmissão, oneração e alienação 
de quotas

Um) A divisão e a transmissão de quotas, 
bem como a constituição de quaisquer ónus 
ou encargos sobre as mesmas, carecem de 
consentimento prévio da sociedade, dado por 
deliberação da respectiva assembleia geral. 

Dois) O sócio que pretenda alienar a sua 
quota informará a sociedade, com o mínimo 
de trinta dias de antecedência, através de 
carta registada ou outro meio de comunicação 
que deixe prova escrita, dando a conhecer o 
projecto de venda e as respectivas condições 
contratuais, nomeadamente, o preço e a forma 
de pagamento. 

Três) Gozam do direito de preferência na 
aquisição da quota a ser transmitida, a sociedade 
e os restantes sócios, por esta ordem. No caso 
de nem a sociedade nem os restantes sócios 
pretenderem usar o mencionado direito de 
preferência, então o sócio que desejar vender a 
sua quota poderá fazê-lo livremente. 

Quatro) É nula qualquer divisão, transmissão, 
oneração ou alienação de quotas que não observe 
o preceituado no presente artigo. 

ARTIGO SÉTIMO 

Amortização de quotas 

A sociedade tem a faculdade de amortizar 
quotas, nos casos de exclusão ou exoneração 
de sócio. 

ARTIGO OITAVO

Morte ou incapacidade dos sócios 

Em caso de morte ou incapacidade de 
qualquer um dos sócios, os herdeiros legalmente 
constituídos do falecido ou representantes do 
incapacitado, exercerão os referidos direitos 
e deveres sociais, devendo mandatar um de 
entre eles que a todos represente na sociedade 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa. 

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais, administração                   
e representação da sociedade 

ARTIGO NONO

Órgãos sociais 

Os órgãos sociais são a assembleia geral, o 
conselho de administração e o fiscal único.

ARTIGO DÉCIMO 

Assembleia geral 

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente na sede social ou em qualquer 
outro sítio a ser definido pela mesma na sua 
primeira reunião, uma vez por ano, para a 
deliberação do balanço anual de contas e do 
exercício e, extraordinariamente, quando 
convocada pelo conselho de administração ou 
sempre que for necessário, para deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos para que tenha sido 
convocada. 

Dois) É dispensada a reunião da assembleia 
geral e são dispensadas as formalidades 
da sua convocação quando todos os sócios 
concordarem por escrito na deliberação ou 
concordem que por esta forma se delibere, 
considerando-se válidas, nessas condições, as 
deliberações tomadas, ainda que realizadas fora 
da sede social em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto. 

Três) Exceptuam-se as deliberações 
que importem modificações dos estatutos e 
dissolução da sociedade. 

Quatro) A assembleia geral será convocada 
pelo conselho de administração, por carta 
registada com aviso de recepção ou outro meio 
de comunicação que deixe prova escrita, a todos 
os sócios da sociedade com a antecedência 
mínima de quinze dias, dando-se a conhecer a 
ordem de trabalhos e a informação necessária 
à tomada de deliberação, quando seja esse o 
caso. 

Cinco) Por acordo expresso dos sócios, pode 
ser dispensado o prazo previsto no número 
anterior. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Representação em assembleia geral 

Um) Qualquer dos sócios poderá fazer-se 
representar na assembleia geral por outro sócio, 
mediante simples carta dirigida ao conselho 
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de administração e por este recebida até às 
dezassete horas do último dia útil anterior à data 
da sessão. 

Dois) O sócio que for pessoa colectiva far-
se-á representar na assembleia geral pela pessoa 
física para esse efeito designada, mediante 
comunicação escrita dirigida pela forma e com 
a antecedência indicadas no número anterior. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

Votação 

Um) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída para deliberar qualquer 
que seja o número de sócios presentes ou 
representados, salvo o disposto no número três 
abaixo.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados

Três) As deliberações da assembleia geral 
que importem a modificação dos estatutos ou 
a dissolução da sociedade, serão tomadas por 
maioria qualificada de setenta e cinco por cento 
dos votos do capital social. 

Quatro) Os sócios podem votar com 
procuração dos outros sócios ausentes, e 
não será válida, quanto às deliberações que 
importem modificação do pacto social ou 
dissolução da sociedade, a procuração que não 
contenha poderes especiais quanto ao objecto 
da mesma deliberação. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Administração e representação

Um) A administração e representação 
da sociedade são exercidas por um ou mais 
administradores eleitos em assembleia geral. 

Dois) O administrador é eleito pelo período 
de dois anos renováveis, salvo deliberação em 
contrário da assembleia geral, podendo ser 
eleitas pessoas estranhas à sociedade, sendo 
dispensada a prestação de qualquer caução para 
o exercício do cargo. 

Três) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura dos administradores; 
ou

b) Pela assinatura do mandatário a quem 
o administrador tenha confiado 
poderes necessários e bastantes por 
meio de procuração.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Fiscal único

Um)  A fiscalização da sociedade será 
exercida por um Fiscal Único eleito pela 
assembleia geral ordinária, mantendo-se em 
funções até à Assembleia-geral ordinária 
seguinte, podendo ser reeleito por uma ou mais 
vezes. 

Dois)  O fiscal único será auditor de contas 
ou sociedade de auditores de contas. 

Três)  A assembleia geral deliberará sobre 
a caução a prestar pelo fiscal único, podendo 
dispensá-la. 

Quatro) O fiscal único poderá ser remunerado 
nos termos em que a assembleia geral o vier a 
fixar. 

CAPÍTULO IV 

Do exercício e aplicação de resultados 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Balanço e prestação de contas 

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. 

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carecem de aprovação da assembleia geral, a 
realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte. 

Três)  O conselho de administração 
apresentará à aprovação da assembleia geral 
o balanço de contas de ganhos e perdas, 
acompanhados de um relatório da situação 
comercial, financeira e económica da sociedade, 
bem como a proposta quanto à repartição de 
lucros e perdas. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Resultados 

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á a percentagem legal estabelecida 
para a constituição do fundo de reserva legal, 
enquanto não se encontrar realizada nos termos 
da lei, ou sempre que for necessário reintegrá-
-la. 

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
assembleia geral. 

CAPÍTULO V

Da dissolução e liquidação                         
da sociedade 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

Dissolução e liquidação da sociedade

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
expressamente previstos na lei ou por deliberação 
unânime dos seus sócios. 

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito. 

Três) Em caso de dissolução por acordo dos 
sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 
a partilha dos bens sociais e valores apurados 
proceder-se-á conforme deliberação da 
assembleia geral. 

CAPÍTULO VI 

Das disposições finais 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO 

Disposições finais 

As omissões aos presentes estatutos serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o Código 

Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei número 
dois barra dois mil e cinco,  de vinte e sete de 
Dezembro, e demais legislação aplicável. 

Está conforme.

Maputo, um de Março de dois mil e treze.  
— A Notária, Ilegível. 

Galana Distribution 
Moçambique, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de vinte de Junho de dois mil 
e treze, exarada de folhas oitenta e quatro a 
folhas oitenta e sete do livro de notas para 
escrituras diversas número trinta traço E, do 
Terceiro Cartório Notarial, perante Fátima 
Juma Achá Baronet, licenciada em Direito, 
técnica superior dos registos e notariado N1 
e notária em exercício no referido cartório, 
foi constituída uma sociedade anónima de 
responsabilidade limitada, que reger-se-á pelos 
artigos constantes:

CAPÍTULO I 

Da firma, sede, duração e objecto 
social

ARTIGO PRIMEIRO

(Firma)

A sociedade é constituída sob a forma de 
sociedade anónima, adopta a firma Galana 
Distribution Moçambique, S.A. e rege-se 
pelo disposto nos presentes estatutos e pela 
legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Kim Il Sung, número novecentos e sessenta e 
um, em Maputo. 

Dois) O Conselho de Administração poderá, 
sem dependência de deliberação dos sócios, 
transferir a sede da sociedade para qualquer 
outro local dentro do território nacional, bem 
como criar, transferir ou encerrar sucursais, 
agências, delegações ou quaisquer outras formas 
de representação da sociedade em qualquer 
parte do território nacional ou estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos legais, a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por principal objecto 
social o exercício das seguintes actividades:

a) Produção e refinação de petróleo e de 
produtos químicos e quaisquer dos 
seus derivados;
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b) O transporte, comercialização e 
distribuição interna de petróleo e de 
produtos químicos e quaisquer dos 
seus derivados e toda a espécie de 
óleos quer sejam de origem animal, 
vegetal ou mineral;

c) O armazenamento, manuseamento e 
logística de petróleo e de produtos 
químicos e quaisquer dos seus 
derivados e toda espécie de óleos 
quer sejam de origem animal, 
vegetal ou mineral;

d) A propriedade e operação de infra-
estruturas para o armazenamento 
de produtos petrolíferos;

e) A importação e exportação e o trânsito 
de petróleo e de produtos químicos 
e quaisquer dos seus derivados e 
toda espécie de óleos quer sejam 
de origem animal, vegetal ou 
mineral;

f) O estímulo à produção de equipamentos 
e materiais relacionados com a 
armazenagem, manuseamento e 
logística de petróleo e de produtos 
químicos e quaisquer dos seus 
derivados e toda a espécie de óleos, 
quer sejam de origem animal, 
vegetal ou mineral, através do 
desenvolvimento de actividades 
industriais próprias ou de mera 
participação em empreendimentos 
desta natureza ou afins;

g) O agenciamento e representação de 
empresas e marcas relacionadas 
com o objecto da sociedade;

h) A participação em actividades conexas 
ou subsidiárias das actividades 
principais, desde que devidamente 
autorizadas;

i) A realização de outras actividades 
comerciais, operacionais, de 
consultoria e prestação de serviços 
relacionados com petróleo, produtos 
químicos e seus derivados.

Dois) Mediante deliberação do Conselho 
de Administração, a sociedade poderá exercer 
quaisquer outras actividades relacionadas, 
directa ou indirectamente, com o seu objecto 
principal, praticar todos os actos complementares 
da sua actividade e outras actividades com fins 
lucrativos não proibidas por lei, desde que 
devidamente licenciada e autorizada. 

Três) A sociedade poderá, mediante 
deliberação do Conselho de Administração, 
participar em outras empresas ou sociedades já 
existentes ou a constituir ou associar-se com elas 
sob qualquer forma permitida por lei. 

CAPÍTULO II

Do capital social, acções e meios                 
de financiamento

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de quatrocentos mil 
meticais, representado por quatrocentas acções, 
com o valor nominal de mil meticais cada.  

ARTIGO SEXTO

(Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, por deliberação da Assem-
bleia Geral, mediante qualquer modalidade ou 
forma legalmente permitida.

Dois) Não pode ser deliberado o aumento 
de capital social enquanto não se mostrar 
integralmente realizado o capital social inicial 
ou proveniente de aumento anterior.

Três) A deliberação do aumento do capital 
social deve mencionar, pelo menos, as seguintes 
condições:

a) A modalidade do aumento do capital;
b) O montante do aumento do capital; 
c) O valor nominal das novas participações 

sociais;
d) As reservas a incorporar, se o aumento 

do capital for por incorporação de 
reservas;

e) Os termos e condições em que os 
sócios ou terceiros participam no 
aumento; 

f) O tipo de acções a emitir;
g) A natureza das novas entradas, se as 

houver; 
h) Os prazos dentro dos quais as entradas 

devem ser realizadas; 
i) O prazo e demais condições do 

exercício do direito de subscrição 
e preferência; e

j) O regime que será aplicado em caso de 
subscrição incompleta.

ARTIGO SÉTIMO 

(Direito de preferência no aumento                       
do capital social)

Um) Em qualquer aumento do capital social, 
os accionistas gozam de direito de preferência, 
na proporção das acções que possuírem à data 
do aumento, a exercer nos termos dos números 
seguintes e supletivamente nos termos gerais.

Dois) O aumento do capital social será 
repartido entre os accionistas que exerçam o 
direito de preferência do seguinte modo: 

a) Cada accionista terá o direito de 
subscrever uma participação 
no aumento do capital social 
proporcional às acções que detiver 
ou uma participação menor, 
na medida que tiver declarado 
pretender subscrever; 

b) O valor do aumento do capital que 
não tiver sido subscrito será 
oferecido aos accionistas, que 
tiverem subscrito integralmente a 
sua participação, na proporção das 
respectivas acções, em sucessivos 
rateios; 

c) As acções que não possam ser 
proporcionalmente atribuídas serão 
sorteadas de uma só vez entre os 
accionistas referidos na alínea 
anterior; 

d) Se, após o exercício do direito de 
preferência, o aumento do capital 
social não tiver sido totalmente 
subscrito, será aplicado o regime 
que houver sido deliberado pela 
Assembleia Geral para a subscrição 
incompleta, que poderá prever 
a redução do valor do aumento 
às subscrições efectuadas pelos 
accionistas preferentes, ou a 
subscrição pública ou por terceiros, 
do montante não subscrito. 

Três) O disposto na alínea b) do número 
anterior poderá ser afastado por deliberação da 
Assembleia Geral, que estabeleça outro critério 
de repartição do valor do aumento que não 
tenha sido subscrito nos termos da alínea a) do 
mesmo número. 

Quatro) O direito de preferência previsto 
neste artigo pode ser suprimido ou limitado por 
deliberação da Assembleia Geral tomada pela 
maioria necessária à alteração dos Estatutos.

ARTIGO OITAVO 

(Acções)

Um) As acções serão tituladas ou escri-
turais. 

Dois) As acções tituladas poderão revestir 
a forma de acções nominativas ou ao portador 
registadas, devendo as acções escriturais revestir 
sempre a forma de acções nominativas. 

Três) As acções tituladas poderão a todo o 
tempo ser convertidas em acções escriturais, e 
vice-versa, desde que obedecidos os requisitos 
fixados por lei. 

Quatro) As acções, quando tituladas, serão 
representadas por títulos de uma, cinco, dez, 
vinte, cinquenta, cem, quinhentas, mil, dez mil, 
cem mil ou um milhão de acções, a todo o tempo 
substituíveis por agrupamento ou subdivisão. 

Cinco) O desdobramento dos títulos far-se-á 
a pedido dos accionistas, correndo por sua conta 
as respectivas despesas. 

Seis) A sociedade poderá emitir, nos termos 
e condições estabelecidos em Assembleia Geral, 
todas as espécies de acções, incluindo acções 
preferenciais com ou sem voto, remíveis ou 
não. 

Sete) Os títulos, provisórios ou definitivos, 
serão assinados por dois administradores, 
podendo as assinaturas serem apostas por 
chancela ou por meios tipográficos de impressão, 
desde que autenticadas com selo branco ou 
carimbo da sociedade.

ARTIGO NONO 

 (Acções próprias)

Um) Mediante deliberação dos sócios, a 
sociedade poderá adquirir acções próprias e 
realizar sobre elas as operações admitidas por 
lei. 

Dois) Enquanto pertençam à sociedade, 
as acções não conferem direito a voto nem à 
recepção de dividendos.  
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ARTIGO DÉCIMO  

(Oneração e transmissão de acções)

Um) A transmissão, total ou parcial, de 
acções nominativas, depende do consentimento 
da sociedade e fica condicionada ao exercício 
do direito de preferência dos accionistas, na 
proporção das suas respectivas participações 
sociais, salvo quando entre o transmitente e 
adquirente exista uma relação de grupo.

Dois) Para efeitos dos número anterior, o 
accionista que pretenda transmitir parte ou a 
totalidade das suas acções nominativas deverá 
enviar à sociedade, por escrito, o pedido de 
consentimento, indicando a identidade do 
adquirente, o preço e as condições ajustadas 
para a projectada transmissão, nomeadamente 
as condições de pagamento, as garantias 
oferecidas e recebidas e a data da realização 
da transacção. 

Três) A sociedade deverá pronunciar-
se sobre o pedido de consentimento para a 
transmissão no prazo máximo de trinta dias, a 
contar da recepção do mesmo, entendendo-se 
que a sociedade consente na transmissão se não 
se pronunciar nesse prazo. 

Quatro) O consentimento não pode ser 
subordinado a condições ou limitações sendo 
irrelevantes as que se estipularem.

Cinco) Se a sociedade recusar o consen-
timento a respectiva comunicação dirigida aos 
accionistas incluirá uma proposta da sociedade 
de amortização ou de aquisição das acções. 

Seis) Se o cedente não aceitar a proposta 
no prazo de quinze dias, esta fica sem efeito, 
mantendo-se a recusa do consentimento.

Sete) Caso a sociedade autorize a transmissão 
total ou parcial das acções nominativas, nos 
termos dos números anteriores, o accionista 
transmitente, no prazo de dez dias, deverá 
notificar, por escrito, os demais accionistas para 
exercerem o seu direito de preferência, no prazo 
máximo de quinze dias, dando conhecimento 
desse facto à Administração da sociedade. 

Oito) No caso da sociedade autorizar 
a transmissão das acções e os accionistas  
renunciarem ao exercício do direito de 
preferência que lhes assiste, as acções poderão  
ser transmitidas nos termos legais.

Nove) A oneração, total ou parcial, das 
acções depende da prévia autorização da 
sociedade, sendo aplicável com as necessárias 
adaptações o disposto nos números anteriores. 

Dez) Serão inoponiveis à sociedade, aos 
demais accionistas e a terceiros as transmissões e 
onerações de acções efectuadas sem observância 
do disposto no presente artigo. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

 (Obrigações)

Um) A sociedade poderá, nos termos da 
lei, emitir quaisquer modalidades ou tipos de 
obrigações.

Dois) A sociedade poderá ainda adquirir 
obrigações próprias, nos termos da lei, ficando 
suspensos os respectivos direitos enquanto as 
obrigações pertencerem à sociedade.

Três) A sociedade poderá praticar com 
as obrigações próprias todas e quaisquer 
operações em direito permitidas, que se 
mostrem convenientes ao interesse social, e, 
nomeadamente, proceder à sua conversão, nos 
casos legalmente previstos, ou amortização, 
mediante deliberação da Assembleia Geral 
dos sócios. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

 (Suprimentos)

Os accionistas podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos e condições estabelecidas 
pela Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO  

 (Prestações acessórias)

Podem ser exigidas aos sócios prestações 
acessórias de capital até ao montante igual 
ao valor do capital social, ficando os sócios 
obrigados na proporção das respectivas 
participações sociais.

CAPÍTULO III  

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO QUARTO 

(Órgãos sociais)

São órgãos da sociedade:

a) A Assembleia Geral;
b) O Conselho de Administração; e 
c) O Conselho Fiscal ou o Fiscal Único. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO  

 (Eleição e mandato)

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos pela Assembleia Geral da sociedade, 
podendo ser reeleitos uma ou mais vezes. 

Dois) O mandato dos membros dos órgãos 
sociais é de três anos, contando-se como ano 
completo o da sua eleição, com excepção dos 
membros do Conselho Fiscal ou Fiscal Único, 
que serão eleitos anualmente.

Três) Os membros dos órgãos sociais 
permanecem em funções até à eleição de 
quem os deva substituir, salvo se renunciarem 
expressamente ao exercício do seu cargo ou 
forem destituídos.

Quatro) Salvo disposição legal expressa em 
sentido contrário, os membros dos órgãos sociais 
podem ser sócios ou não, bem como podem ser 
eleitas pessoas colectivas para qualquer um dos 
órgãos sociais da sociedade. 

Cinco) No caso previsto na parte final 
do número anterior, a pessoa colectiva que 

for eleita deve designar uma pessoa singular 
para exercer o cargo em sua representação e 
comunicar o respectivo nome ao Presidente da 
Mesa da Assembleia Geral. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO  

 (Remuneração e caução)

Um) As remunerações dos membros dos 
órgãos sociais serão fixadas por deliberação da 
Assembleia Geral, tomada nos mesmos termos 
da deliberação das respectivas nomeações.  

Dois) A Assembleia Geral que eleger os 
membros do Conselho de Administração deve 
fixar ou dispensar a caução a prestar conforme 
a lei em vigor. 

SECÇÃO II

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO  

(Âmbito)

A Assembleia Geral da sociedade, regular-
mente constituída, representa o conjunto 
dos accionistas e as suas deliberações são 
vinculativas para todos os sócios, ainda que 
ausentes ou dissidentes, e para os restantes 
órgãos sociais, quando tomadas nos termos da 
lei e dos presentes estatutos. 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO   

(Constituição)

Um) A Assembleia Geral da sociedade é 
constituída pelos accionistas e pelos membros 
da Mesa da Assembleia Geral. 

Dois) Todo o accionista, com ou sem 
direito de voto, tem o direito de comparecer 
na Assembleia Geral e discutir as matérias 
submetidas à apreciação, desde que provada a 
sua qualidade de accionista. 

Três) Podem os accionistas possuidores de 
menor número de acções para conferir voto 
em Assembleia Geral, agrupar-se de forma a 
completarem o número exigido e fazerem-se 
representar por um dos accionistas agrupados. 

Quatro) Os obrigacionistas não poderão 
assistir às reuniões da Assembleia Geral 
da sociedade, ficando-lhes vedado o seu 
agrupamento e/ou representação por um dos 
agrupados para efeitos de assistir às reuniões 
da Assembleia Geral.  

Cinco) Os membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal, ainda 
que não sejam accionistas, deverão estar 
presentes nas reuniões da Assembleia Geral e 
deverão participar nos seus trabalhos, quando 
convocados, mas não têm, nessa qualidade, 
direito a voto.

Seis) No caso de existirem acções em 
compropriedade, os comproprietários serão 
representados por um só deles e só esse poderá 
assistir e intervir nas Assembleias Gerais da 
sociedade.
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Sete) As acções dadas em caução, penhor, 
arrestadas, penhoradas, ou por qualquer outra 
forma sujeitas a depósito ou administração 
judicial não conferem ao respectivo credor, 
depositário ou administrador o direito de assistir 
ou tomar parte nas Assembleias Gerais. 

ARTIGO DÉCIMO NONO  

(Direito de voto)

Um) A cada acção corresponderá um voto.
Dois) Têm o direito de votar na Assembleia 

Geral ou de, por outro modo, deliberar, todos 
os accionistas que detiverem as respectivas 
acções averbadas a seu favor no livro de 
registo de acções ou na competente conta de 
registo de emissão de acções até oito dias antes 
da data marcada para a assembleia, devendo 
permanecer registadas a favor dos accionistas 
até ao encerramento da reunião. 

Três) O accionista que estiver em mora na 
realização das suas acções e enquanto a mora 
subsistir não poderá exercer o direito de voto. 

ARTIGO VIGÉSIMO  

 (Representação)

Os accionistas, pessoas singulares ou 
colectivas, podem fazer-se representar nas 
reuniões da Assembleia Geral pelas pessoas 
que para o efeito designarem, nos termos da 
legislação em vigor, devendo indicar os poderes 
conferidos, mediante procuração outorgada 
por escrito ou por simples carta dirigida ao 
Presidente da Mesa da Assembleia Geral, e 
entregue na sede social da sociedade até às 
dezassete horas do penúltimo dia útil anterior 
ao da assembleia.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO  

 (Competências)

Sem prejuízo do disposto na lei e nos 
presentes estatutos, compete, em especial, à 
Assembleia Geral:  

a) Aprovar o relatório de gestão e as 
contas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 
resultados, bem como o parecer 
do Conselho Fiscal ou do Fiscal 
Único sobre as mesmas e deliberar 
sobre a aplicação dos resultados do 
exercício;

b) Eleger e destituir os membros da 
mesa da Assembleia Geral, os 
administradores e do Conselho 
Fiscal ou Fiscal Único;

c) Deliberar sobre quaisquer alterações 
aos presentes Estatutos;

d) Deliberar sobre a emissão de 
obrigações; 

e) Deliberar sobre o aumento, redução ou 
reintegração do capital social;

f) Deliberar sobre a criação de acções 
preferenciais;

g) Deliberar sobre a chamada e a 
restituição das prestações acessórias 
e prestação de suprimentos; 

h) Deliberar sobre a fusão, cisão ou 
transformação da sociedade;

i) Deliberar sobre a dissolução e 
liquidação da sociedade;

j) Deliberar sobre a propositura e a 
desistência de quaisquer acções 
contra os administradores ou contra 
os membros dos outros órgãos 
sociais;

k) Deliberar sobre a admissão à cotação 
de Bolsa de Valores das acções 
representativas do capital social da 
sociedade;

l) Deliberar sobre a subscrição ou 
aquisição de participações no capital 
social de outras sociedades;

m) Deliberar sobre outros assuntos 
que não estejam, por disposição 
estatutária ou legal sucessivamente 
em vigor, na competência de outros 
órgãos da sociedade.  

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO 

 (Mesa da assembleia geral)

Um) A Mesa da Assembleia Geral é consti-
tuída por um Presidente e um Secretário. 

Dois) Na falta ou impedimento do Presidente 
da Mesa, será o mesmo substituído por qualquer 
administrador da sociedade ou uma pessoa 
escolhida pelo Presidente da Mesa. 

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO 

 (Convocação)

Um) As Assembleias Gerais  serão 
convocadas por meio de anúncios publicados 
num dos Jornais mais lidos do local da sede 
da sociedade ou por meio de cartas dirigidas 
aos sócios, quando sejam nominativas todas 
as acções da sociedade, com trinta dias de 
antecedência, salvo se for legalmente exigida 
antecedência maior, devendo mencionar o 
local, o dia e hora em que se realizará a reunião, 
bem como a ordem de trabalhos, com clareza 
e precisão.

Dois) Não obstante o disposto no número 
anterior, poder-se-á dar por validamente 
constituída a Assembleia Geral, sem observância 
das formalidades prévias ali estabelecidas, 
desde que estejam presentes ou representados 
todos os accionistas com direito de voto e todos 
manifestem a vontade de que a assembleia 
se constitua e delibere sobre determinados 
assuntos.

Três) As Assembleias Gerais serão convo-
cadas pelo Presidente da Mesa da Assembleia 
Geral, ou por quem o substitua, oficiosamente ou 
a requerimento do Conselho de Administração, 
do Conselho Fiscal ou do Fiscal Único ou, 
ainda, de accionistas, que representem mais de 
dez por cento do capital social.  

Quatro) O requerimento referido no número 
anterior será dirigido ao Presidente da Mesa 
da Assembleia Geral e deverá justificar a 
necessidade da convocação da assembleia e 
indicar, com precisão, os assuntos a incluir 
na ordem de trabalhos da Assembleia Geral a 
convocar. 

Cinco) Se o Presidente da mesa não convocar 
uma reunião da Assembleia Geral, quando 
legalmente se mostre obrigado a fazê-lo, poderá 
o Conselho de Administração, o Conselho 
Fiscal ou Fiscal Único e/ou os Accionistas que 
a tenham requerido convocá-la directamente. 

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO 

 (Quórum constitutivo)

Um) A Assembleia Geral só poderá constituir 
e deliberar validamente em primeira convocação 
quando estejam presentes ou representados 
accionistas que representem, pelo menos, mais 
de metade do capital social.

Dois) Em segunda convocação a Assembleia 
Geral pode constituir-se e deliberar validamente, 
seja qual for o número de accionistas presente 
e a percentagem do capital social por eles 
representada, excepto naqueles casos em que 
a lei exija um quórum constitutivo para as 
assembleias reunidas em segunda convocação. 

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO  

 (Quórum deliberativo)

Um) As deliberações da Assembleia Geral 
serão tomadas por maioria dos votos expressos, 
salvo quando a lei ou os presentes Estatutos 
exijam maioria qualificada.

Dois) Na contagem dos votos, não serão tidas 
em consideração as abstenções.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO  

 (Local e acta)

Um) As Assembleias Gerais da sociedade 
reunir-se-ão na sede social ou noutro local da 
localidade da sede, indicado nas respectivas 
convocatórias.

Dois) Por motivos especiais, devidamente 
justificados, o Presidente da Mesa da Assembleia 
Geral poderá fixar um local diverso dos 
previstos no número anterior, que será indicado 
nas convocatórias da Assembleia Geral.

Três) De cada reunião da Assembleia 
Geral deverá ser lavrada uma acta, a qual será 
assinada pelo Presidente e pelo Secretário da 
Mesa da Assembleia Geral ou por quem os 
tiver substituído nessas funções, salvo se outras 
exigências forem estabelecidas por lei.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO  

 (Reuniões da assembleia geral)

A Assembleia Geral reunirá, ordinariamente, 
nos três primeiros meses de cada ano, e, 
extraordinariamente,  sempre que seja 
convocada, com observância dos requisitos 
estatutários e legais.  
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ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO  

(Suspensão)

Um) Quando a Assembleia Geral estiver 
em condições de funcionar, mas não seja 
possível, por motivo justificável, dar-se 
início aos trabalhos ou, tendo sido dado 
início, os mesmos não possam, por qualquer 
circunstância, concluir-se, será a reunião 
suspensa para prosseguir em dia, hora e local 
que forem no momento indicados e anunciados 
pelo Presidente da Mesa, sem que haja de ser 
observada qualquer outra forma de publicidade 
ou convocação.   

Dois) A Assembleia Geral só poderá 
deliberar suspender a mesma reunião duas 
vezes, não podendo distar mais de trinta dias 
entre as sessões.  

SECÇÃO III

Da administração

ARTIGO VIGÉSIMO NONO  

(Composição)

Um) A administração e representação da 
sociedade serão exercidas pelo Conselho de 
Administração composto por um número impar 
de membros efectivos, no mínimo de três e um 
máximo de cinco, conforme o deliberado pela 
Assembleia Geral que os eleger.

Dois) O Conselho de Administração terá um 
Presidente, nomeado pela Assembleia Geral que 
o eleger, o qual terá o voto de qualidade. 

Três) Faltando definitivamente algum 
administrador, será o mesmo substituído, 
por cooptação, até à primeira reunião da 
Assembleia Geral que procederá à eleição do 
novo administrador, cujo mandato terminará 
no final do mandato então em curso.

ARTIGO TRIGÉSIMO  

 (Poderes)

Um) Ao Conselho de Administração 
competem os mais amplos poderes de gestão e 
representação social e nomeadamente: 

a) Orientar e gerir todos os negócios 
sociais, praticando todos os actos 
relativos ao objecto social; 

b) Executar e fazer cumprir as deliberações 
da Assembleia Geral; 

c) Propor, fundamentando, os aumentos 
de capital social necessários;

d) Adquirir, alienar ou onerar, por 
qualquer forma, bens ou direitos, 
móveis e imóveis sempre que 
o entenda conveniente para a 
sociedade; 

e) Contrair empréstimos e outros tipos de 
financiamento; 

f) Confessar, desistir ou transigir em 
quaisquer acções, bem como 
vincular-se a procedimentos 
arbitrais; 

g) Constituir e definir os poderes dos 
mandatários da sociedade, incluindo 
mandatários judiciais; 

h) Proceder à cooptação de adminis-
tradores; 

i) Deliberar sobre a participação no 
capital social de outras sociedades, 
desde que permitidas por lei, ou sob 
quaisquer acordos de associação ou 
colaboração com outras empresas; 

j) Designar pessoas para o exercício 
de cargos sociais em empresas 
participadas ou associadas; 

k) Delegar as suas competências em 
um ou mais dos seus membros ou 
em determinados empregados da 
sociedade, fixando as condições e 
limites dos poderes delegados;

l) Representar a sociedade, em juízo e 
fora dele, activa e passivamente, 
perante quaisquer entidades públicas 
ou privadas, podendo contrair 
obrigações, propor e seguir pleitos, 
desistir ou transigir em processo, 
comprometer-se em árbitros, assinar 
termos de responsabilidade e, em 
geral, praticar todos os actos que, 
nos termos da lei e dos presentes 
Estatutos, competem ao Conselho 
de Administração.

Dois) Aos administradores é vedado 
responsabilizar a sociedade em quaisquer 
contratos, actos, documentos ou obrigações 
estranhas ao objecto da mesma, designadamente 
em letras de favor, fianças, abonações e actos 
semelhantes.

Três) Os actos praticados contra o estabe-
lecido no número anterior importam para o 
administrador em causa, a sua destituição, 
perdendo a favor da sociedade a caução que 
tenha prestado e constituindo-se na obrigação 
de a indemnizar pelos prejuízos que esta venha 
a sofrer em virtude de tais actos. 

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO  

(Convocação)

Um) O Conselho de Administração reúne 
mensalmente e sempre que for convocado pelo 
seu Presidente ou por dois dos seus membros. 

Dois) As convocatórias devem ser feitas 
por escrito, com, pelo menos, cinco dias de 
antecedência, relativamente à data da reunião, 
devendo incluir a ordem de trabalhos e as 
demais indicações e elementos necessários à 
tomada das deliberações.

Três) As formalidades relativas à convocação 
do Conselho de Administração podem ser 
dispensadas pelo consentimento unânime de 
todos os administradores.  

Quatro) O Conselho de Administração 
reunirá na sede social ou noutro local indicado 
pelo Presidente, que deverá ser mencionado na 
respectiva convocatória. 

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO    

 (Deliberações)

Um) Para que o Conselho de Administração 
possa constituir-se e deliberar validamente, será 
necessário que a maioria dos seus membros 
esteja presente ou devidamente representada. 

Dois) Os membros do Conselho de 
Administração poderão fazer-se representar 
nas reuniões por outro membro, mediante 
comunicação escrita dirigida ao Presidente, bem 
como votar por correspondência.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos presentes ou representados, 
cabendo ao Presidente, em caso de empate, voto 
de qualidade.

Quatro) As deliberações do Conselho de 
Administração constarão de actas, lavradas 
em livro próprio, assinadas por todos os 
administradores que hajam participado na 
reunião.

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO   

 (Mandatários)

O Conselho de Administração poderá 
nomear procuradores da Sociedade para a 
prática de certos actos ou categoria de actos, nos 
limites dos poderes conferidos pelo respectivo 
mandato.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO 

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura do Presidente do 
Conselho de Administração; 

b) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores; 

c) Pela assinatura de um administrador, 
nos termos e nos limites dos poderes 
que lhe forem delegados pela 
Assembleia Geral ou pelo Conselho 
de Administração;

d) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, nos termos e limites 
dos poderes a estes conferidos.

Dois) Nos actos de mero expediente, será 
suficiente a assinatura de qualquer membro 
do Conselho de Administração ou de um 
mandatário com poderes bastantes, podendo 
a assinatura ser aposta por chancela ou meios 
tipográficos de impressão.

SECÇÃO IV

Da fiscalização

ARTIGO TRIGÉSIMO QUINTO

(Órgão de fiscalização)

Um) A fiscalização dos negócios sociais será 
exercida por um Conselho Fiscal ou por um 
Fiscal Único, que será um auditor de contas ou 
uma sociedade de auditores de contas, conforme 
o que for deliberado pela Assembleia Geral. 
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Dois) Caso a Assembleia Geral delibere 
confiar a um auditor de contas ou uma sociedade 
de auditores de contas o exercício das funções 
de fiscalização, não procederá à eleição do 
Conselho Fiscal. 

ARTIGO TRIGÉSIMO SEXTO  

 (Composição)

Um) O Conselho Fiscal, quando exista, será 
composto por três membros efectivos e um 
membro suplente. 

Dois) A Assembleia Geral que proceder à 
eleição do Conselho Fiscal indicará o respectivo 
presidente. 

Três) Um dos membros efectivos do 
Conselho Fiscal terá de ser um auditor de 
contas ou uma sociedade de auditores de contas 
devidamente habilitada.

Quatro) Os membros do Conselho Fiscal 
e o Fiscal Único são eleitos na assembleia 
geral ordinária, mantendo-se em funções até à 
assembleia geral ordinária seguinte.

ARTIGO TRIGÉSIMO SÉTIMO  

(Funcionamento)

Um) O Conselho Fiscal, quando exista, 
reúne-se trimestralmente e sempre que for 
convocado pelo Presidente ou a requerimento 
da maioria dos seus membros ou do Conselho 
de Administração.

Dois) Para que o Conselho Fiscal possa 
reunir validamente é necessária a presença da 
maioria dos seus membros efectivos.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos presentes, cabendo ao 
Presidente, em caso de empate, voto de 
qualidade.

Quatro) As reuniões do Conselho Fiscal 
poderão realizar-se na sede social ou em 
qualquer outro local previamente indicado no 
respectivo aviso convocatório.

ARTIGO TRIGÉSIMO OITAVO

(Actas do conselho fiscal)

As actas das reuniões do Conselho Fiscal 
serão registadas no respectivo livro de actas, 
devendo mencionar os membros presentes, as 
deliberações tomadas, os votos de vencido e 
respectivas razões, bem como os factos mais 
relevantes verificados pelo Conselho Fiscal no 
exercício das suas funções e ser assinadas pelos 
membros presentes. 

ARTIGO TRIGÉSIMO NONO

(Auditorias externas)

O Conselho de Administração poderá 
contratar uma sociedade externa de auditoria 
para efeitos de auditoria e verificação das contas 
da sociedade. 

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO QUADRAGÉSIMO

(Ano social)

Um) O ano social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço, a demonstração de 
resultados e demais contas do exercício fecham-
se com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano e são submetidos à apreciação da 
Assembleia Geral nos três primeiros meses de 
cada ano. 

ARTIGO QUADRAGÉSIMO PRIMEIRO

(Aplicação dos resultados)

 Os lucros que resultarem do balanço anual 
terão a seguinte aplicação:

a) Cinco por cento serão destinados à 
constituição ou reintegração da 
reserva legal, até que represente, 
pelo menos, a quinta parte do 
montante do capital social;

b) O restante terá a aplicação que for 
deliberada em Assembleia Geral, 
devendo, porém, tal assembleia 
respeitar o disposto na Lei Comercial 
sobre os dividendos obrigatórios a 
pagar aos accionistas. 

ARTIGO QUADRAGÉSIMO SEGUNDO

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade 
rege-se pelas disposições da lei aplicável que 
estejam sucessivamente em vigor e, no que 
estas forem omissas, pelo que for deliberado 
em Assembleia Geral.  

Está conforme.

Maputo, cinco de Julho de dois mil e treze. 
— O Ajudante, Ilegível.

AL - Madinah Serviços 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia nove de Julho de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100405784, uma 
sociedade denominada AL - Madinah Serviços 
Limitada. 

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Chamir Faquir Lourenço, solteiro 
– maior, natural de Johannesburg, residente na 
cidade de Maputo, no bairro da Malhangalene 
A, portador do Bilhete de Identidade                                                                                     
n.º 1101011577456P, de dezassete de  Outubro de 
dois mil e onze emitido pela DIC - Maputo.

Segundo. Sulemane Nasser Gulamo Malache 
Seleja, casado com Thokozile Guilande 
Seleja, em comunhão geral de bens, natural 
de Tete, residente nesta cidade, no bairro da 
Malhangalene portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110103991984C de  cinco de Janeiro de dois 
mil e doze, emitido pela DIC-Maputo.

Terceiro: Thokozile Guilande Seleja casada 
com o segundo outorgante, natural e residente 
na cidade de Maputo, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 110101991985B emitido a três de 
Março de dois e dez pela DIC - Maputo.

Doravante, em conjunto, designados por 
sócios e pelo presente instrumento, constituem 
entre si uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada a qual se regerá  nos 
termos dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO 

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação AL - 
Madinah Serviços, Limitada, com sede  na 
cidade de Matola-Machava na Avenida das 
Indústrias, podendo abrir sucursais dentro e 
fora do país.

ARTIGO SEGUNDO 

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo indeter-
minado, contando-se o seu início a partir da data 
da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO 

(Objecto social)

Um) A sociedade tem como objecto a 
prestação de serviços na área lavagem de carros 
e motores, montagem de pneus e assessórios e 
serviços afins.

Dois) A sociedade poderá desenvolver outras 
actividades conexas, podendo por deliberação 
dos sócios, alargar o seu objecto conforme a 
evolução da mesma.

ARTIGO QUARTO 

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente realizado 
é de um milhão de meticais, correspondendo à 
soma de três quotas, distribuídas da seguinte 
forma:

a) Uma quota de quinhentos mil meticais, 
correspondendo à cinquenta por 
cento do capital social, subscrita pelo 
sócio Chamir Faquir Lourenço;

b) Uma quota de duzentos e cinquenta mil 
meticais, correspondendo à vinte e 
cinco por cento do capital social, 
subscrita pelo sócio Sulemane 
Nasser Gulamo Malache Seleja;

c) Uma quota de duzentos e cinquenta mil 
meticais, correspondendo à vinte e 
cinco por cento do capital social, 
subscrita pela sócia Thokozile 
Guilande Seleja.
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Dois) O capital social poderá ser aumentado 
ou diminuido quantas vezes for necessário 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO QUINTO

 (Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reúne-se ordinaria-
mente na sede social, uma vez por ano, para 
apreciação do balanço anual das contas e do 
exercício económico e, extraordinariamente, 
quando convocada por um dos sócios.

Dois)  Serão dispensadas as formalidades 
da convocação da reunião da assembleia geral 
quando todos os sócios concordem, por escrito, 
em dar como validamente constituída a reunião, 
bem como também concordem, por esta forma, 
em que se delibere, considerando válidas, nessas 
condições, as deliberações tomadas, ainda 
que fora da sede social em qualquer ocasião e 
qualquer que seja o seu objecto.

Três)  A assembleia geral será convocada por 
um dos sócios, por comunicação escrita dirigida 
e remetida  a todos os sócios com a antecedência 
mínima de quinze dias.

ARTIGO SEXTO 

(Administração e gerência)

Um) A gerência da sociedade e a sua 
representação em juízo e fora dela pertence 
aos  sócios Sulemane Nasser Gulamo Malache 
Seleja e Thokozile Guilande Seleja que desde 
já ficam nomeados gerentes com dispensa de 
caução.

Dois) Os gerentes poderão nomear 
procuradores da sociedade para a prática de 
determinados actos ou categórias de actos, 
podendo delegar em algum ou alguns deles 
competências para certos negócios ou categorias 
de actos.

Três) A sociedade obriga-se validamente 
mediante assinatura de qualquer um dos dois 
sócios-gerentes desde que actuem no âmbito dos 
poderes que lhes tenham sido conferidos. 

Quatro) No caso em que qualquer dos sócios 
se ausente, deverá fazer representar seja por 
procuraçào ou documento particular assinado 
e autenticado no notário.

ARTIGO SÉTIMO 

(Dissolução e liquidação da sociedade)

A sociedade dissolve-se de comum acordo 
entre os sócios e nos termos fixados na lei.

ARTIGO OITAVO

 (Disposições finais)

As omissões serão resolvidas de acordo o 
Código Comercial em vigor na República de 
Moçambique e demais legislação aplicável.

Maputo, quinze  de Julho de dois mil e treze. 
− O Técnico, Ilegível.

Hothela Holdings, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia doze de Julho de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100406772, uma 
sociedade denominada Hothela Holdings, 
Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Stella Mónica Oliveira Barbosa 
Zacarias, de nacionalidade moçambicana, 
por tadora  do  Bi lhe te  de  Iden t idade                                            
n.º 110102250754F, emitido aos dezasseis 
de Setembro de dois mil e dez pelo Arquivo 
de Identificação Civil de Maputo, residente 
na Avenida Tomás Nduda, número oitenta e 
quatro, cidade de Maputo;

Segundo. Yolanda Arcelina de Oliveira 
Barbosa, de nacionalidade moçambicana, 
por tadora  do  Bi lhe te  de  Iden t idade                                            
n.º 110102253782M, emitido aos vinte e oito 
de Outubro de dois mil e dez pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo, residente na Rua 
de Chiunde, número quarenta e cinco, cidade 
de Maputo; e 

Terceiro. Mario Jorge de Oliveira Bernardo, 
de nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110103993391C, 
emitido aos trinta de Abril de dois mil e dez 
pelo Arquivo de Identificação Civil de Maputo, 
residente na Avenida Kim Il Sing, número 
seiscentos e setenta e dois, cidade de Maputo;

CAPÍTULO I

Da firma, sede, duração e objecto 
social

ARTIGO PRIMEIRO

(Firma)

A sociedade é constituída sob a forma de 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, adopta a firma Hothela Holdings, 
Limitada, e será regida pelos presentes estatutos 
e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, Rua Chiunde quarenta e cinco, 
Maputo . 

Dois) Mediante deliberação dos sócios 
tomada em assembleia geral, a sede social 
poderá ser transferida para qualquer outro 
local dentro do território nacional, bem como 
poder-se-á criar, transferir ou encerrar sucursais, 
filiais, agências ou quaisquer outras formas de 
representação em qualquer parte do território 
nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos legais, a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício das seguintes actividades: 

A sociedade tem por objecto o exercício 
de actividades de prestação de 
serviços, importação e exportação 
de  produtos ,  equipamentos 
incluindo a representação de 
marcas, comércio a grosso e a 
retalho, transporte de qualquer tipo 
de mercadoria, consultoria e outras 
actividades complementares ao 
presente objecto. 

Dois) Mediante deliberação da administração 
da sociedade, a sociedade poderá ainda exercer 
quaisquer outras actividades industriais e 
comercias estranhas ou relacionadas, directa 
ou indirectamente, com o seu objecto principal, 
praticar todos os actos complementares da 
sua actividade e outras actividades com fins 
lucrativos não proibidas por lei, desde que 
devidamente autorizada pelas autoridades 
competentes.

Três) A sociedade poderá participar em 
outras empresas ou sociedades já existentes ou 
a constituir ou associar-se com elas sob qualquer 
forma permitida por lei. 

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas e meios                 
de financiamento

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito, 
é de trinta  mil de meticais, dividido de forma 
seguintes:

a) Uma quota com o valor nominal de 
nove mil e quinhentos  meticais, 
equivalente a  trinta e três  por 
cento do capital, pertencente à sócia 
Stella Mónica Oliveira Barbosa 
Zacarias;

b) Uma quota com o valor nominal de 
nove mil quinhentos meticais, 
equivalente a  trinta e três  por 
cento do capital, pertencente à 
sócia  Yolanda Arcelina de Oliveira 
Barbosa;

c) Uma quota com o valor nominal de 
onze mil  meticais, equivalente a  
trinta e quatro  por cento  do capital, 
pertencente ao sócio Mario Jorge de 
Oliveira Bernardo.
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ARTIGO SEXTO

(Aumentos de capital)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante novas entradas, 
por incorporação de reservas ou por qualquer 
outra forma legalmente permitida, mediante 
deliberação dos sócios tomada em assembleia  
geral.

Dois) Não podem ser deliberados o aumento 
de capital social enquanto não se mostrar 
integralmente realizado o capital social inicial 
ou proveniente de aumento anterior.

Três) A deliberação da assembleia geral de 
aumento de capital social deve mencionar, pelo 
menos, as seguintes condições:

a) A modalidade e o montante do 
aumento do capital;

b) O valor nominal das novas participações 
sociais;

c) As reservas a incorporar, se o aumento 
do capital for por incorporação de 
reservas;

d) Os termos e condições em que os 
sócios ou terceiros participam no 
aumento;

e) Se são criadas novas partes sociais ou 
se é aumentado o valor nominal das 
existentes;

f) Os prazos dentro dos quais as entradas 
devem ser realizadas. 

Quatro) O aumento do capital social será 
efectuado nos termos e condições deliberados 
em assembleia geral e, supletivamente, nos 
termos gerais.

Cinco) Em qualquer aumento do capital 
social, os sócios gozam de direito de preferência, 
na proporção das suas participações sociais, 
podendo, porém, o direito de preferência ser 
limitado ou suprimido por deliberação da 
assembleia geral, tomada pela maioria necessária 
à alteração dos estatutos da sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

(Prestações suplementares)

Não serão exigidas aos sócios prestações 
suplementares de capital.

ARTIGO OITAVO

(Suprimentos)

Os sócios podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos e condições a serem 
fixados em assembleia geral. 

ARTIGO NONO

(Transmissão de quotas)

Um) A transmissão, total ou parcial, de 
quotas entre sócios é livre, sendo que a sua 
transmissão a terceiros fica condicionada 
ao exercício do direito de preferência, da 
sociedade, mediante deliberação dos sócios 
tomada em assembleia geral, e, caso a sociedade 
não o exerça, dos sócios. 

Dois) Para efeitos do disposto no número 
anterior, o sócio que pretenda transmitir a 
terceiros a sua quota, ou parte desta, deverá 
notificar à sociedade, por escrito, indicando a 
identidade do adquirente, o preço e as condições 
ajustadas para a referida cessão, nomeadamente 
as condições de pagamento, as garantias 
oferecidas e recebidas e a data da realização 
da cessão. 

Três) A sociedade deverão pronunciar-se 
sobre o direito de preferência, no prazo máximo 
de quarenta e cinco dias a contar da recepção 
do mesmo, entendendo-se que a sociedade 
não pretende adquirir as quotas caso não se 
pronuncie dentro do referido prazo. 

Quatro) O exercício do direito de preferência 
da sociedade não pode ser subordinado a 
quaisquer condições ou limitações, sendo 
irrelevantes as que se estipularem.

Cinco) Caso a sociedade não exerça o direito 
de preferência que lhe assiste, nos termos do 
disposto no número um do presente artigo, 
o sócio transmitente, no prazo de cinco dias, 
deverá notificar, por escrito, os demais sócios 
para exercerem o seu direito de preferência, 
no prazo máximo de quinze dias, dando 
conhecimento desse facto à administração da 
sociedade. 

Seis) No caso da sociedade e os sócios 
renunciarem ao exercício do direito de 
preferência que lhes assiste, a quota poderá ser 
transmitida nos termos legais.

Sete) Serão inoponíveis à sociedade, aos 
demais sócios e a terceiros, as transmissões 
efectuadas sem observância do disposto no 
presente artigo.

ARTIGO DÉCIMO

(Oneração de quotas)

A oneração, total ou parcial, de quotas 
depende da prévia autorização da sociedade, 
sendo aplicável, com as necessárias adaptações, 
o disposto no artigo anterior.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Amortização de quotas)

Um) A amortização de quotas só poderá ter 
lugar nos casos de exclusão de sócio, mediante 
deliberação da assembleia geral, ou nos casos de 
exoneração de sócio, nos termos legais. 

Dois) A sociedade poderá deliberar a 
exclusão dos sócios nos seguintes casos:

a) Quando, por decisão transitada em 
julgado, o sócio for declarado falido 
ou for condenado pela prática de 
qualquer crime;

b)  Quando a quota do sócio for 
arrestada, penhorada, arrolada ou, 
em geral, apreendida judicial ou 
administrativamente; 

c) Quando o sócio transmita a sua 
quota ou a dê em garantia ou 
caução de qualquer obrigação, 

sem observância das formalidades 
previstas nos artigos nono e décimo 
dos estatutos da sociedade;

d) Se o sócio envolver a sociedade em 
actos e contratos estranhos ao 
objecto social; e 

e) Se o sócio se encontrar em mora, por 
mais de seis meses, na realização 
da sua quota, das entradas em 
aumentos de capital. 

Três) Se a amortização de quotas não for 
acompanhada da correspondente redução de 
capital, as quotas dos restantes sócios serão 
proporcionalmente aumentadas, fixando a 
assembleia geral o novo valor nominal das 
mesmas.

Quatro) A amortização será feita pelo 
valor nominal da quota amortizada, acrescido 
da correspondente parte nos fundos de 
reserva, depois de deduzidos os débitos ou 
responsabilidades do respectivo sócio para 
com a sociedade, devendo o seu pagamento ser 
efectuado dentro do prazo de noventa dias e/ou 
de acordo com as demais condições a determinar 
pela assembleia geral.

Cinco) Se a sociedade tiver o direito de 
amortizar a quota pode, em vez disso, adquiri-la 
ou fazê-la adquirir por sócio ou terceiro. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Quotas próprias)

Um) Mediante deliberação dos sócios, a 
sociedade poderá adquirir quotas próprias e 
realizar sobre elas as operações que se mostrem 
convenientes ao interesse social. 

Dois) Enquanto pertençam à sociedade, 
as quotas não conferem direito a voto nem à 
percepção de dividendos. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Obrigações)

É permitida a emissão de obrigações, bem 
como outros títulos de dívida, nos termos da 
lei, mediante deliberação tomada pelos sócios 
na assembleia geral por votos representativos 
de setenta e cinco por cento da totalidade do 
capital social. 

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

PRIMEIRO – Assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO QUATRO

(Órgãos sociais)

São órgãos da sociedade:

a) A assembleia geral;   
b) O conselho de administração; e
c) O conselho fiscal ou fiscal único, caso a 

sociedade entenda necessário. 
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ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Eleição e mandato dos órgãos sociais)

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos pela assembleia geral da sociedade, 
podendo ser reeleitos uma ou mais vezes. 

Dois) O mandato dos membros dos órgãos 
sociais é de dois anos, contando-se como um 
ano completo o ano da data da eleição.

Três) Os membros dos órgãos sociais 
permanecem em funções até a eleição de 
quem deva substituir, salvo se renunciarem 
expressamente ao exercício do seu cargo ou 
forem destituídos.

Quatro) Salvo disposição legal expressa 
em sentido contrário, os membros dos órgãos 
sociais podem ser sócios ou não, bem como 
podem ser eleitas pessoa colectiva para qualquer 
um dos órgãos sociais da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é formada pelos 
sócios e competem-lhe todos os poderes que lhe 
são conferidos por lei e por estes estatutos.

Dois) As assembleias gerais serão convo-
cadas, pela administração da sociedade ou por 
outras entidades legalmente competentes para 
o efeito, por meio de carta dirigida aos sócios, 
com quinze dias de antecedência, salvo se for 
legalmente exigida antecedência maior, devendo 
a convocação conter a firma, a sede e o número 
de matrícula da sociedade, mencionar o local, o 
dia e a hora em que se realizará a reunião, bem 
como a ordem de trabalhos.

Três) A administração da sociedade é 
obrigada a convocar a assembleia geral sempre 
que a reunião seja requerida, com a indicação 
do objecto, por sócios que representem, pelo 
menos, a décima parte do capital social, sob pena 
de estes a poderem convocar directamente.

Quatro) A assembleia geral ordinária reúne 
no primeiro trimestre de cada ano, para deliberar 
sobre o balanço, relatório da administração, 
aprovação das contas referente ao exercício do 
ano anterior e sobre a aplicação dos resultados, 
bem como para deliberar, sempre que necessário, 
sobre a nomeação dos administradores e sobre 
quaisquer outros assuntos de interesse para a 
sociedade.

Cinco) Serão válidas as deliberações 
tomadas em assembleia gerais irregularmente 
convocadas, desde que todos os sócios estejam 
presentes ou representados na reunião e todos 
manifestam a vontade de que a assembleia 
se constitua e delibere sobre determinado 
assunto. 

Seis) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais nos termos legalmente 
permitidos.

Sete) Os sócios indicarão por carta dirigida 
à sociedade quem os representará na assembleia 
geral. 

Oito) A assembleia geral pode deliberar, em 
primeira convocação, sempre que se encontrem 
presente ou representados os sócios titulares de, 
pelo menos, cinquenta e um por cento do capital 
social, e, em segunda convocação, seja qual for 
o número de sócios presentes ou o capital social 
por eles representado.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Competência da assembleia geral)

Um) Dependem de deliberação dos sócios, 
para além de outros assuntos que a lei ou os 
estatutos indiquem, as seguintes deliberações:

a) A amortização de quotas;
b) A aquisição, divisão, alienação ou 

oneração de quotas próprias;
c) O exercício do direito de preferência e 

o consentimento para a divisão ou 
oneração das quotas dos sócios;

d) A exclusão dos sócios;
e) A eleição, a remuneração e a destituição 

de administradores e dos órgãos de 
fiscalização, quando ele exista;

f) A aprovação do relatório da admi-
n i s t r ação  e  das  con ta s  do 
exercício, incluindo o balanço e a 
demonstração de resultados;

g) A atribuição dos lucros e o tratamento 
dos prejuízos;

h) Aprovação de despesas não incluídas 
no orçamento anual, desde que 
excedam um milhão de meticais;

i) Aprovação de qualquer tipo de 
endividamento;

j) A propositura e a desistência de quais-
quer acções contra os sócios ou os 
administradores;

k) A alteração dos estatutos da socie-
dade;

l) O aumento e a redução do capital;
m) A fusão, cisão, transformação, disso-

lução e liquidação da sociedade.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria dos votos expressos, 
salvo quando a lei ou os presentes estatutos 
exijam maioria qualificada.

Três) Na contagem dos votos, não serão tidas 
em consideração as abstenções. 

SEGUNDO – Conselho de Administração

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Administração)

A sociedade é administrada pelo conselho 
de administração que será composto por um ou 
mais administradores, conforme deliberação da 
assembleia geral que os nomear e reunir-se-á 
pelo menos uma vez por mês.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Competências do conselho de administra-
ção)

Um) A gestão e representação da sociedade 
compete ao conselho de administração.

Dois) Cabe aos administradores representar 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, assim como praticar todos os 
actos tendentes à realização do objecto social 
e, em especial: 

a) Orientar e gerir todos negócios sociais, 
praticando todos os actos tendentes 
à realização do objecto social, 
que por lei ou pelos presentes 
estatutos não estejam reservados à 
assembleia geral;

b) Propor, prosseguir, confessar, desistir 
ou transigir em quaisquer acções em 
que a sociedade esteja envolvida;

c) Executar e fazer cumprir as deliberações 
da assembleia geral;

d) Proceder à aquisição, oneração e 
alienação de quaisquer bens móveis 
e imóveis;

e) Constituir mandatários da sociedade, 
bem como definir os termos e 
limites dos respectivos mandatos. 

Três) Aos administradores é vedado 
responsabilizar a sociedade em quaisquer 
contratos, actos, documentos ou obrigações 
estranhas ao objecto da mesma, designadamente 
em letras de favor, fianças, abonações e actos 
semelhantes.

Quatro) Os actos praticados contra o 
estabelecido no número anterior importam para 
o administrador em causa a sua destituição, 
constituindo-se na obrigação de indemnizar 
a sociedade pelos prejuízos que esta venha a 
sofrer em virtude de tais actos. 

ARTIGO VIGÉSIMO

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade obriga-se: 

a) Pela assinatura de um administrador, 
caso a sociedade seja administrada 
apenas por um administrador;

b) Pela assinatura do presidente do 
conselho de administração; 

c) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores; 

d) Pela assinatura de um administrador, 
nos termos e limites dos poderes 
que lhe forem conferidos pela 
assembleia geral ou pelo conselho 
de administração; 

e) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, nos termos e nos 
limites do respectivo mandato. 

Dois) Nos actos de mero expediente é 
suficiente a assinatura de qualquer administrador 
ou de mandatários com poderes bastantes, 
podendo a assinatura ser aposta por chancela 
ou meios tipográficos de impressão. 
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TERCEIRO - Conselho fiscal

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Fiscalização)

Um) A assembleia geral, caso o entenda 
necessário, pode deliberar confiar a fiscalização 
dos negócios sociais a um conselho fiscal ou a 
um fiscal único. 

Dois) Caso a assembleia geral delibere confiar 
a uma sociedade de auditoria independente 
o exercício das funções de fiscalização, não 
procederá à eleição do conselho fiscal ou do 
fiscal único. 

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Composição do conselho fiscal)

Um) O conselho fiscal, quando exista, será 
composto de três membros efectivos e um 
suplente, eleitos pela assembleia geral por um 
período de um ano. 

Dois) A assembleia geral que proceder à 
eleição do conselho fiscal indicará o respectivo 
presidente. 

Três) Um dos membros efectivos do conselho 
fiscal ou o fiscal único terão de ser auditor de 
contas ou sociedade de auditor de contas.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Auditorias externas)

O conselho de administração pode contratar 
uma sociedade externa de auditoria a quem 
encarregue e auditar e verificar as contas da 
sociedade.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Ano civil)

Um) O ano social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço, o relatório de gestão, a 
demonstração de resultados e demais contas do 
exercício fecham-se com referência a trinta e um 
de Dezembro de cada ano e serão submetidos 
à apreciação da assembleia geral, durante o 
primeiro trimestre do ano seguinte.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Aplicação de resultados)

Os lucros líquidos apurados terão a seguinte 
aplicação: 

a) Vinte por cento serão destinados à 
constituição ou reintegração da 
reserva legal, até que esta represente, 
pelo menos, a quinta parte do 
montante do capital social;

b) O remanescente terá a aplicação 
que for deliberada em assembleia 
geral.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade 
rege-se pelas disposições da lei aplicável que 
estejam sucessivamente em vigor e, no que 
estas forem omissas, pelo que for deliberado 
em assembleia geral. 

CAPÍTULO V

Das disposições transitórias

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

(Membros do conselho de administração)

Até à primeira reunião ordinária da 
assembleia geral, a Administração da sociedade 
será exercida pelo senhor Mario Jorge de 
Oliveira Bernardo Honwana .

Maputo, quinze de Julho de dois mil e treze. 
— O Técnico, Ilegível.  

Nautical Blu – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia  vinte e nove de Maio  de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100393417, uma 
sociedade denominada Nautical Blu, Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

Nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial.

John William Dedrick Lorenzo, de nacionalidade 
sul-africana, portador do Passaporte                            
n.º 452665181 emitido aos onze e Maio de 
dois mil e cinco, pelo Departamento Home 
Affairs ,constitui uma sociedade por quotas 
unipessoal limitada pelo presente contrato, 
em escrito particular, que se regerá pelos 
artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Nautical Blu – Sociedade Unipessoal, 
Limitada.

Dois)  A sua duração é indeterminada, 
contando a partir da data da celebração da 
escritura.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem sua sede em 
Maputo.

Dois) Poderá mudar a sede social para 
qualquer outro local e abrir ou encerrar 
sucursais, filiais, delegações ou outras formas 
de representação quer no estrangeiro quer no 
território nacional, caso a assembleia geral 
julgar conveniente.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços de importação, exportação e venda 
de mariscos e frescos. A sociedade poderá, com 
vista à prossecução do seu objecto, e mediante 
deliberação da assembleia geral, associar-se 
com outras empresas, quer participando no seu 
capital, quer em regime de participação não 
societária de interesses, segundo quaisquer 
modalidades admitidas por lei.

Dois) A sociedade poderá exercer actividades 
em qualquer outro ramo de comércio ou 
indústria, que os sócios resolvam explorar 
e para os quais obtenham as necessárias 
autorizações.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de cento e cinquenta 
mil meticais pertencentes ao sócio único John 
William Dedrick Lorenzo, perfazendo assim 
cem por cento do capital social.

ARTIGO QUINTO

(Divisão e cessão de quotas )

O sócio goza do direito de preferência em 
caso de cessão de quotas, na proporção da sua 
quota e com o direito de acrescer entre si.

ARTIGO SEXTO

(Convocação e reunião da assembleia 
geral)

Um) A assembleia geral reunirá ordinaria-
mente, uma vez por ano para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e contas 
de exercício, e extraordinariamente sempre que 
for necessário.

Dois) A assembleia geral é convocada pela 
administração ou pelo sócio unitário.

ARTIGO SÉTIMO

(Competência)

Dependem de deliberação da assembleia 
geral os seguintes actos: 

a )  Nomeação  e  exoneração  da 
administração;

b) Amortização e aquisição e oneração 
de quotas;

c)  Chamada e restituição de prestações 
suplementares de capital;

d) Alteração do contracto da sociedade;
e) Aquisição, oneração, alienação, 

cessão de exploração e trespasse 
de estabelecimento comercial da 
sociedade;

f) A constituição de procuradores da 
sociedade.
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ARTIGO OITAVO

(Administração da sociedade)

Um) A administração da sociedade será 
exercida pelo sócio unitário.

Dois) A sociedade obriga-se com a assinatura 
do sócio unitário ou de um procurador com 
poderes para o efeito.

ARTIGO NONO

(Do exercício, contas e resultados)                             

Um) O ano comercial coincide com o ano 
civil.

Dois) Os lucros líquidos apurados, deduzidos 
da parte destinada a reserva legal e a outras 
reservas que a assembleia geral deliberar 
constituir será pelos sócios na proporção das 
suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos na lei.

Dois) A liquidação será feita na forma 
aprovada por deliberação dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

( Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados 
pela legislação aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, quinze de Julho de dois mil e treze. 
— O Técnico, Ilegível.

Chiuta Gueste House                      
— Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de quinze de Maio de dois mil e 
treze, exarada de folhas trinta e cinco a folhas 
quarenta, do livro de notas para escrituras 
diversas número cento trinta e nove A, do 
Cartório Notarial da Matola, a cargo do Notário 
Arnaldo Jamal de Magalhães, foi constituída 
uma sociedade unipessoal, limitada, que se 
regerá pelas disposições constantes dos artigos 
seguintes: 

CAPÍTULO I

Da denominação

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

Chiuta Gueste House – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, que se regerá pelos presentes estatutos 
e pelas  disposições  legais  em  vigor.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

A sociedade tem a sua sede no Bairro 
Tchumene 1, número quatrocentos e dois, 
Parcela mil trezentos setenta e nove - cidade 
da Matola, província de Maputo, podendo 
abrir e encerrar delegações ou outras formas 
de  representação social no país, mediante 
autorização das autoridades competentes.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A  sociedade  è  constituída  por  tempo  
indeterminado,  contando-se  o seu  início  para  
todos  os  efeitos  legais,  a  partir  da  data  da  
assinatura  da    escritura.

ARTIGO QUARTO

Objecto  social

Tem por objecto social:

Construção civil, alojamento e eventos.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

Um) O capital social, é de oitocentos mil 
meticais, e corresponde a cem por cento do 
capital social, pertencente ao único sócio 
Benedito Ernesto Uetela.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes mediante a deliberação em 
assembleia geral.

Três) Os sócios gozam do direito de 
preferência na subscrição das quotas em caso 
do aumento do capital social. 

ARTIGO SEXTO

Cessão de quotas

Um) A cessão de quotas a estranhos 
depende de prévio e expresso consentimento 
da assembleia geral.

Dois) O sócio que pretender ceder a sua 
quota, avisará por escrito, aos demais sócios e 
à sociedade desse seu propósito, indicando as 
condições de cedência, cessão e a respectiva 
forma de pagamento.

Três) No caso de a sociedade e nem os 
demais sócios pretenderem usar o direito de 
preferência, nos sessenta dias subsequentes a 
colocação da quota á disposição, poderá o sócio 
cedente cedê-la a quem entender e nas condições 
em que a oferecer à sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Gerência

Um) A administração, gerência e sua 
representação, será exercida pelo sócio  Benedito 
Ernesto Uetela, que desde já é nomeado sócio-
gerente, com dispensa de caução. 

Dois) Compete ao sócio-gerente, exercer os 
mais amplos poderes, representando a sociedade 
em juízo e fora dele, activa e passivamente 
e praticar todos e demais actos tendentes á 
realização do objecto social, que a lei e os 
presentes estatutos não reservem à assembleia 
geral.

Três) O gerente em caso de necessidade, 
poderá delegar poderes bem como constituir 
mandatários, nos termos estabelecidos pela lei 
das sociedades comerciais por quotas.

ARTIGO OITAVO

Obrigações da sociedade

A  sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura do gerente;
b) Pela assinatura do procurador, dentro 

dos limites fixados pela assembleia 
geral.

ARTIGO NONO

Constituição da assembleia geral

A assembleia geral é constituída por todos 
os sócios ou seus representantes. 

ARTIGO DÉCIMO

Reunião da assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se ordina-
riamente uma vez por ano e extraordinariamente 
sempre que os sócios, representando pelo menos 
um terço do capital social a convoquem.

Dois)  A assembleia geral é convocada pelos 
sócios ou seus representantes, com um mês de 
antecedência, através de carta registada e com 
aviso de recepção.

Três)  Na convocatória da assembleia geral 
deverá constar necessariamente:

a)  O local da reunião;
b)  O dia da reunião;
c) A agenda de trabalho.

Quatro)  É exigida a presença de uma maioria 
simples para que se delibere validamente 
sobre:

a) Alteração dos estatutos;
b) Alteração do pacto social;
c) Dissolução da sociedade;
d) Aprovação de contas de exercício.

Cinco)  Em caso de interdição, incapacidade 
ou falecimento de qualquer um dos sócios, a sua 
quota permanecerá indivisa e será titulada pelos 
legítimos representantes respectivamente.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Dissolução e liquidação

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
da lei.

Dois)  No acto de dissolução todos os sócios 
serão liquidatários.
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CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidas à 
apreciação da assembleia geral.

Três) Os casos omissos serão regulados pela 
lei vigente na República de Moçambique. 

Está conforme.

Cartório Notarial da Matola, vinte e dois 
de Maio de dois mil e treze. — O Técnico, 
Ilegível.

Tchumene Gueste House 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de quinze de Maio de dois mil 
e treze, exarada de folhas quarenta e sete a 
folhas cinquenta e duas, do livro de notas para 
escrituras diversas número cento trinta e nove 
A, do Cartório Notarial da Matola, a cargo 
do notário Arnaldo Jamal de Magalhães, foi 
constituída uma sociedade unipessoal, limitada, 
que se regerá pelas disposições constantes dos 
artigos seguintes: 

CAPÍTULO I

Da denominação

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

Tchumene Gueste House Sociedade 
Unipessoal, Limitada, que se regerá pelos 
presentes estatutos e pelas  disposições  legais  
em  vigor.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

A sociedade tem a sua sede no Bairro 
Tchumene 1 - número setenta e dois, parcela três 
mil trezentos setenta e nove - cidade da Matola, 
província de Maputo, podendo abrir e encerrar 
delegações ou outras formas de representação 
social no país, mediante autorização das 
autoridades competentes.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A  sociedade è constituída por tempo  
indeterminado, contando-se o seu início para 
todos os efeitos legais, a partir da data da  
assinatura  da escritura.

ARTIGO QUARTO

Objecto  social

Tem por objecto social:

Construção civil, alojamento e eventos.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

Um) O capital social, é de quinhentos 
mil meticais, e corresponde a cem por cento 
do capital social, pertencente ao único sócio 
Benedito Ernesto Uetela.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes mediante a deliberação em 
assembleia geral.

Três) Os sócios gozam do direito de 
preferência na subscrição das quotas em caso 
do aumento do capital social. 

ARTIGO SEXTO

Cessão de quotas

Um) A cessão de quotas a estranhos 
depende de prévio e expresso consentimento 
da assembleia geral.

Dois) O sócio que pretender ceder a sua 
quota, avisará por escrito, aos demais sócios e 
à sociedade desse seu propósito, indicando as 
condições de cedência, cessão e a respectiva 
forma de pagamento.

Três) No caso de a sociedade e nem os 
demais sócios pretenderem usar o direito de 
preferência, nos sessenta dias subsequentes a 
colocação da quota á disposição, poderá o sócio 
cedente cedê-la a quem entender e nas condições 
em que a oferecer à sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Gerência

Um) A administração, gerência e sua 
representação, será exercida pelo sócio  Benedito 
Ernesto Uetela, que desde já é nomeado sócio-
gerente, com dispensa de caução. 

Dois) Compete ao sócio-gerente, exercer os 
mais amplos poderes, representando a sociedade 
em juízo e fora dele, activa e passivamente 
e praticar todos e demais actos tendentes á 
realização do objecto social, que a lei e os 
presentes estatutos não reservem á assembleia 
geral.

Três) O gerente em caso de necessidade, 
poderá delegar poderes bem como constituir 
mandatários, nos termos estabelecidos pela lei 
das sociedades comerciais por quotas.

ARTIGO OITAVO

Obrigações da sociedade

A  sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura do gerente;
b) Pela assinatura do procurador, dentro 

dos limites fixados pela assembleia 
geral.

ARTIGO NONO

Constituição da assembleia geral                          

A assembleia geral é constituída por todos 
os sócios ou seus representantes. 

ARTIGO DÉCIMO

Reunião da assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se ordina-
riamente uma vez por ano e extraordinariamente 
sempre que os sócios, representando pelo menos 
um terço do capital social a convoquem.

Dois)  A assembleia geral é convocada pelos 
sócios ou seus representantes, com um mês de 
antecedência, através de carta registada e com 
aviso de recepção.

Três)  Na convocatória da assembleia geral 
deverá constar necessariamente:

a) O local da reunião;
b) O dia da reunião; e
c) A agenda de trabalho.

Quatro)  É exigida a presença de uma maioria 
simples para que se delibere validamente 
sobre:

a) Alteração dos estatutos;
b) Alteração do pacto social;
c) Dissolução da sociedade;
d) Aprovação de contas de exercício.

Cinco)  Em caso de interdição, incapacidade 
ou falecimento de qualquer um dos sócios, a sua 
quota permanecerá indivisa e será titulada pelos 
legítimos representantes respectivamente.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Dissolução e liquidação

Um)  A sociedade dissolve-se nos termos 
da lei.

Dois)  No acto de dissolução todos os sócios 
serão liquidatários.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidas á 
apreciação da assembleia geral.

Três) Os casos omissos serão regulados pela 
lei vigente na República de Moçambique.

Está conforme.

Cartório Notarial da Matola, vinte e dois 
de Maio de dois mil e treze. — O Técnico, 
Ilegível.

Enamop, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de cinco de Abril de dois mil,  exarada 
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de folhas setenta e duas  a folhas setenta e seis, 
do livro de notas para escrituras diversas número 
quatrocentos e um  traço D, do Terceiro Cartório 
Notarial, perante Maria Salva de Oliveira 
Revez, Ajudante D Principal e Substituta do 
notário no referido cartório, foi constituída 
por Daúde Idrisse Gabriel Nhaca Guebuza e 
Ana Paula Muconto Soares uma Sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada , que 
reger-se-á pelos artigos constantes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de 
Enamop - Empresa Nacional de Moveis e 
Propriedades, Limitada com o estatuto de 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, regendo-se pelos presentes estatutos 
e por demais legislação aplicável em vigor 
no país.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede e duração)

Um) A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu inicio a 
partir da data da assinatura da escritura da sua 
constituição.

Dois) A sociedade tem sede na cidade 
de Maputo, rua Francisco Matange, número 
setenta.

Três) A sociedade pode abrir ou fechar 
delegações, filiais, sucursais e outras formas 
de representação em território nacional ou no 
estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem como objecto 
promover o desenvolvimento sustentado 
do país, mediante apoio as empresas e 
organismos, comercialização e entrega de 
bens de consumo ao domicílio no capítulo da 
criação, institucionalização, representação, 
imagem, captação de investimentos, assessoria 
desencadeamento de oportunidade de negócio, 
consultoria, formação, importação, exportação, 
transportes, imobiliária, corretagem, prestação 
de serviços, correspondência.

Dois) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades económicas diferentes do seu 
objecto, desde que a assembleia geral assim  o 
delibere e a sociedade obtenha as necessárias 
licenças.

Três) Querendo os sócios, poderão deliberar 
pela participação da Enamop noutras sociedades 
ou noutros interesses económicos que se 
afigurarem vantajosos para a sociedade.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, é de trinta milhões de 
meticais, integralmente realizado em dinheiro, 
assim repartido:

Vinte e cinco milhões de meticais 
da responsabilidade de Daúde  

Idrisse Gabriel Nhaca Guebuza  
e cinco milhões de meticais da 
responsabilidade  de Ana Paula 
Muconto  Soares.

ARTIGO QUINTO

A  sessão de quotas é livre entre os sócios, 
desde que feita em consenso e quanto a 
terceiros, é obrigatório o consentimento prévio  
da sociedade  que terá sempre o direito de 
preferência na aquisição da quota; no caso 
da sociedade não interessada na aquisição da 
quota, pode ser negociado livremente, ficando 
a sociedade com o direito de aprovar ou rejeitar 
o candidato apresentado.

ARTIGO SEXTO

(Gerência da sociedade)

Um) A gerência da sociedade é exercida 
por um dos sócios ou por quem os sócios 
nomearem.

Dois) A sociedade obriga-se com duas 
assinaturas, sendo uma do gerente e outra do 
outro sócio.

Três)  A representação da sociedade em 
juízo e fora dele é exercida por um dos sócios, 
que pode delegar no gerente, no caso deste não 
pertencer ao núcleo societário.

ARTIGO SÉTIMO

(Disposições finais)

Um) O ano social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano 
e carecem de aprovação.

Três) A gerência apresentará em reunião de 
sócios, o balanço de demonstração de lucros 
e perdas, acompanhados de um relatório da 
situação económica financeira da sociedade, 
bem como a proposta quanto a repartição de 
lucros e perdas ate ao último dia do primeiro 
trimestre.

Quatro) Dos lucros apurados em cada 
exercício deduziria a percentagem legalmente 
estabelecida para a constituição do fundo 
de reserva legal enquanto se não encontrar 
realizada nos termos de lei.

Cinco) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovadas pelos 
sócios.

ARTIGO  OITAVO

(Dissolução da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
fixados na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á a respectiva liquidação.

Assim o disseram e outorgaram.
Instruem o seguinte acto:

a) Uma certidão negativa; 
b) Declaração do Banco Internacional de 

Moçambique.

Em voz alta e na presença simultânea de 
ambos outorgantes, li a presente escritura pública 
expliquei o seu conteúdo e efeitos legais, com 
advertência especial da obrigatoriedade de ser 
requerido o registo deste acto na conservatória 
competente no prazo máximo de noventa dias 
contados a partir de hoje, após o que vão assinar 
comigo substituta do notário. 

Está conforme.

Maputo, quinze de Julho de dois mil e treze. 
— O Ajudante, Ilegível.

Pedreira Chiuta – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de quinze de Maio de dois mil 
e treze, exarada de folhas quarenta e uma a 
folhas quarenta e seis, do livro de notas para 
escrituras diversas número cento trinta e nove 
A, deste Cartório Notarial da Matola, a cargo 
do Notário Arnaldo Jamal de Magalhães, foi 
constituída uma sociedade unipessoal, limitada, 
que se regerá pelas disposições constantes dos 
artigos seguintes: 

CAPÍTULO I

Da denominação

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

Pedreira Chiuta – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, que se regerá pelos presentes estatutos 
e pelas  disposições  legais  em  vigor.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

A sociedade  tem a sua sede no Bairro 
Mahoche, Posto Administrativo de Pessene, 
distrito da Moamba, província de Maputo, 
podendo abrir e encerrar delegações ou 
outras formas de  representação social no 
país, mediante autorização das autoridades 
competentes.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A sociedade  é constituída  por  tempo  
indeterminado,  contando-se  o seu  início  para  
todos  os  efeitos  legais,  a  partir  da  data  da  
assinatura  da    escritura.

ARTIGO QUARTO

Objecto  social

Tem por objecto social:

Extracção de pedra para construção 
civil.
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CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

Um) O capital social é de um milhão e 
quinhentos mil meticais, e corresponde a cem 
por cento do capital social, pertencente ao único 
sócio Benedito Ernesto Uetela.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes mediante a deliberação em 
assembleia geral.

Três) Os sócios gozam do direito de prefe-
rência na subscrição das quotas em caso do 
aumento do capital social.

ARTIGO SEXTO

Cessão de quotas

Um) A cessão de quotas a estranhos 
depende de prévio e expresso consentimento 
da assembleia geral.

Dois) O sócio que pretender ceder a sua 
quota, avisará por escrito, aos demais sócios e 
à sociedade desse seu propósito, indicando as 
condições de cedência, cessão e a respectiva 
forma de pagamento.

Três) No caso de a sociedade e nem os 
demais sócios pretenderem usar o direito de 
preferência, nos sessenta dias subsequentes a 
colocação da quota à disposição, poderá o sócio 
cedente cedê-la a quem entender e nas condições 
em que a oferecer à sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Gerência

Um) A administração, gerência e sua repre-
sentação, será exercida pelo sócio  Benedito 
Ernesto Uetela, que desde já é nomeado sócio-
gerente, com dispensa de caução. 

Dois) Compete ao sócio-gerente, exercer os 
mais amplos poderes, representando a sociedade 
em juízo e fora dele, activa e passivamente 
e praticar todos e demais actos tendentes á 
realização do objecto social, que a lei e os 
presentes estatutos não reservem à assembleia 
geral.

Três) O gerente em caso de necessidade, 
poderá delegar poderes bem como constituir 
mandatários, nos termos estabelecidos pela lei 
das sociedades comerciais por quotas.

ARTIGO OITAVO

Obrigações da sociedade

A  sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura do gerente;
b) Pela assinatura do procurador, dentro 

dos limites fixados pela assembleia 
geral.

ARTIGO NONO

Constituição da assembleia geral

A assembleia geral é constituída por todos 
os sócios ou seus representantes. 

ARTIGO DÉCIMO

Reunião da assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se ordina-
riamente uma vez por ano e extraordinariamente 
sempre que os sócios, representando pelo menos 
um terço do capital social a convoquem.

Dois)  A assembleia geral é convocada pelos 
sócios ou seus representantes, com um mês de 
antecedência, através de carta registada e com 
aviso de recepção.

Três)  Na convocatória da assembleia geral 
deverá constar necessariamente:

a)  O local da reunião;
b) O dia da reunião; e
c)  A agenda de trabalho.

Quatro)  É exigida a presença de uma maioria 
simples para que se delibere validamente 
sobre:

a) Alteração dos estatutos;
b) Alteração do pacto social;
c) Dissolução da sociedade;
d) Aprovação de contas de exercício.

Cinco)  Em caso de interdição, incapacidade 
ou falecimento de qualquer um dos sócios, a sua 
quota permanecerá indivisa e será titulada pelos 
legítimos representantes respectivamente.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Dissolução e liquidação

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
da lei.

Dois)  No acto de dissolução todos os sócios 
serão liquidatários.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidas à 
apreciação da assembleia geral.

Três) Os casos omissos serão regulados pela 
lei vigente na República de Moçambique.

Está conforme.

Cartório Notarial da Matola, vinte e dois 
de Maio de dois mil e treze. — O Técnico, 
Ilegível.

Bons Anos, Construções 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de dez de Julho de dois mil 
e treze, exarada de folhas oitenta a folhas 
oitenta e uma do livro de notas para escrituras 
diversas número trinta e um  traço E, do 

Terceiro Cartório Notarial, perante Fátima 
Juma Achá  Baronet, licenciada em Direito, 
técnica superior dos registos e notariado N1 
e notária em exercício no referido cartório, 
foi constituída por: Caldas Xavier Chemane e 
Changzheng Wei, uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que reger-se-á pelos 
artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, objecto                      
e duração

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de Bons 
Anos, Construções, Limitada, uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, e 
tem a sede na Matola, província do Maputo, 
podendo, por deliberação da assembleia geral, 
abrir ou fechar sucursais ou filiais em qualquer 
ponto do território nacional ou no estrangeiro 
e a sua sede social poderá ser deslocada dentro 
da mesma província.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

O objecto da sociedade é o exercício de 
construçäo civil e obras públicas.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado é de vinte mil meticais, correspondente 
à soma de duas quotas desiguais, assim 
distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de dez mil 
e duzentos meticais, correspondente 
a cinquenta e um por cento do 
capital social, pertencente ao sócio 
Caldas Xavier Chemane; 

b) Outra quota no valor nominal de 
nove mil e oitocentos meticais, 
correspondente a quarenta e 
nove por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Changzheng 
Wei.

ARTIGO QUINTO

(Cessão e divisão de quota)

Um) A cedência da quota por um dos sócios 
a estranhos bem como a sua divisão depende 
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de prévio e expresso consentimento do outro 
sócio e só produzirá efeitos a partir da data da 
celebração da respectiva escritura pública.

Dois) No caso de cessão de quotas, a 
sociedade fica sempre em primeiro lugar, 
reservando o direito de preferência.

ARTIGO SEXTO

(Amortização da quota)

Um) Se a quota ou parte dela for arrestada, 
penhorada, arrendada ou sujeita a qualquer acto 
judicial ou administrativo que possa obrigar 
a sua transferência para terceiro ou ainda se 
for dada em caução de obrigação que o titular 
assuma sem prévia autorização da sociedade, a 
sociedade fica reservada no direito de amortizar 
a quota do sócio no prazo de sessenta dias, a 
contar da verificação ou do conhecimento do 
facto.

Dois) O preço de amortização, aumenta ou 
diminui o saldo da quota do sócio, conforme for 
positivo ou negativo.

ARTIGO SÉTIMO

(Suprimentos)

Não são exigíveis prestações suplementares. 
Porém, os sócios podem fazer à sociedade os 
suprimentos de que ela carecer nas quantias, 
juros e demais condições de reembolso que 
decidir.

ARTIGO OITAVO

(Administração e representação)

Um) A administração da sociedade bem 
como a sua representação em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, compete aos sócios ou 
a quem estes mandatarem, podendo delegar os 
seus poderes a terceiros, internos ou externos 
à sociedade.

Dois) Para obrigar a sociedade, são necessá-
rias duas assinaturas.

Três) O gerente pode assinar sozinho actos 
de mero expediente, mas em caso algum poderá 
o gerente ou mandatários obrigar a sociedade 
em actos e documentos estranhos ao seu objecto 
social ou em qualquer acto de responsabilidade 
alheia.

CAPÍTULO III

Da assembleia geral

ARTIGO NONO

(Assembleia geral)

Sempre que for necessário reunir a 
assembleia geral, serão os sócios convocados 
por carta registada com aviso de recepção e 
com antecedência mínima de quinze dias, salvo 
os casos para os quais a lei prescreva especial 
tratamento.

ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve por vontade dos 
sócios e nos casos previstos na lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Morte ou incapacidade)

Por morte ou incapacidade dos sócios, a 
sociedade continuará com os herdeiros ou 
representantes do falecido ou incapaz, devendo 
nomear dentre eles um que a todos represente 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Balanço e distribuição de lucros)

No fim de cada ano social, a sociedade 
fará um balanço do exercício de contas e, dos 
lucros, serão deduzidos vinte por cento para o 
fundo de reserva legal e feitas quaisquer outras 
deduções decididas em assembleia geral, a parte 
remanescente destina-se à distribuição pelos 
sócios na proporção das suas quotas.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais e transitórias

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Dos casos omissos)

Em todo o omisso será observada a legislação 
vigente na República de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, quatro de Abril de dois mil                               
e treze. — O Ajudante, Ilegível.

Daleig – Sociedade 
Unipessoal, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia doze de Julho de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100406918, uma 
sociedade denominada Daleig – Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

É celebrado, nos termos do artigo noventa 
do Código Comercial, o contrato de sociedade 
por quotas entre:

 Natália da Costa Amaral Fernando Dimande, 
viúva, natural de Mossuril, de nacionalidade 
moçambicana, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 110331016Q, emitido em 
Maputo, residente no Bairro das Mahotas, 
quarteirão doze, casa cento e um, Maputo.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação Daleig, 
Sociedade Unipessoal, Limitada, sociedade 

unipessoal por quotas de responsabilidade 
limitada, criada por tempo indeterminado 
e que se rege pelo presente estatuto e pelos 
preceitos legais em vigor na República de 
Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

(sede)

A sociedade tem a sua sede em Maputo.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

a) Limpeza de fossas e drenos;
b) Transporte de carga.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cento e setenta mil 
meticais correspondente à uma e única sócia. 

Uma quota única no valor nominal 
de cento e setenta mil meticais 
correspondente do capital social, 
pertencente a sócia Natália da Costa 
Amaral Fernando Dimande

ARTIGO QUINTO

(Administração)

Um) A gerência será confiado ao senhor 
Daniel Fernando Dimande, que desde já fica 
nomeada gerente

Dois) A sociedade ficarão obrigados pela 
assinatura de um gerente ou de procurador 
especialmente constituído pela gerência, nos 
termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

ARTIGO SEXTO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
previstos na Lei e pelos presentes estatutos.

Dois) Casos omissos em tudo o que for 
omisso regularão as disposições legais vigentes 
em Moçambique.

  Maputo, quinze de Julho de dois mil                           
e treze.  — O Técnico, Ilegível.

CSC – Concrete and Steel 
Constractions, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
o por deliberação de três de Março de dois 
mil e treze, na sociedade CSC – Concrete and 
Steel Constractions, Limitada, matriculada na 
Conservatória do Registo de Entidades Legais 
sob o NUEL 100328224. O sócio Faem Moosa 
Mahomed Motani, procedeu a exoneração 
dos senhores Muhammad Faizan Khamani e 
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Muzalza Harron da administração da sociedade, 
sendo que a mesma passa a ser administrada 
pelos sócios, Faem Moosa Mahomed Motani e 
Moosa Mahomed Motani.

Em consequência da al teração dos 
administradores da sociedade verificada, fica 
alterado a redacção do artigo nono, relativo a 
administração e representação, que passa a ter 
a seguinte composição:

ARTIGO NONO

(Administração e representação)

Um) A administração e representação 
da sociedade, com ou sem remuneração 
conforme vier a ser deliberado em 
assembleia geral, compete os ambos sócios, 
designadamente Faem Moosa Mahomed 
Motani e Moosa Mahomed Motani, que 
desde já ficam nomeados administradores, 
com dispensa de caução.

Dois)  Mantém-se …

O Técnico, Ilegível.

Elisa Construções – 
Sociedade Unipessoal, 

limitada

Certifico, para efeitos de publicação,  que 
por acta de quinze de Julho de dois mil e treze, 
a socidade Elisa Construções -Sociedade 
Unipessoal, Limitada,  matriculada sob NUEL 
100358948 a única sócia decide pela alteração 
do objecto social e consequente alteração do 
artigo terceiro dos estatutos, os quais passam a 
ter a seguinte nova redacção:

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um)  Construção civil e obras públicas 
como actividade principal.

Dois)  Exercício de fiscalização 
e consultoria  de obras públicas; 
imobiliária, exploração, processamento 
e comercialização de materiais de 
construção;

Três) Exercício de actividades de 
importação e exportação de equipamentos 
e produtos relacionados com o objecto da 
sociedade;

Quatro) Mediante deliberação do 
conselho de administração e uma vez 
obtidas as necessárias autorizações das 
entidades competentes, a sociedade 
poderá exercer outras actividades conexas, 
complementares ou subsidiárias do 
objecto principal.

Maputo, dezasseis  de Julho de dois mil                      
e treze. — O Técnico, Ilegível. 

Incomazi, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezassete   de Junho  de dois mil e treze, 
foi matriculada sob o número cento e sessenta 
e oito, a folhas noventa e três verso do livro C 
traço um, um contrato de sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade limitada 
denominada Incomazi, Limitada.

Entre: 

Primeiro outorgante: Incomati Holdings, 
Limi t ada ,  soc i edade  po r  quo ta s  de 
responsabilidade limitada, constituída à luz 
do direito moçambicano, com sede em Boane, 
matriculada nos livros do Registo Comercial 
sob o número cento e sessenta e tres, a folhas 
noventa e uma do livro C traço um, com a 
data de treze de Maio de dois mil e treze, 
representado por Peter Andreas Lodewicus 
Joachim Gouws, na qualidade de director  geral, 
casado sob o regime de separação de bens, 
com Gerda Therese Gouws, maior, natural da 
África do Sul, de nacionalidade moçambicana, 
residente em Boane, Massaca, Machamba Bloco 
4, titular de documento de identificação de tipo 
Bilhete de Identidade n.º 110101259293N, 
emitido pela Identificação Civil de Maputo, a 
um de Julho de dois mil e onze; e

Segundo outorgante: Grupo Paiva, Limitada, 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, constituída à luz do direito 
moçambicano, com sede em Boane, representado 
por Carl de Sousa, na qualidade de Director 
Geral, casado sob o regime de comunhão de 
bens, com Sharon de Souza maior, natural da 
África do Sul, de nacionalidade sul- africana, 
residente em Krugersdorp, África do Sul, titular 
de documento de identificação de tipo Bilhete de 
Identidade, sul -africano n.º 5108025150083.

É nos termos do artigo um do Decreto 
número três barra dois mil seis, de vinte e três de 
Agosto, constituída uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
claúsulas do presente contrato:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede, 
objecto 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

Incomazi, Limitada, adiante designada por 
sociedade, é uma sociedade comercial por 
quotas de responsabilidade limitada, criada 
por tempo indeterminado e que se rege pelos 
presentes estatutos e pelos preceitos legais 
aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede em Sábiè, com 
escritórios administrativos na Rua Régulo 

Hanhane, número seiscentos cinquenta e oito, 
Hanhane, Matola, podendo, por deliberação da 
assembleia geral e mediante prévia autorização 
legal, abrir ou encerrar sucursais dentro e fora 
do país quando for conveniente.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal a 
agricultura, bem como a gestão de participações 
sociais em entidades que desenvolvem o mesmo 
tipo de objecto.

Dois) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades conexas, acessórias ou 
complementares ao seu objecto principal, 
mediante deliberação da administração.

Três) Mediante deliberação da administração, 
sujeita à aprovação pela assembleia geral, 
a sociedade poderá participar, directa ou 
indirectamente, em projectos de desenvolvimento 
que concorram para o preenchimento do seu 
objecto social, participar no capital de outras 
sociedades, associações, grupos de empresas ou 
qualquer outra forma de associação legalmente 
permitida.

CAPÍTULO II

Do capital social e quotas

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em bens e dinheiro, é de vinte 
mil meticais, correspondente à soma de duas 
quotas:

a) Uma quota com o valor nominal de 
quinze mil meticais, representativa 
de setenta e cinco por cento do 
capital social,  pertencente à 
Incomati Holdings, Limitada;

b) Outra quota com o valor nominal de 
cinco mil meticais, representativa 
de vinte e cinco por cento do capital 
social, pertencente ao Grupo Paiva, 
Limitada.

Dois) O capital social da sociedade pode ser 
aumentado mediante deliberação da assembleia 
geral aprovada por maioria simples, e os sócios 
gozam de direito de preferência relativamente 
a qualquer eventual aumento, nos termos do 
artigo duzentos noventa e quatro do Código 
Comercial. 

 ARTIGO QUINTO

(Quotas próprias)

A sociedade, devidamente representada 
pela administração e sujeita à aprovação da 
assembleia geral, poderá, nos termos legais, 
adquirir quotas próprias e realizar, a respeito 
das mesmas, quaisquer operações que considere 
convinientes para prosseguir os interesses da 
sociedade.
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ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares, acessórias 
suprimentos)

Não serão exigíveis aos sócios quaisquer 
pagamentos complementares, podendo, 
no entanto, os sócios conceder quaisquer 
empréstimos que forem necessários à sociedade, 
em termos e condições a  estabelecer pela 
assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A transmissão de quotas é livre.
Dois) Os sócios gozam do direito de 

preferência na transmissão de quaisquer quotas 
da sociedade a favor de terceiros, a exercer na 
proporção das respectivas quotas.

Três) O sócio que pretenda transmitir a 
sua quota na sociedade deverá comunicar, por 
escrito, aos restantes sócios, com a indicação 
do respectivo preço, identificação do potencial 
adquirente e demais condições da pretendida 
transmissão, de modo a que os outros sócios 
possam exercer o seu direito de preferência na 
aquisição da quota a ser transmitida.

Quatro) O preço e condições de pagamento 
das quotas em caso de exercício de direito de 
preferência pelos sócios serão regulados em 
acordo parassocial.

ARTIGO OITAVO

(Amortização de quotas)

Um) A amortização de quotas na sociedade 
terá lugar apenas nos casos de exclusão ou 
exoneração de um sócio e deverá processar-se 
de acordo com o estabelecido na lei.

Dois) À sociedade é reservada a prorrogativa 
de, ao invés de amortizar a quota, adquiri-la 
para si, atribuí-la a um sócio ou a terceiro 
interessado. Encontrando-se as quotas do sócio 
integralmente liberadas, a sociedade pode 
amortizá-las, adquiri-las ou fazê-las adquirir 
por terceiros.

Três) O preço da amortização será 
determinada por um auditor de contas estranho 
à sociedade, e será pago em três prestações 
iguais que se vencem em seis, doze e dezoito 
meses após a sua determinação definitiva por 
tal auditor independente. 

ARTIGO NONO

(Exclusão e oneração de sócio)

Um) Haverá lugar à exclusão de sócio se 
em relação a este se verificar uma das seguintes 
circunstâncias:

a) Ser declarado insolvente por meio de 
decisão judicial final;

b) Onerar sua quota sem o prévio 
consentimento da assembleia 
geral;

c) Envolver a sociedade em actos ou 
contratos que estejam para além do 
seu objecto social.

Dois) A exclusão de um sócio poderá, 
igualmente, ter lugar mediante decisão judicial 
obtida com  fundamento no comportamento 
desleal ou gravemente perturbador do referido 
sócio.

Três) O sócio pode exonerar-se da sociedade 
quando, contra seu voto, os sócios deliberem:

a) Um aumento de capital a ser totaal 
ou parcialmente subscrito por 
terceiros;

b) A transferência da sede da sociedade 
para outro país.

Quatro) Em qualquer dos casos, o sócio 
poderá exonerar-se a todo o tempo desde que a 
sua quota se encontre integralmente realizada.

CAPÍTULO III

Do órgão da sociedade

ARTIGO DÉCIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reúne-se em sessão 
ordinária, nos três meses imediatos ao termo de 
cada exercício para:

a) Analisar e deliberar sobre o balanço 
anual e o relatório administrativo;

b) Analisar e deliberar sobre a aplicação 
de resultados;

c) Eleger os membros de administração.

Dois) A assembleia geral reunir-se-á em 
sessão extraordinária sempre que a administração 
o considerar necessário ou quando requerida 
pelos sócios que representem, pelo menos, 
quarenta e cinco por cento do capital social do 
capital social.

Três) A assembleia geral reunir-se-á na 
sede da sociedade, podendo, no entanto, 
reunir-se em qualquer outro local que venha 
a ser determinado pela administração, dentro 
do território nacional, desde que devidamente 
notificado aos sócios.

Quatro) As actas de todas as reuniões da 
assembleia geral serão lavradas em livro próprio 
e assinadas por todos os sócios podendo, em 
alternativa, ser lavrada em folhas soltas e nesse 
caso as assinaturas dos sócios deverão ser 
reconhecidas pelo notário.

Cinco) Os sócios podem fazer-se representar 
nas assembleias gerais através de mandatário 
que deve ser advogado, sócio ou administrador 
da sociedade, constituido com procuração por 
escrito que deve conter a indicação dos poderes 
conferido bem como a duração do mandato que 
não pode ultrapassar doze meses.

Seis) Os sócios que sejam pessoas colectivas 
far-se-ão representar nas assembleias gerais 
por qualquer pessoa nomeada para esse efeito, 
mediante simples apresentação dirigida ao 

presidente do mesa da assembleia geral, enviada 
no último dia útil anterior à data da realização 
da assembleia geral.

Sete) Salvo disposição em contrário nos 
presentes estatutos ou na legislação aplicável, 
as seguintes deliberações deverão ser aprovadas 
por maioria de, pelo menos, sessenta por cento 
dos votos dos sócios:

a) A associação a outras pessoas jurídicas 
para, nomeadamente, formar 
novas sociedades, consórcios e 
associações em participação;

b) A fusão com outras sociedades;
c) A dissolução e a liquidação da 

sociedade.

Oito) Qualquer alteração estatutária não 
prevista especialmente no presente artigo e não 
condicionada pela legislação, será aprovada se 
merecer a aprovação da maioria do capital social 
na sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

 (Convocação da assembleia geral)

Um) A assembleia geral será convocada por 
qualquer administrador por meio electrónico, 
carta registada ou anûncio na imprensa, com a 
antecedência mínima de quinze dias.

Dois) Não obstante as formalidades de 
convocação acima, todas as deliberações serão 
válidas desde que todos os sócios estejam 
presentes na respectiva reunião. São igualmente 
válidas as deliberações tomadas sem rescurso à 
reunião em assembleia geral, desde que todos 
os sócios declarem por escrito o sentido do seu 
voto, em documento que inclua a proposta de 
deliberação, devidamente datado, assinado e 
endereçado à sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

 (Administração)

Um) Compete a um administrador assegurar 
a gestão dos negócios sociais, dispensados 
de caução e remunerados ou não, conforme 
deliberação da assembleia geral.

Dois) Os administradores são eleitos pela 
assembleia geral por período de três anos sendo 
permitida a sua reeleição, ficando desde já eleito 
para o primeiro mandato como Administrador, 
o senhor Peter Andreas Lodewicus Joachim 
Gouws.

Três) Cabe ao administrador representar 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, assim como praticar todos 
os actos tendentes à realização do objecto 
social, tendo ainda poderes para representar a 
sociedade perante todas as suas participadas, 
contrair empréstimos, celebrar contratos e 
ainda praticar todos os demais actos de um 
admnistrador.

Quatro) Ao administrador é vedado 
responsabilizar a sociedade em actos, 
documentos e obrigações estranhas ao objecto 
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da mesma, designadamente em letras de favor, 
abonações e actos semelhantes, salvo se  com 
o consentimento escrito dos sócios.

Cinco) A administração pode delegar a 
gestao corrente da sociedade num director  geral, 
podendo, igualmente, constituir mandatários por 
meio de procuração.

Seis) A administração reúne se sempre que 
considere necessário convista a prossecução 
dos interesses da sociedade, sendo as 
respectivas reuniões convocadas por qualquer 
administrador. De cada reunião deve ser lavrada 
acta no livro respectivo e assinado por qualquer 
administrador que nela tenha participado. As 
reuniões da Administração devem ter lugar, pelo 
menos, trimestralmente, se outro período não for 
acordado com contrato de sociedade.

Sete) As deliberações tomadas por escrito 
e assinadas pelo administrador, quer em 
documento único quer em vários documentos, 
serão válidas e eficazes como se tivessem 
sido tomadas em reunião da administração  
devidamente convocada e realizada. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

 (Formas de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade obriga-se pela assinatura 
do administrador, pela assinatura do director-
geral, quando nomeado e dentro dos limites que 
vierem a ser estabelecidos pela administração, 
ou pela assinatura de mandatário, nos limites 
estabelecidos no respectivo instrumento de 
mandato, ficando desde já indicado para o cargo 
o senhor Peter Andreas Lodewicus Gouws.

Dois) O administrador ora nomeado poderá 
convocar uma reunião da assembleia geral no 
prazo de três meses após a data da constituição 
da sociedade, com o objectivo de indicar novo 
administrador, podendo, no entanto permanecer 
no cargo nos termos previstos nos presentes 
estatutos.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

 (Balanço e aprovação de contas)

Um) O exercício financeiro da sociedade 
coincide com o ano civil. 

Dois) O relatório da administração e as 
contas de exercício da sociedade, fechar-se-ão 
com referência a trinta e um de Dezembro de 
cada ano, e serão submetidos à aprovação pelo 
conselho de administração, dentro dos primeiros 
quatro meses, após o término do exercício. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

 (Alocação de resultados )

Um)  Dos lucros do exercício, uma parte não 
inferior a vinte por cento deve ficar retida  na 
sociedade a título de reserva legal, não devendo 
ser inferior a quinta parte do capital social.

Dois) Os lucros remanescentes serão 
distribuídos conforme vier a ser deliberado 
pelos sócios e em conformidade com o 
estabelecido na lei.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos termos previstos 
no artigo duzentos vinte e nove do Código 
Comercial. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Disposições finais e transitórias)

As omissões aos presentes estatutos serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o Código 
Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei número 
dois barra dois mil e cinco, de vinte e sete de 
Dezembro, e demais legislação aplicável. 

Boane, dezassete de Junho de dois mil e 
treze. — O Ajudante, Ilegível.

Sun Investment, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
deliberação da assembleia geral extrordinária 
de trinta de Abril de dois e treze, da sociedade 
Sun Investment, Limitada, NUIT 400241961, 
registada na Conservatória das Entidades 
Legais, sob o n.° 100123231, o  sócio  Pinnock 
Holdings (pty) Ltd, cedeu  e dividiu a sua quota  
no valor  nominal de dezoito mil meticais, a 
favor da Gear Africa, Ltd e  Gear  Holdings 
llc e o sócio Adérito Francisco Novela Paco, 
cedeu a sua quota no valor nominal de dois mil 
meticais,a favor da  Gear Africa, Ltd.

Em consequência directa da precedente  e 
cessão de quotas efectuada, altera-se o artigo 
quinto do pacto social, o qual passa a ter a 
seguinte redacção: 

ARTIGO QUINTO

Capital social 

O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de 
vinte mil meticais, corresponde à soma de 
duas quotas   assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal  de 
dezanove mil e novecentos e 
oitenta meticais, correspondente 
a noventa e nove vírgula nove 
por cento do capital social, 
pertencente  a sócia Gear 
Africa, Ltd;

b) Uma quota no valor nominal de 
vinte meticais, correspondente 
a zero  vírgula um por cento 
do capital social, pertencente a 
sócia Gear Holdings llc.

Maputo,  vinte  e um  de Maio de dois mil              
e treze. — O Técnico, Ilegível.

Tafika Investimento, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta de vinte de Junho de dois mil e treze, 
da sociedade Tafika Investimentos, Limitada, 
matriculada sob NUEL 100283476, deliberaram 
a introdução de mais cláusulas no artigo terceiro 
do pacto social para o seu enquadramento na 
actual realidade comercial no país.

Em consequência fica acrescentada a 
redacção do artigo terceiro do pacto social o 
qual passa a ter a seguinte redacção:

ARTIGO TERCEIRO

A sociedade tem por objecto:

Um) …

Dois) …

Sete) Minas, gás petróleo;

a) Exploração de recursos minerais, 
especialmente nas áreas de 
gás, petróleos, carvão, areias 
pesadas e metais preciosos;

b) Exploração e comercialização das 
actividades energéticas, em 
especial as energias renováveis 
e não renováveis;

c) Distribuição e comercialização de 
combustíveis líquidos e seus 
derivados.

Oito)  …

Maputo, quinze de Julho de dois mil e treze. 
— O Técnico, Ilegível.

Grupo Paiva, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezassete de Junho de dois mil e treze, foi 
matriculada sob o número cento e sessenta e sete 
a folhas noventa e três do livro C traço um, um 
contrato de sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada denominado Grupo 
Paiva, Limitada. 

Entre:

Primeiro. Manuel Luiz de Sousa, casado, 
maior, natural de Krugersdorp, África do Sul, 
de nacionalidade sul-africana, residente em 55 
Buchanan Street, Krugersdorp 1739, África 
do Sul, titular de documento de identificação 
de tipo Bilhete de Identidade sul africano                          
n.º 5108025150083;

Segundo. António de Jesus Pereira de Souza, 
casado, maior, natural de Goudveld, África do 
Sul, de nacionalidade sul-africana, residente em 
Goudveld, África do Sul, titular de documento 
de identificação de tipo Bilhete de Identidade  
sul africano n.º 530101503286; 

Terceiro. Carl Ozine de Souza, casado, 
maior, natural de Vaalwater, África do Sul, 
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de nacionalidade sul-africana, residente em 
Vaalwater, Africa do Sul, titular de documento 
de identificação de tipo Bilhete de Identidade 
sul-africano n.º 5803086030089;

Quarto. Conceição Goretti de Souza Pieterse, 
casada, maior, natural de Edenvale, África do- 
-sul, de nacionalidade sul-africana, residente 
em 25 Diaz Avenue, Eastleigh Ridge 1609, 
Edenvale, Africa do Sul, titular de documento 
de identificação de tipo Bilhete de Identidade 
sul-africano n.º 6204080264080.

É nos termos do artigo um do decreto número 
três barra dois mil e seis, de vinte e três de 
Agosto, constituída uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada que se regerá pelas 
claúsulas do presente contrato:

CAPÍTULO I

 Da denominação, duração, sede, 
objecto 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

Grupo Paiva, Limitada, adiante designada 
por sociedade, é uma sociedade comercial por 
quotas de responsabilidade limitada, criada 
por tempo indeterminado e que se rege pelos 
presentes estatutos e pelos preceitos legais 
aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede em Moamba, 
com escritórios administrativos na Rua Régulo 
Hanhane, número seiscentos e cinquenta e oito, 
Hanhane, Matola, podendo, por deliberação da 
assembleia geral e mediante prévia autorização 
legal, abrir ou encerrar sucursais dentro e fora 
do país quando for conviniente.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal a 
agricultura, bem como a gestão de participações 
sociais em entidades que desenvolvem o mesmo 
tipo de objecto.

Dois) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades conexas, acessórias ou 
complementares ao seu objecto principal, 
mediante deliberação da administração.

Três) Mediante deliberação da Admi-
nistração, sujeita à aprovação pela assembleia 
geral, a sociedade poderá participar, directa ou 
indirectamente, em projectos de desenvolvimento 
que concorram para o preenchimento do seu 
objecto social, participar no capital de outras 
sociedades, associações, grupos de empresas ou 
qualquer outra forma de associação legalmente 
permitida.

CAPÍTULO II

Do capital social e quotas

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em bens e dinheiro, é de vinte mil 
meticais, correspondente à soma de quatro 
quotas:

a) Uma quota com o valor nominal de 
quatro mil meticais, representativa 
de  vinte por cento do capital social, 
pertencente ao Manuel Luiz de 
Sousa; 

b) Outra quota com o valor nominal de 
quatro mil meticais, representativa 
de  vinte por cento do capital social, 
pertencente ao António de Jesus 
Pereira de Souza;

c) Outra quota com o valor nominal de 
quatro mil meticais, representativa 
de vinte por cento do capital 
social, pertencente ao Carl Ozine 
de Souza;

d) Outra quota com o valor nominal de 
oito mil meticais, representativa de 
quarenta por cento do capital social, 
pertencente á Conceição Goretti de 
Souza Pieterse.

Dois) O capital social da sociedade pode ser 
aumentado mediante deliberação da assembleia 
geral aprovada por maioria simples, e os sócios 
gozam de direito de preferência relativamente 
a qualquer eventual aumento, nos termos do 
artigo duzentos e noventa e quatro do código 
comercial. 

 ARTIGO QUINTO

(Quotas próprias)

A sociedade, devidamente representada 
pela administração e sujeita à aprovação da 
assembleia geral, poderá, nos termos legais, 
adquirir quotas próprias e realizar, a respeito 
das mesmas, quaisquer operações que considere 
convinientes para prosseguir os interesses da 
sociedade.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares, acessórias 
suprimentos)

Não serão exigíveis aos sócios quaisquer 
pagamentos complementares, podendo, 
no entanto os sócios conceder quaisquer 
empréstimos que forem necessários à sociedade, 
em termos e condições a  estabelecer pela 
assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO 

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A transmissão de quotas é livre.

Dois) Os sócios gozam do direito de 
preferência na transmissão de quaisquer quotas 
da sociedade a favor de terceiros, a exercer na 
proporção das respectivas quotas.

Três) O sócio que pretenda transmitir a 
sua quota na sociedade deverá comunicar, por 
escrito, aos restantes sócios, com a indicação 
do respectivo preço, identificação do potencial 
adquirente e demais condições da pretendida 
transmissão, de modo a que os outros sócios 
possam exercer o seu direito de preferência na 
aquisição da quota a ser transmitida.

Quatro) O preço e condições de pagamento 
das quotas em caso de exercício de direito de 
preferência pelos sócios serão regulados em 
acordo parassocial.

ARTIGO OITAVO

(Amortização de quotas)

Um) A amortização de quotas na sociedade 
terá lugar apenas nos casos de exclusão ou 
exoneração de um sócio e deverá processar-se 
de acordo com o estabelecido na lei.

Dois) À sociedade é reservada a prorrogativa 
de, ao invés de amortizar a quota, adquirí-la 
para si, atribuí-la a um sócio ou a terceiro 
interessado. Encontrando-se as quotas do sócio 
integralmente liberadas, a sociedade pode 
amortizá-las, adquirí-las ou fazé-las adquirir 
por terceiros.

Três) O preço da amortização será 
determinada por um auditor de contas estranho 
à sociedade, e será pago em três prestações 
iguais que se vencem em seis, doze e  dezoito 
meses após a sua determinação definitiva por 
tal auditor independente. 

ARTIGO NONO

(Exclusão e oneração de sócio)

Um) Haverá lugar à exclusão de sócio se 
em relação a este se verificar uma das seguintes 
circunstâncias:

a) Ser declarado insolvente por meio de 
decisão judicial final;

b) Onerar sua quota sem o prévio 
consentimento da assembleia 
geral;

c) Envolver a sociedade em actos ou 
contratos que estejam para além do 
seu objecto social.

Dois) A exclusão de um sócio poderá, 
igualmente, ter lugar mediante decisão judicial 
obtida com  fundamento no comportamento 
desleal ou gravemente perturbador do referido 
sócio.

Três) O sócio pode exonerar-se da sociedade 
quando, contra seu voto, os sócios deliberem:

a) Um aumento de capital a ser totaal 
ou parcialmente subscrito por 
terceiros;

b) A transferência da sede da sociedade 
para outro país.
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Quatro) Em qualquer dos casos, o sócio 
poderá exonerar-se a todo o tempo desde que a 
sua quota se encontre integralmente realizada.

CAPÍTULO III

Do órgão da sociedade

ARTIGO DÉCIMO  

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reúne-se em sessão 
ordinária, nos três meses imediatos ao termo de 
cada exercício para:

a) Analisar e deliberar sobre o balanço 
anual e o relatório administrativo;

b) Analisar e deliberar sobre a aplicação 
de resultados;

c) Eleger os membros de administração.

Dois) A assembleia geral reunir-se-á em 
sessão extraordinária sempre que a administração 
o considerar necessário ou quando requerida 
pelos sócios que representem, pelo menos, 
quarenta e cinco por cento do capital social. 

Três) A assembleia geral reunir-se-á na 
sede da sociedade, podendo no entanto reunir-
se em qualquer outro local que venha a ser 
determinado pela administração, dentro do 
território nacional, desde que devidamente 
notificado aos sócios.

Quatro) As actas de todas as reuniões da 
assembleia geral serão lavradas em livro próprio 
e assinadas por todos os sócios podendo, em 
alternativa, ser lavrada em folhas soltas e nesse 
caso as assinaturas dos sócios deverão ser 
reconhecidas pelo notário.

Cinco) Os sócios podem fazer-se representar 
nas assembleias gerais através de mandatário 
que deve ser advogado, sócio ou administrador 
da sociedade, constituido com procuração por 
escrito que deve conter a indicação dos poderes 
conferido bem como a duração do mandato que 
não pode ultrapassar doze meses.

Seis) Os sócios que sejam pessoas colectivas 
far-se-ão representar nas assembleias gerais 
por quelquer pessoa nomeada para esse efeito, 
mediante simples apresentação dirigida ao 
presidente da mesa da assembleia geral, enviada 
no último dia útil anterior à data da realização 
da assembleia geral.

Sete) Salvo disposição em contrário nos 
presentes estatutos ou na legislação aplicável, 
as seguintes deliberações deverão ser aprovadas 
por maioria de, pelo menos, sessenta por cento 
dos votos dos sócios:

a) A associação a outras pessoas jurídicas 
para, nomeadamente, formar 
novas sociedades, consórcios e 
associações em participação;

b) A fusão com outras sociedades;
c) A dissolução e a liquidação da 

sociedade.

Oito) Qualquer alteração estatutária não 
prevista especialmente no presente artigo e não 

condicionada pela legislação, será aprovada se 
merecer a aprovação da maioria do capital social 
na sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

(Convocação da assembleia geral)

Um) A assembleia geral será convocada por 
qualquer administrador por meio electrónico, 
carta registada ou anûncio na imprensa, com a 
antecedência mínima de quinze dias.

Dois) Não obstante as formalidades de 
convocação acima, todas as deliberações serão 
válidas desde que todos os sócios estejam 
presentes na respectiva reunião. São igualmente 
válidas as deliberações tomadas sem rescurso à 
reunião em assembleia geral, desde que todos 
os sócios declarem por escrito o sentido do seu 
voto, em documento que inclua a proposta de 
deliberação, devidamente datado, assinado e 
endereçado à sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

(Administração)

Um) Compete a  um administrador 
assegurar a gestão dos negócios sociais, 
dispensados de caução e remunerados ou não, 
conforme deliberação da assembleia geral. Os 
administradores são eleitos pela Assembleia 
Geral por período de três anos sendo permitida 
a sua reeleição, ficando desde já eleito para o 
primeiro mandato como administrador, o senhor 
Carl de Sousa.

Dois) Cabe ao administrador representar 
a sociedade, em juízo e fora dele, activa e 
passivamente assim como praticar todos 
os actos tendentes à realização do objecto 
social, tendo ainda poderes para representar a 
sociedade perante todas as suas participadas, 
contrair empréstimos, celebrar contratos e 
ainda praticar todos os demais actos de um 
admnistrador.

Três) Ao administrador é vedado responsa-
bilizar a sociedade em actos, documentos e 
obrigações estranhas ao objecto da mesma, 
designadamente em letras de favor, abonações e 
actos semelhantes, salvo se  com o consentimento 
escrito dos sócios.

Quatro) A administração pode delegar a 
gestao corrente da sociedade num director- geral, 
podendo, igualmente, constituir mandatários por 
meio de procuração.

Cinco) A administração reúne sempre que 
considere necessário convista a prossecução 
dos interesses da sociedade, sendo as 
respectivas reuniões convocadas por qualquer 
administrador. De cada reunião deve ser lavrada 
acta no livro respectivo e assinado por qualquer 
Administrador que nela tenha participado. As 
reuniões da Administração devem ter lugar, pelo 
menos, trimestralmente, se outro período não for 
acordado com contrato de sociedade.

Seis) As deliberações tomadas por escrito 
e assinadas pelo administrador, quer em 

documento único quer em vários documentos, 
serão válidas e eficazes como se tivessem 
sido tomadas em reunião da administração  
devidamente convocada e realizada. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

(Formas de obrigar a sociedade )

Um) A sociedade obriga-se pela assinatura 
do administrador, pela assinatura do director-                     
- geral, quando nomeado e dentro dos limites que 
vierem a ser estabelecidos pela Administração, 
ou pela assinatura de mandatário, nos limites 
estabelecidos no respectivo instrumento de 
mandato, ficando desde já indicado para o cargo 
o senhor Carl de Sousa.

Dois) O administrador ora nomeado poderá 
convocar uma reunião da assembleia geral no 
prazo de três meses após a data da constituição 
da sociedade, com o objectivo de indicar novo 
administrador, podendo, no entanto permanecer 
no cargo nos termos previstos nos presentes 
estatutos.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Balanço e aprovação de contas)

Um) O exercício financeiro da sociedade 
coincide com o ano civil.

Dois) O relatório da administração e as 
contas de exercício da sociedade, fechar-se-ão 
com referência a trinta e um de Dezembro de 
cada ano, e serão submetidos à aprovação pelo 
conselho de administração, dentro dos primeiros 
quatro meses, após o término do exercício. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

 (Alocação de resultados)

Um)  Dos lucros do exercício, uma parte não 
inferior a vinte por cento deve ficar retida  na 
sociedade a título de reserva legal, não devendo 
ser inferior a quinta parte do capital social.

Dois)  Os lucros remanescentes serão 
distribuídos conforme vier a ser deliberado 
pelos sócios e em conformidade com o 
estabelecido na lei.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos termos previstos 
no artigo duzentos vinte e nove do Código 
Comercial. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Disposições finais transitórias)

As omissões aos presentes estatutos serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o Código 
Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei número 
dois barra dois mil e cinco, de vinte e sete de 
Dezembro, e demais legislação aplicável. 

Boane, dezassete  de Junho de dois mil                     
e treze. — O Ajudante, Ilegível.
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Marquesa, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta de um de Julho de dois mil e treze, 
exarada na sede social da sociedade denominada 
Marquesa, Limitada, com a sua sede no 
Bairro Alto Maé, Avenida Vinte e Quatro de 
Julho, número três mil, trinta e um, cidade de 
Maputo, registada na Conservatória do Registo 
Comercial sob o n.º 100009722, procedeu-se 
na sociedade em epígrafe a mudança da sede 
do Bairro Alto Maé, Avenida Vinte e Quatro 
de Julho, número três mil, trinta e um, cidade 
de Maputo para a Rua Correia do Brito, Baixa 
Chaimite, número mil, oitocentos trinta e dois, 
cidade da Beira.

Que, em consequência da operada mudança 
da sede, fica assim alterado o artigo primeiro, 
passando a reger-se do seguinte modo: 

ARTIGO PRIMEIRO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na Rua 
Correia do Brito, Baixa Chaimite, número 
mil, oitocentos trinta e dois, cidade da 
Beira.

Está conforme.

Maputo, um de Julho de dois mil e treze. — 
O Técnico, Ilegível.

Bilene International Palm 
Company, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia cinco de Julho de dois mil e treze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100404842, uma 
sociedade denominada Bilene International 
Palm Company, Limitada.

Entre:

Alfred Frederick Joseph Duncan, casado, 
de nacionalidade sul-africana, titular do 
Passaporte n.º A01085037, emitido aos  
vinte e quatro de Maio   de dois mil e dez, 
e válido até vinte e três de Maio de dois mil 
e dez; e

Manuel Gabriel Cau, solteiro maior, natural 
de Dengome-Manjacaze, de nacionalidade  
de moçambicana, titular do Bilhete de 
Identidade n.º 01952867P, emitido aos sete 
de Março de dois mil e doze,  e válido até sete 
de Março de dois mil. vinte e dois.

Considerando que:
Um) As partes acima identificadas acordam 

em constituir e registar uma sociedade sob a 
forma de sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada denominada Bilene 
International Palm Company, Limitada, cujo 
objecto principal é a actividade florestal, 
nomeadamente, a plantação de palmeiras de 

óleo, processamento de óleos e seus derivados, 
bem como, o comercialização a grosso incluindo 
a importação/exportação de óleos e seus 
derivados;

Dois) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado e tem a sua sede no Bairro 
Chilengue, Posto Administrativo Praia do 
Bilene, Província de Gaza, Moçambique;

Três) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro é de vinte mil meticais, 
correspondente à soma de duas quotas:

a) Uma quota com o valor nominal de 
dezoito mil meticais, correspondente 
a noventa por cento do capital 
social, pertencente ao sócio Alfred 
Frederick Joseph Duncan; 

b) Uma quota com o valor nominal de 
dois mil meticais, correspondente 
a dez por cento do capital social, 
pertencente  ao sócio Manuel 
Gabriel Cau.  

As partes decidiram constituir a sociedade 
com base nas disposições legais em vigor na 
República de Moçambique, devendo a mesma 
reger-se pelas disposições contidas nos artigos 
dos estatutos em anexo:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação de 
Bilene International Palm Company, Limitada, 
doravante designada por sociedade, sendo 
constituída sob a forma de sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade limitada e 
por tempo indeterminado, regendo-se pelos 
presentes estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede no Bairro 
Chilengue, Posto Administrativo Praia do 
Bilene, Província de Gaza, Moçambique.

Dois) Mediante deliberação da adminis-
tração, a sociedade poderá abrir sucursais, filiais 
ou qualquer outra forma de representação no 
país e no estrangeiro, bem como, transferir a 
sua sede social para qualquer outro local do 
território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a agro - indústria, nomeadamente, a plantação 
de palmeiras de óleo, processamento de óleos 
e seus derivados, bem como, a comercialização 
a grosso e a retalho, incluindo a importação/
exportação de óleos e seus derivados.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
quaisquer actividades comerciais conexas, 
complementares ou subsidiárias às suas 
actividades principais, tendentes a maximizá-las 

através de novas formas de implementação de 
negócios e como fontes de rendimento, desde 
que, legalmente autorizadas e desde que a 
decisão seja aprovada pela administração.

Três) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá participar no capital 
social de outras sociedades ou associar-se com 
elas sob qualquer forma legalmente permitida.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, totalmente subscrito e 
realizado em dinheiro é de vinte mil meticais, 
correspondente à soma de duas quotas assim 
distribuídas:

a) Uma quota com o valor nominal de 
dezoito mil meticais, correspondente 
a noventa por cento do capital 
social, pertencente ao sócio Alfred 
Frederick Joseph Duncan; e  

b) Uma quota com o valor nominal de 
dois mil meticais, correspondente 
a dez por cento do capital social, 
pertencente  ao sócio Manuel 
Gabriel Cau.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, o capital social poderá ser aumentado.

Três) Os sócios gozam do direito de 
preferência nos aumentos de capital da 
sociedade, na proporção do capital social por 
si detido. 

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Os sócios poderão conceder à sociedade os 
suprimentos de que esta necessite, podendo 
também ser chamados a realizar prestações 
suplementares até ao valor máximo de cem 
vezes o valor do capital social inicial, em ambos 
os casos nos termos e condições fixados por 
deliberação da assembleia geral aprovada por 
maioria absoluta de votos representativos do 
capital social.

ARTIGO SEXTO

(Transmissão e oneração de quotas)

Um) A divisão e a cessão de quotas entre os 
sócios é livre.

Dois) É também livre a transmissão das 
quotas por morte ou por doação, desde que os 
sucessores ou transmissários, consoante o caso, 
sejam cônjuge, ascendentes ou descendentes 
do sócio.

Três) A sociedade, em primeiro lugar, e 
os sócios, em segundo, gozam do direito de 
preferência na cessão de quotas a favor de 
terceiros, no que toca aos sócios na proporção 
das respectivas quotas.

Quatro) O sócio que pretenda alienar a 
sua quota a terceiro, notificará por escrito 
a sociedade e os outros sócios, indicando o 
proposto adquirente, o projecto de alienação e 
as respectivas condições contratuais.
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Cinco) A sociedade deverá exercer o seu 
direito de preferência dentro de quarenta e 
cinco dias e os sócios dentro de quinze dias, em 
ambos os casos contados da data da recepção da 
notificação de intenção de transmissão prevista 
acima; sendo a alienação projectada gratuita, o 
exercício do direito de preferência obrigará ao 
pagamento de uma contrapartida equivalente 
à que resultaria da amortização da quota em 
apreço pela sociedade.

Seis) Se os outros sócios não pretenderem 
exercer o seu direito de preferência, o sócio 
transmitente poderá ceder a quota ao proposto 
adquirente ao preço acordado inicialmente.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) A amortização de quotas só pode ter 
lugar nos casos de exclusão ou exoneração de 
um dos sócios.

Dois) A exclusão de um sócio pode ter lugar 
nos seguintes casos:

a) Se o sócio for julgado falido ou 
insolvente;

b) Se a quota de um dos sócios for dada 
em penhor, penhorada ou arrestada, 
sem que nestes dois últimos casos 
tenha sido deduzida oposição, 
judicialmente, julgada procedente 
pelo respectivo titular;

c) Quando, por divórcio, separação de 
pessoas e bens ou separação de 
bens, a quota deixe de pertencer ao 
seu titular;

d) Se o sócio, sendo uma pessoa colectiva, 
for objecto de dissolução;

e) Em caso de venda ou adjudicação 
judiciais;

f) Por morte, interdição ou inabilitação 
do seu titular;

g) Quando a quota seja transmitida em 
violação das disposições legais e 
estatutárias;

h) Quando se demonstre em juízo que o 
seu titular prejudicou, dolosamente, 
o bom nome da sociedade ou o seu 
património.

Três) A amortização considera-se realizada 
na data da assembleia geral que a deliberar, no 
caso de exclusão do sócio.

ARTIGO OITAVO

(Convocatória e reuniões da assembleia 
geral)

Um) A assembleia geral ordinária reunirá 
uma vez por ano, dentro dos três meses 
seguintes ao fecho de cada ano fiscal para:

a) Deliberar sobre as contas anuais 
e o relatório da administração 
referentes ao exercício;

b) Deliberar sobre a aplicação de 
resultados;

c) Eleger os administradores, após o 
termo do respectivo mandato.

Dois) A assembleia geral pode ser convocada 
por qualquer administrador, por meio de carta 
expedida com uma antecedência mínima 
de quinze dias, salvo se a lei exigir outras 
formalidades para determinada deliberação.   

Três) A assembleia geral da sociedade 
poderá reunir, extraordinariamente, sempre que 
for necessário, por iniciativa da administração 
ou de qualquer sócio que detenha, pelo menos, 
dez por cento do capital social, observadas as 
formalidades previstas no número dois acima. 

Quatro) O aviso convocatório deverá, no 
mínimo, conter a firma, sede e número de registo 
da sociedade, local, dia e hora da reunião, 
espécie de reunião, ordem do dia e indicação dos 
documentos a serem analisados e que se devem 
encontrar disponíveis na sede para apreciação, 
caso existam. 

Cinco) A assembleia geral reunirá, em 
princípio, na sede social, mas poderá reunir 
em qualquer outro local do território nacional, 
desde que, a administração assim o decida, ou 
no estrangeiro, mediante acordo de todos os 
sócios.

Seis) Os sócios podem reunir-se em 
assembleia geral, sem observância de quaisquer 
formalidades prévias, desde que todos estejam 
presentes ou representados e, todos manifestem 
a vontade de que a assembleia se constitua e 
delibere sobre determinado assunto. 

ARTIGO NONO 

(Representação em assembleia geral)

Os sócios podem fazer se representar nas 
reuniões da assembleia geral por outro sócio, pelo 
cônjuge, por administrador ou por advogado, 
mediante simples carta mondadeira.

ARTIGO DÉCIMO

(Votação)

Um) A assembleia geral considera-se, 
regularmente, constituída para deliberação 
quando, em primeira convocação, estejam 
presentes ou devidamente representados os 
sócios que detenham, pelo menos, participações 
correspondentes a um terço do capital social e, 
em segunda convocação, independentemente 
do número de sócios presentes e do capital que 
representam.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples dos votos 
dos sócios presentes ou representados, excepto 
nos casos em que a lei ou os estatutos exijam 
maioria qualificada.

Três) As seguintes deliberações serão 
tomadas por maioria qualificada de setenta e 
cinco por cento dos votos correspondentes ao 
capital social:

a) Aumento ou redução do capital 
social;

b) Autorização prevista no artigo sexto 
para a cessão de quotas;

c) Transformação, fusão ou dissolução 
da sociedade;

d) Alteração aos estatutos da sociedade;
e) Nomeação e destituição de adminis-

tradores.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Administração e gestão da sociedade)

Um) A sociedade é administrada e represen-
tada por um ou mais administradores até um 
máximo de cinco, a eleger pela assembleia 
geral. 

Dois) A administração terá os poderes gerais 
atribuídos por lei e pelos presentes estatutos, 
conducentes à realização do objecto social da 
sociedade, representando-a em juízo e fora dele, 
activa e passivamente.

Três) Os membros da administração estão 
dispensados de prestação de caução.

Quatro) O mandato dos administradores 
é de quatro anos, podendo os mesmos serem 
reeleitos.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Formas de obrigar a sociedade)

A sociedade fica obrigada:
a) Pela assinatura de dois administradores 

ou pela assinatura do administrador 
único no caso de ser nomeado; e

b) Pela assinatura de mandatário 
ou mandatár ios  nos  termos 
conferidos.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Contas da sociedade)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil e as contas fechar-se-ão por referência a 
trinta e um de Dezembro de cada ano.

Dois) As contas da sociedade deverão 
ser elaboradas e submetidas à apreciação da 
assembleia geral ordinária até ao final do mês de 
Março do ano seguinte àquele a que se referem 
os documentos.

Três) Em cada assembleia geral ordinária, 
a administração submeterá à aprovação 
dos sócios o relatório anual de actividades 
e as demonstrações financeiras, balanço, 
demonstração de resultados, fluxo de caixa e 
respectivas notas do ano transacto e, ainda, a 
proposta de aplicação de resultados.

Quatro) Os documentos referidos no número 
três anterior, serão enviados pela administração 
a todos os sócios, até quinze dias antes da data 
de realização da reunião da assembleia geral.
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ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
fixados na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação, sendo 
liquidatários os membros da administração 
então em exercício, que gozarão dos mais 
amplos poderes para o efeito.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Omissões)

Qualquer matéria que não tenha sido tratada 

nestes estatutos, reger-se-á pelo disposto no 

Código Comercial e outra legislação em vigor 

em Moçambique.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Disposições transitórias)

Fica desde já nomeado como administrador 
da sociedade o sócio Alfred Frederick Joseph 
Duncan.

Maputo, dezanove de Julho de dois mil e 
treze. — O Técnico, Ilegível.
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